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0 s r . m i n j s t r o - p r e s i d e n t e d e s i g n o u o . d i a 28 do c o r r e n t e 
p a r a j u g a r a e n t o dos segu in t es p r o c e s s o s : 

1 — R e c u r s o e l e i t o r a l n . 205 ( r e l a to r , s r . d e s e m b a r g a d o r 
C o l l a r e s M o r e i r a , sendo r e c o r r e n t e O r l a n d o V i e i r a D a n t a s e 
r e c o r r i d o o t r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S e r g i b e . ( Ad i ado . ) • 

2 — R e c u r s o e l e i t o r a l n . 206 { re la tor , s r . p r o f e s s o r João 
C a b r a l ) , sendo r e c o r r e n t e ' H e i t o r Gonçalves e r e c o r r i d o o T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de São P a u l o . ( A d i a d o . ) 

3 — R e c u r s o e l e i t o r a l n . 2 1 1 . ( r e l a to r , s r . d e s e m b a r g a d o r 
C o l l a r e s M o r e i r a ) , , sendo r e c o r r e n t e a Soc i edade dos P r o f e s s o 
res Pr imár ios d a ' P a r a h y b a e r e c o r r i d o ò T r i b u n a l R e g i o n a l 
E i e i t o r a l d a P a r a h y b a . ( A d i a d a . ) 

í — . R e c u r s o e l e i t o r a l n . 2i2 ( r e l a t o r , s r . p r o f e s s o r João 
C a b r a l ) , sendo r e c o r r e n t e J o a q u i m C o u t i n h o da F o n s e c a V i e i r a 
e " recorr ido o T r i b u n a l ' R e g i o n a l de São P a u l o . ( A d i a d o . ) 

5 — R e c u r s o e l e i t o r a l n . 210V ( r e l a t o r , s r . d e s e m b a r g a d o r 
José L i n h a r e s ) , ' s e n d o r e c o r r e n t e V i c t o r . d e C a r v a l h o e r e c o r 
r i d o o T r i b u n a l R e g i o n a l de São P a u l o . ( A d i a d o . ) 

6 — R e c u r s o e l e i t o r a l n . 217 ( r e l a t o r , s r . -desembargador 
C o l l a r e s M o r e i r a } , s endo r e c o r r e n t e Á l va ro A u g u s t o Passos e 
r e c o r r i d o o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S e r g i p e . ( A d i a d o . ) 

7 — R e c u r s o ' e l e i t o r a l n . 219- ( re la tor , " s r . d r . M i r a n d a 
V a l v e r d e ) , sendo r e c o r r e n t e João M e n d e s d a Cos ta F i l h o e r e 
c o r r i d o o T r i b u n a l R e g i o n a l da B a h i a . ( A d i a d o . ) 

8 — R e c u r s o e l e i t o r a l n . 221 ( r e l a to r , s r . m i n i s t r o P l i n i o 
C a s a d o ) , s endo r e c o r r e n t e José R o d r i g u e s M e n d e s e r e c o r r i d o 
o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de São P a u l o . ( A d i a d o . ) 

9 — M a n d a d o de segurança n . 9 ( ( r e l a t o r , s r . d e s e m b a r 
gador José L i n h a r e s ) . João Fiúza da R o c h a pede. m a n d a d o de 
.«egurnça; p a r a que l h e s e j a a s s e g u r a d o o d i r e i t o de inclusão 
no 5 o g r u p o das profissões l i b e raes , c o m o u m -de seus de legados 
e i e i t o raes ás eleições c l a s s i s t a s p a r a d e p u t a d o s á Assembléa 
"Es t adua l de M i n a s G e r a e s . ( A d i a d o . ) 

10 — P r o c e s s o n . 1 .660 ( r e l a t o r , s r . d r . M i r a n d a V a l 
v e r d e ) , e m que a P r o c u r a d o r i a G e r a i E l e i t o r a l e n c a m i n h a u m a 
c o n s u l t a do j u i u e l e i t o r a l d a 1" z o n a do Te r r i t ó r i o do A c r e 
sobre as pessoas q u a l i f i c a d a s ex-officio p o r despachos a n t e 
r i o r e s , á v igência do Código E l e i t o r a l , p o d e m a g o r a , e m c o n 
seqüência dos m e s m o s despachos , r e q u e r as inscripções, r e s p e 
t i v a s . ( A d i a d o p o r ter p e d i d o v i s t a dos autos , o .sr . m i n i s t r o 
E d u a r d o E s p i n o l a . ) 

- 11 — P r o c e s s o n . 1.671 ( r e l a to r , s r . p r o f e s s o r João C a 
b r a l ) , e m que o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l d a B a h i a 
r e p r e s e n t a ao T r i b u n a l S u p e r i o r no s e n t i d o de s e r - l h e d a d a 
utorização p a r a d e s i g n a r o j u i z de . d i r e i t o "dã V a r a C i v e l de 

I lhéos a u x i l i a r o j u i z e l e i t o r a l des ta 2ona , e m v i s ta 'dà g r a n d e 

q u a n t i d a d e de qualif icações e inscripções que ameaçam pre-* 
j u d i c a r a bôa m a r c h a do a l i s t a m e n t o e m vésperas da ele ição. 
( A d i a d o , p o r t e r p e d i d o v i s t a dos autos o s r . m i n i s t r o E d u a r d o 

E s p i n o l a . ) 

12 — P r o c e s s o n . 1 .672 ( r e la to r , s r . d r . . M i r a n d a Va l ve r » 
d e ) , e m que o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l do Paraná e n 
c a m i n h a ao T r i b u n a l S u p e r i o r u m a c o n s u l t a do P a r t i d o S o c i a l 
Democrát ico sobre se u m p a r t i d o d e v i damen t e , r e g i s t rado , já 
t endo d i s p u t a d o m a i s de um( eleição c o m a legenda c o n s t i 
tuída do seu própr io n o m e , pAde r e g i s t r a r em novas eleições 
e s i m u l t a n e a m e n t e e m vários municípios legendas ou t ras e 
d i v e r s a s constituídas de d i ze res que não são os de s e u próprio 
n o m e . ( A d i a d o . ) 

13 — Appel lação c r i m i n a l n . 41 ( re la tor , s r . p r o f e s s o r 
João C a b r a l ) , s endo a p p e l l a n t e João T h e o t o n i o Pacheco e a p -
p e l l a d a a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l de M i n a s Geraes.-

14 — R e c u r s o e l e i t o r a l n . 218 ( r e la to r , s r . p ro f e s so r João 
C a b r a l ) , s endo r e c o r r e n t e R o m u a l d o R o l l i m e r e c o r r i d o o T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l da P a r a h y b a . 

15 — P r o c e s s o n . 1 .673 ( re la tor , sr. m i n i s t r o E d u a r d o 
E s p i n o l a ) . O P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l do Maranhão, 
U-azendo ao c o n h e c i m e n t o do T r i b u n a l S u p e r i o r o facto cia 
p e r d a de vár ios au tos de a l i s t a m e n t o e l e i t o r a l do município de 
B a r r a C o r d a , sede da 20 " zona , no naufrágio da l a n c h a Santo. 
Clara que os c o n d u z i a e m m a l a pos ta l , c o n s u l t a como r e so l v e r 
o caso destes autos p e r d i d o s , v i s t o não se a c h a r a solução c l a 
r a m e n t e p r e s c r i p t a e m l e i . 

16 — P r o c e s so n . 1 .674 ( r e l a to r , s r . m i n i s t r o P l i n i o C a 
sado ) . O Ministério da A g r i c u l t u r a , r e m e t t e n d o ao T r i b u n a l 
S u p e r i o r cópias de o f f i c i o s t r ocados ent re a D i r e c t o r i a de E x 
p e d i e n t e , e C o n t a b i l i d a d e do m e s m o Ministério e a S e c r e t a r i a 
do T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça : E l e i t o r a l .de São P a u l o , r e 
c l a m a p r o v i d e n c i a s p a r a que o a s s u m p t o t r a t ado nos r e f e r i dos 
o f f i c i o s t e n h a a d e v i d a solução. 

17 — P i toceso n . 1 .675 ( r e l a t o r , s r . d e s e m b a r g a d o r 
José L i n h a r e s ) . O P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l do A m a 
z o nas c o n s u l t a se e m face do a r t . 83, § 2°, do Código E l e i t o r a l 
cabe r e c u r s o p a r a o T r i b u n a l S u p e r i o r d a decisão do T r i b u n a l 
R e g i o n a l que c o n h e c e r do r e s u l t a d o f i n a l d a apuração das e l e i 
ções m u n i c i p a e s , p r o c l a m a r os e le i tos e e s p e d i r os d i p l o m a s . 

18 — P r o c e s s o n . 1 .617 ( r e l a to r , s r . desembargador C o l 
l a r e s M o r e i r a ) . O. p r e s i d e n t e do S y n d i c a t o Ferrov iár io C a t h a * 

v i i n e n s e c o n s u l t a se o ca rgo de s u p p l e n t e de deputado c l a ss i s t a 
a Câmara F e d e r a l é incompatível c o m o de de legado e l e i t o r á 
G a m a r a E s t a d u a l , e d a d a essa i n c o m p a t i b i l i d a d e se deve ser 
c h a m a d o o , i m m e d i a t o e m v o t o s . 

19 — P r o c e s s o n . .1 .677 ( r e l a to r , s r . p ro f e sso r João C a 
b r a l ) . Antônio P i r e s da F o n s e c a còmmunica ao T r i b u n a l S u 
p e r i o r q u e f o i p r o m u l g a d a a Constituição do E s t a d o do M a r a 
nhão a que de a c co rdo c o m as s u a s disposições transitórias e 
n a q u a l i d a d e de p r e s i d e n t e d a Assembléa p r e s t o u c o m p r o m i s s o 
do c a r go de g o v e r n a d o r i n t e r i n o do E s t a d o , 

— S a l v a d o r de C a s t r o B a r b o s a , também n a qua l idade ô6 
p r e s i d e n t e d a q u e l l a Assembléa còmmunica que está t e r m i n a d o 
o p r a z o máx imo q u e a Constituição F e d e r a l es tabe leceu p a r a a 
elaboração da Constituição do E s t a d o s e m que esta fosse es
t a d a e p r o m u l g a d a ; O g o v e r n a d o r do E s t a d o faz c o m m u n k 
cações aí* respeito». 
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20 — R e c u r s o e l e i t o r a l n . 187 ( r e l a to r , s r . d e s e m b a r g a d o r 
Col lares M o r e i r a ) , sendo r e c o r r e n t e a Associação Je rua l i - s t o 
Jlathol ica e r e c o r r i d o o T r i b u n a l R e g i o n a l de São P a u l o . 

S e c r e t a r i a do T r i b u n a l , e m 25 do o u t u b r o de 1035 - :— 
Igripino Yeado, s e c r e t a r i o . 

O T r i b u n a l em sua 109 a sessão ordinária, r e a l i z a d a e m 23 
lo- o u t u b r o de' 1935, sob a presidência do s r . m i n i s t r o H e r m e -
leg i ldo de B a r r o s , r e s o l v e u : 

1°) ad ia r , p o r t e r p ed i do v i s t a dos au tos o s r . m i n i s t r o 
Eduardo E s p i n o l a , o j u l g a m e n t o d a c o n s u l t a do j u i z e l e i t o r a l 
j'a I a zona do Terr i tór io do A c r e , e n c a m i n h a d a p e l a P r o c u r a -
l o r i a G e r a l E l e i t o r a l , de cjue t r a t a o p rocesso n . 1 .660 ( r e 
a tor , s r . d r . M i r a n d a V a l v e r d e ) ; 

2 a) r e sponde r a c o n s u l t a n d o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e -
çional E l e i t o r a l do R i o Grande ' do S u l , de q u e t r a t a ' o p r o c e s s o 
í . 1.663 ( re la tor , s r . d e s e m b a r g a d o r José L i n h a r e s ) , d e c l a -
•ando: a) que com relação as d u a s p r i m e i r a s p a r t e s d a c o n -
•ulta já ex is te p r o n u n c i a m e n t o ' d o T r i b u n a l ; b}, que q u a n t o , á 
'•>"_ pa r t e , compete ao p r e s i d e n t e da J u n t a n o m e a r os secretá
rios; c) que a J u n t a pôde f u n e c i o n a r c o m do i s m e m b r o s a p e 
gas, se porém, h o u v e r divergência e n t r e e l l es f icará a d i a d a a 
lecisão do a s sumpto , até que e s t e j a m todos os m e m b r o s p r e -
lentes, u n a n i m e m e n t e ; 

3°) p r o f e r i r no processo n . 1 .655 ( r e l a to r , s r p r o f e s s o r 
foão Cab ra l ) (Goyaz ) , decisão idêntica a p r o f e r i d a n o p r o -
;esso n . 1.663 em s u a 4" e u l t i m a p a r t e , u n a n i m e m e n t e ; 

4 o ) a d i a r o j u l g a m e n t o da c o n s u l t a do T r i b u n a l R e g i o n a l 
Jo Paraná (processo n . 1.064, r e l a t o r , s r . d e s e m b a r g a d o r C o l -
ares M o r e i r a ) p o r t e r p e d i d o v i s t a dos au tos o s r . d r . M i r a n d a 
Va l ve rde ; 

5°) r e sponde r a representação do M i n i s t r o do T r a b a l h o , I n -
l u s t r i a e C o m m e r c i o , d e c l a r a n d o que a restituição só se fará 
ned ian t e r e c i bo do dono da c a r t e i r a , c o n s t a n d o do p r o c e s so 
certidão de que a m e s m a f o i en t r egue , u n a n i m e m e n t e ( p r o -
;esso n . 1.667, r e l a t o r , s r . m i n i s t r o E d u a r d o E s p i n o l a ) . 

S e c r e t a r i a do T r i b u n a l , e m 25 de o u t u b r o de 1 9 3 3 . — 
igripino Veado, s e c r e t a r i o . 

J U R I S P R U D Ê N C I A 
R e c u r s o e l e i t o r a l n . 208 — 3" c lasse — R i o de^ J a n e i r o 

Reco r ren te , União P r o g r e s s i s t a F l u m i n e n s e — R e c o r r i d o , 
Assembléa C o n s t i t u i n t e do E s t a d o — R e l a t o r , o S r . m i n i s t r e 
E d u a r d o E s p i n o l a . 

P a r e c e r n . 284 

O a r t . 3 o das Disposições Transitór ias d a Constituição 
F e d e r a l d e t e r m i n o u que, u m a ve z i n a u g u r a d a s as AssemLléas 
Cons t i tu in t e s dos E s t a d o s p a s s a s s e m a e l eger os G o v e r n a d o 
res e os r e p r e s e n t a n t e s dos E s t a d o s n o S e n a d o F e d e r a l e a 
empossar a q u e l l e s . 

D e p o i s , no p a r a g r a p h o q u a r t o , m a n d o u que o T r i b u n a l 
S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l convocasse os e l e i t o r e s p a r a os 
f ins a c i m a m e n c i o n a d o s , r e a l i z a n d o - s e a s e le ições : 

1°, p e l a f o r m a p r e s c r i p t a n a legislação e m v i g o r : 
2 o , c om os s u p p l e m e n t o s que o m e s m o T r i b u n a l 

ju lgasse necessários; 

3 o , observados os p r e c e i t o s d a Constituição c. 

E t i l i z a n d o - s e da f a cu ldade de s u p p l e m e n t a r a legislação. 
Srígente, o Egrég io T r i b u n a l S u p e r i o r , a 4 de d e z e m b r o dê 
1934, o r g a n i z o u Instrucções p a r a a convocação das Assembléas 
Cons t i tu in t e s dos E s t a d o s e p a r a a eleição dos G o v e r n a d o r e s , 
P r e f e i t o do D i s t r i c t o F e d e r a l e Senado res , n e l l a s d e t e r m i 
nando o s e g u i n t e : 

A r t . 3° § 2° V e r i f i c a n d o o P r e s i d e n t e , ( que é o do 
T r i b u n a l R e g i o n a l ) , pe los d i p l o m a s e n v i a d o s á M e s a 
provisória e achados legít imos, que h a n u m e r o p a r a a 
eleição da Mesa ( d e f i n i t i v a ) , aimunciará que se .vae 
p r o c ede r a essa eleição, na forma prevista no Regi
mento Interno que vigorava na Assembléa dissolvida 
em outubro de 1930 . 

A r t . 4.° E m p o s s a d a a M e s a , o P r e s i d e n t e do T r i 
b u n a l R e g i o n a l dará p o r f i n d a a s u a missão, p a s s a n d o .. 
presidência ao P r e s i d e n t e e l e i t o , o u .a q u e m o subs i t u a , 
HOS t e rmos do R e g i m e n t o ant iga. . . 

A r t . 5.° I n a u g u r a d a a Assembléa C o n s t i t u i n t e , c o m 
a M e s a e l e i t a e e m p o s s a d a , passará a f u n e c i o n a r co?n 
o seu antigo Regimento, até que adapte outro, proces
sando desde logo a eleição do Governador e dos repre
sentantes do Estado no Senado Federal e empossando 
a q u e l l e , d e n t r o de 15 d i a s . 

O d e c r e t o n . 1 9 . 3 9 8 , de 11 de n o v e m b r o de 1930, que 
i m p l a n t o u o G o v e r n o Prov i sór io , d i spoz , no a r t . í" o 
s e g u i n t e : 

C o n t i n u a m e m v i g o r as constituições f ede ra l e 
e s taduaes e o u t r o s ac tos m u n i c i p a e s , todos, p o 
rém, s u j e i t o s ás modif icações e restricções e s t a b e l e c i 
das p o r e s ta l e i o u por decretos ou actos ulteriores do 
Governo Provisório, ou de seus delegados, na esphera 
da& atribuições de cada um.. 

E m v i s t a d i s t o , o S r . I n t e r v e n t o r F e d e r a l do E s t a d o do 
R i o de J a n e i r o , u s a n d o d a attr ibuição que l h e c o n f e r i u o a r 
t i g o 11 . §§ ,1 " e 2 o do m e n c i o n a d o dec re to n . 19 . 398 , b a i x o u 
o dec r e t o e s t a d u a l n . 3 . 3 5 4 , de 21 de s e t e m b r o do c o r r e n t e 
a n n o , c o m o q u a l o r g a n i z o u u m R e g i m e n t o I n t e r n o p a r a p o r 
e l l e se o r i e n t a r a Assembléa C o n s t i t u i n t e , 

A c h a - s e u m e x e m p l a r desse r e g i m e n t o a f o l h a s 52 Ve r so 
dos a u t o s . 

H a , p o i s , n o p r e s e n t e caso, do i s r e g i m e n t o s i n t e r n o s a 
c o n s i d e r a r : u m , o d a Assembléa L e g i s l a t i v a ( l e i n . 2 .318 , 
de 29 de j a n e i r o de 1929 ) , ao q u a l se r e p o r t a o § 2 o d o a r t i g o 
3 o das Instrucções; o u t r o , o do c i t a d o dec r e t o e s t a d u a l n u 
m e r o 3 . 3 5 4 . 

O p r i m e i r o aesses r e g i m e n t o s i s t o é, o de 1929, appenso 
aos au to s a f o l h a s 53, d e t e r m i n a v a , no a r t . 12, o s e g u i n t e : 

N o d i a m a r c a d o p a r a a installação d a Assembléa, 
r e u n i d o s os D e p u t a d o s , á h o r a d e s i g n a d a , o P r e s i d e n t e , 
Secretários -(os d a u l t i m a sessão l e g i s l a t i v a a n n u a l ou 
extraordinár ia ) e d e m a i s D e p u t a d o s tomarão seus 
l u g a r e s . F e i t a a c h a m a d a e h a v e n d o n u m e r o l e ga l , 
será a b e r t a a sessão. Lida e apprpvada a açta da ul
tima preparatória, o Piesidenis convidará os depu
tados a prestar a seguinte offirnmção constitucional: 
A f f i r m o , sob - m i n h a p a l a v r a , g u a r d a r e f a z e r g u a r d a r 
a Constituição e as l e i s d a União e do E s t a d o e, quan to 
e m m i m c o u b e r , p r o m o v e r - e s u s t e n t a r a f e l i c i d a d e p u 
b l i c a . 

E m s e g u i d a aos d i s p o s i t i v o s que t r a t a m d a installação 
d a Assembléa e d a l e i t u r a d a m e n s a g e m do Che f e do E x e 
c u t i v o , d i t o r e g i m e n t o estatuía, no c i t a d o a r t . <2, § 2 o , .o s e 
g u i n t e : 

Após a r e t i r a d a do P r e s i d e n t e do E s t a d o , c o n t i 
n u a n d o a h a v e r n u m e r o l e ga l , a assembléa procederá 
á eleição d a M e s a q u e deverá s e r v i r até a installação 
d a sessão l e g i s l a t i v a • ordinária, do. a n n o s egu in t e . . 

V e r i f i c a - s e que , e m face deste R e g i m e n t o de 1929, o c o m 
p r o m i s s o p a r l a m e n t a r e r a p r e s t a d o antes d a eleição da Mesa. 
e após a l e i t u r a d a m e n s a g e m do C h e f e do P o d e r E x e c u t i v o . 

O s e gundo r e g i m e n t o i n t e r n o , o do dec r e t o n . 3 . 3 5 4 , e x 
p e d i d o p e l a I n t e r v e n t o r i a F e d e r a l , contêm estas disposições': 

A r t . 3 ° A s e g u n d a sessão será também p r e s i d i d a 
p e l o P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l , s e r v i n d o de s e 
cretár ios do i s d e p u t a d o s p r e s en t e s , p o r e l le c o n v i d a d o s . 

§ 1.° D e c l a r a d a a b e r t a a sessão, p s c a n d i d a t o s d i 
p l o m a d o s serão c o n v i d a d o s a e n t r e g a r á M e s a p r o v i 
sória, constituída nos t e r m o s deste ai t - igo, os seus d i 
p l o m a s de d e p u t a d o s . 

§ 2.° V e r i f i c a n d o o P r e s i d e n t e , p e l o s d i p l o m a s e n 
v i a d o s á M e s a e a c h a d o s legít imos, q u e h a n u m e r o p a r a 
a eleição d a M e s a d e f i n i t i v a , annunciará que s e . v a i 
p r o c e d e r a essa eleição, na- forma prevista.-ne- le - Re
gimento t 

C o m o se vê , este . d i s p o s i t i v o é cópia do § 2% do <vrt._ 3% 
das Instrucções, c o m u m a única d i f f ê renca : e m v e z de d i z e r 
—• n a f o r m a p r e v i s t a h o R e g i m e n t o I n t e r n o q u e v i g o r a v a na-
Assembléa d i s s o l v i d a , e t c . d e c l a r a — n a f o r m a p r e v i s t a neste 

R e g i m e n t o , 
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C o n t i n u a o R e g i m e n t o de 1 9 3 5 : 

A r t . C.° A apuração será fe i ía p e s s o a l m e n t e p e l o 
P r e s i d e n t e das sessões preparatór ias . 

A r t . 1 1 . F i n d a a apuração da eleição dos m e m b r o s 
da Mesa , o p r e s i d e n t e proclamará o n o m e dos e l e i t os 
e os empossará, i m m e d i a t a m e n t e , nos r e s p e c t i v o s c a r 
gos, d a n d o p o r c u m p r i d a a s u a missão e p a s s a n d o a 
presidência ao p r e s i d e n t e e l e i t o o u ao s u b s t i t u t o l e ga l 
des te . 

A r t . 1 3 . No acto da posse, a Mesa prestará o com
promisso do b e m s e r v i r n o cargo , p e l a f o r m a s e g u i n t e : 
o p r e s i d e n t e e l e i t o ; de pé, n o que- será a c o m p a n h a d o 
p o r todos os p resen tes , a f f i rmará e m a l t a v o z : P r o -
m e t t o g u a r d a r a Constituição que f o r a d o p t a d a p o r es ta 
assembléa, c u m p r i r o s e u r e g i m e n t o i n t e r n o e d e s e m 
p e n h a r , c o m toda a l ea ldade e dedicação, o m a n d a t o 
que mo f o i c o n f e r i d o pe l o p o v o do E s t a d o do R i o de 

• J a n e i r o . 
§ \." E m s e g u i d a , o 1° s e c r e t a r i o fará a c h a m a d a 

de c a d a u m dos depu tados , a começar p e l o v i c e - p r e 
s idente o d e m a i s m e m b r o s da Mesa e, n a o r d e m e m 
iquo for c h a m a d o , c a d a u m responderá: A s s i m o p r o -
m e t t o . 

A r t . 14 . E m p o s s a d a a Mesa , a Assembléa elegerá 
'desde /of/o o G o v e r n a d o r e, em seguida, os do i s r e p r e 
sentantes do E s t a d o no Senado F e d e r a l . 

Vè-se que, p o r este r e g i m e n t o dc 1935, o c o m p r o m i s s o é 
e x i g i d o depo is de e l e i t a e e m p o s s a d a a M e s a d e f i n i t i v a e antes 
•da eleição do G o v e r n a d o r . 

E x p o s t o s , conu» f i c a m , os p r e c e i t o s l e g i s l a t i v o s i n d i s 
pensáveis á comprehcnsão do caso e m apreço, passo a s y n -
t h e t i z a r a p r i m e i r a arguição c o n t i d a no r e c u r s o i n t e r p o s t o 
pe l o S r . de legado d a União P r o g r e s s i s t a F l u m i n e n s e o o u t r o s 
•contra a proclamação do S r . a l m i r a n t e P r o t o g enes P e r e i r a 
•Gííimarâes, c o m o g o v e r n a d o r do E s t a d o do R i o de J a n e i r o . 

A ) — A petição i n i c i a l de f l s . 3 d e c l a r a apenas 
" i n t e r p o r r e c u r s o c o n t r a a proclamação do a l m i r a n t e 
P r o t o g enes Guimarães c o m o e l e i t o g o v e r n a d o r do E s 
t a d o " . 

A procuração de f l s . 8 c on f e r e aos S r s . D r s . R a m o n B e -
n i f o A l o n s o e José E d u a r d o do P r a d o * K e l l y pode r e s r e s t r i c t o s 
i i interposição desse r e c u r s o c o n t r a a d i t a proclamação. 

P e l o t e r m o de f l s . 22, se v e r i f i c a quo o S r . D r . i R a m o n 
B e n i t o A l o n s o , c omo de l egado d a União P r o g r e s s i s t a F l u m i 
nense e p r o c u r a d o r dos d e p u t a d o s e l e i tos á Assembléa C o n 
s t i t u i n t e quo a s s i g n a r a m a i n i c i a l , apenas r e c o r r e d a p r o -
•clamação du a l m i r a n t e P r o t o g e n e s P e r e i r a Guimarães c omo 
e l e i t o g o v e r n a d o r do E s t a d o do R i o de J a n e i r o . 

E n t r e t a n t o , nas razões de f l s . 7, c o m q u e i n s t r u i u a p e 
tição de interposição do r e c u r s o , e l l e e s c r eve , no n . 9 : 

' ' A ' v i s t a d o expos to , etc.,, os r e c o r r e n t e s e s p e r a m 
que se ja dado p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , p a r a d e c r e t a r - s e 
a n u i l i d a d o , não só d a proclamação do a l m i r a n t e "Pro
togenes P . Guimarães p a r a g o v e r n a d o r do E s t a d o d o 
R i o do J a n e i r o , c omo d a eleição da M e s a s o m prév io 
c o m p r o m i s s o dos d e p u t a d o s e l e i t o s . " 

A f l s . 1í. e m a d d i t a m e n t o ás r e f e r i d a s razões, só se r e 
fere ao r e c u r s o c o n t r a a proclamação do g o v e r n a d o r , s i l e n 
c i a n d o q u a n t o á n u l l i d a d e d a eleição d a M e s a . 

C o n c l u i n d o as allegaçõos f inaes , d e c l a r a 
" e s p e r a r se ja dado ^prov imento ao r e c u r s o , p a r a d e c r e 
t a r - s e a n u l l i d a d e da proclamação do a l m i r a n t e P r o 
togenes P e r e i r a Guimarães c omo g o v e r n a d o r do E s t a d o 
do R i o de J a n e i r o . " 

Dc» que f i ea e x p l a n a d o se i n f e r e que, c o n t r a a eleição d a 
Mesa , não f o i i n t e r p o s t o , n e m t o m a d o p o r t e r m o n e n h u m 
r e c u r s o . N e m p o d e r i a s e l - o , p o r q u e não h a r e c u r s o p a r a o 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l c o n t r a a eleição das . Mesas das 
Assembléas C o n s t i t u i n t e s , acto este q u e é. c o n s t i t u c i o n a l -
m e n t e e d e n t r o de u m r e g i m e n de independência dos p o d e 
r e s , d a competência p r i v a t i v a do P o d e r L e g i s l a t i v o , ex-vi do 
a r t . 2G da C o n s t . F e d e r a l . 

B ) — C o m r e f e r e n c i a á proclamação do g o v e r n a d o r , o b -
j e c t o único do r e c u r s o , h a v a r i a s « r g u i ç õ e s . 

A p r i m e i r a d e l l a s v e m r e s u m i d a pe lo E s m o . S r . r e l a t o r 
p e l a m a n e i r a s e gu in t e , c onsoan t e se lê a f l s . 88 dos a u t o * : 

" A eleição do g o v e r n a d o r se fez pe ran t e u m a Mesa 
que h a v i a s ido e l e i t a antes de p r e s t a r e m o c o m p r o 
m i s s o os d epu tados á C o n s t i t u i n t e ; en t re tanto , do a r . 
t i g o '3°, § 2° das instrucções r e f e r i d a s e do a r t . 12 do 
R e g i m e n t o I n t e r n o da Assembléa de 29 de j a n e i r o do 
1929, r e s u l t a ser indispensável o c o m p r o m i s s o do d e p u 
tado , antes da eleição da M e s a ; o ra , d i z e m os r e c o r r e n 
tes. " A M e s a , que d i r i g i u o processo dc eleição do go 
v e r n a d o r do E s t a d o , havendo receb ido i n v e s f i d u r a do 
q u e m a i n d a não a p o d i a c on f e r i r , não t i n h a l e g i t i m i 
d a d e ; e, c onsequen t emen t e , n u l l o s são os actos a que 
p r e s i d i u , p o r de f e i t o de competência." 

P a r a d e m o n s t r a r e m que a arguição deve l o r o a lcance 
q u e l h e q u e r e m dar , os r e c o r r en t e s , nas suas p r i m e i r a s a l l e -
gaçôes, a r g u m e n t a r a m : 1°, c o m o r e g i m e n t o i n t e r n o de 1921», 
p e l a a p p l i c a b i l i d a d o do q u a l se ba t em, em d e t r i m e n t o do r e 
g i m e n t o b a i x a d o p e l a i n t e r y c n t o r i a f ede ra l , po i s aque l l e 
a l l u d e a c o m p r o m i s s o antes da eleição da Mesa , o este o 
ex i ge após essa eleição c antes da do G o v e r n a d o r ( f l s . 4. 
dos au tos n s . 1 a 5 1 ; 2 o ) c o m a na tu r e za do c o m p r o m i s s o 
p a r l a i n e n l a r . a r e s p e i t o do que asseve ram ser cxigeneúi. 
c o n s t i t u c i o n a l e, p o r t a n t o , indispensável ( f l s . 5 dos auto.-, 
n . C) . 

IVas allegaçõos f inaos p o s t e r i o r e s ao relatório, v o l t a m 
c o m abundância á m a i o r i a , a ssegurando 1° quo o Reg imento 
I n t e r n o de 1929 e ra o que d e v i a se r app l i c ado , p o r q u e a ss im 
o d e t e r m i n o u o S 2." do a r t . 3.° das Instrucções de 4 do 
d e z e m b r o de 193't ; 2°) quo a expedição pelo d i gno I n t e r 
v e n t o r F e d e r a l , agora , em 21 do s e t e m b r o do co r ren te anno, 
dc u m novo R e g i m e n t o provisório pa ra os t r aba lhos da 
Assembléa C o n s t i t u i n t e , n e n h u m v a l o r pode ter p a r a i n v a 
l i d a r as r e g r a s f i x a d a s pe lo R e g i m e n t o de 1929 pa ra a eleição 
da M e s a ; 3") q u e não va l o i n v o c a r - s e e m c o n t r a r i o o r e j i -
m e n t o da Câmara dos D e p u t a d o s , já p o r q u e no Éslado do 
R i o de J a n e i r o h a v i a r eg ras tão c l a r a s que d i s p e n s a v a m 
e l ementos subsidiários de interpretação, já po r que naquo l l o 
R e g i m e n t o também se ex ige a prestação de c o m p r o m i s s o , 
n a u l t i m a sessão preparatória, s e m c l e f o r i l - o p a r a depoi--
de e l e i t a a M e s a ; 4") que as Instrucções não c og i t am du 
c o m p r o m i s s o , m a s não o d i s p e n s a m ; anfes, d e t e r m i n a m <. 
c u m p r i m e n t o do que p r e c e i l u a r o R e g i m e n t o In t e rno da 
Assembléa d i s s o l v i d a em 1930; 5") que, som a prestação do 
c o m p r o m i s s o , não ora l i c i t o aos deputados p r a t i c a r q u a l q u e r 
acto- de s u a funeção; 0°) que , não h a v e n d o l o i espec ia l 
r e g u l a d o r a das n u l i d a d e s do processo da eleição dos gover 
nadores , as questões p e r t i n e n t e s á matéria hão do resolv f -r-so 
pe los princípios geraes de d i r e i t o e disposições concernente-: 
aos casos análogos, c o n f o r m e a r e g r a es tabe l ec ida n a C o n s t i 
tuição da R e p u b l i c a , a r t . 113, n . 37, e n a I n t r o d u . ao 
Código C i v i l , a r t . 7,°, po i s , so a s s i m não fosse, não se pode r i a 
a d m i t t i r r e c u r s o , p o r f a l t a de ob j ec to ; 7 o ) que as nu l l idade - , 
são as p r e v i s t a s p a r a os casos análogas no Código E l e i t o r a ! , 
en t r e as quaos se a c h a m a quo. dostroo. eleição f e i t a perante 
M e s a R e c e p t o r a constituída p o r modo d i f f e r en t e do p r e s c r i p t s 
no d i t o Código; a que d e t e r m i n a a n u l i d a d e da votação 
r e a l i z a d a e m d i a , h o r a o u l u g a r d i v e r s a do l ega lmente 
d e s i g n a d o ; -8") que a eleição do S r . A l m i r a n t e Protogene-. 
P e r e i r a Guimarães está e i v a d a dessas duas n u l l i d a d e s , po i ? 
que os d epu tados não f o r a m c o m p r o m i s s a d o s an l es da eleição 
d a M e s a e a eleição excedeu , s em prorrogação, as h o r a \ 
m a r c a d a s p a r a os t r a b a l h o s da sessão, t an to pe lo Reg imento 
dc 1929, c omo pe lo provisór io de 1935 . (Au tos , f l s . 100 v . 
n s . 2, 3 e k) . 

C o m o se v e r i f i c a , a argumentação se b i f u r g a , p a r a cog i t a r 
p r i m e i r o da a p p l i c a b i l i d a d o do R e g i m e n t o dc 1929, e t r a ta r , 
d epo i s , do c a r a c t e r c o n s t i t u c i o n a l do c o m p r o m i s s o . 

C) A n t e s dc e s t u d a r a questão pelos do is aspectos que, 
e l l a a p r e s e n t a , c u m p r e o b s e r v a r que, depo i s de s egu i r u 
argumentação dos r e c o r r en t e s , f i c a - s e c om a impressão dt-, 
q u e os d e p u t a d o s á C o n s t i t u i n t e do E s t a d o do R i o d» J a n e i r o 
não p r e s t a r a m n e n h u m c o m p r o m i s s o . 

A s s i m , porém, não f o i . 
T o d o s e l l es f i z e r a m a nff irmação r e g i m e n t a l . 
E s t a c i r c u n s t a n c i a i m p o r t a n t e p r e c i s a , con tudo , de ?(•:• 

e s c l a r e c i d a . 

H a , no processo , duas actas da 2" sessão da Assembléia 
C o n s t i t u i n t e , r e a l i z a d a e m 24 de se t embro , n a q u a l f o i p r o c l a 
mado e l e i t o o S r . A l m i r a n t e P r o t o g e n e s - P e r e i r a Guimarães. 

E s t e fac to se e x p l i c a f a c i l m e n t e , 
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Como se sabe, os c o n s t i t u i n t e s f l u m i n e n t e s se d i v i d i r a m 
tal dois g r u p o s : de u m lado, c o m p o n h o a m a i o r i a , os f i l i a d o s 
do P a r t i d o P o p u l a r R a d i c a l ; do o u t r o l ado , os p e r t e n c e n t e s 
á nião P r o g r e s s i s t a F l u m i n e n s e . 

D e p o i s da eleição do S r . A l m i r a n t e P r o t o g enes ' P e r e i r a 
GuinYarães, o que o c c o r r e u n a 2 a sessão d a assembléia, M 
24 dc se tembro , o g r u p o do P a r t i d o P o p u l a r , e m n u m e r o 
de 23 deputados, d e i s o u de c o m p a r e c e r ás reuniões da 
C o n s t i t u i n t e . 

Somente a 27 de se t embro , ao r e a l i z a r - s e a 4" sessão, 
fo i l i da , p e ran t e os d epu tados f i l i a d o s á União P r o g r e s s i s t a 
F l u m i n e n s e , e m n u m e r o de v i n t e e do is , a ac ta da assembléa 
do d ia 24 . Nes ta ocasião, f o i f e i t a a c t a rectif içada, n e l l a st: 
aecrp.scentando o s e g u i n t e : 

a) n e m todos os d epu tados tia União P r o g r e s s i s t a 
F l u m i n e n s e se r e t i r a r a m do r e c i n t o , q u a n d o se p r o 
cedia á eleição do g o v e r n a d o r do l i s t a d o ; b) no r e -
-•into, f i c o u o d e p u t a d o M a r i o B a r r o s o p a r a f i s c a l i z a r 
y processo a p u r a t o r i o ; c) n a u r n a não f o r a m e n c o n 
tradas v in t e e se is s ob r e ca r t a s , c o m o se d i z na ac ta , 
mas apenas v i n t e e u m a ; ei) não r e c ebeu o n o m e ú> 
.A lmi rante P ro togenes P e r e i r a Guimarães v i n t e e I res 
votos e s i m dezo i to vo tos , apenas", p n r a g o v e r n a d o r 
do E s t a d o ; e) f i n a l m e n t e , e m taes condições, f o i i l l e g a l 
a proclamação òe g o v e r n a d o r , u m a vez que n e n h u m 
cand ida ta obteve m a i o r i a a b s o l u t a de vo tos dos 
deputados á Assembléa C o n s t i t u i n t e do E s t a d o . ( F l s . 45, 
Diário Official, f l s . 48 v . ) , 

D u a s c i r c u n s t a n c i a s i m p o r t a n t e s r e s u l t a r a m des ta v o e t i -
f i cação; I a os r e co r r en t e s , que h a v i a m i n t e r p o s t o e a r r a z u a d o 
o recurso no d i a 2(5, u l t i m o do p ra zo , t i v e r a m de adiai- '», 
o que f i z e r a m no d i u 28, aecresccntando-íhe a matéria du 
rectificação e m a i s o acce r t o de que a eleição e proclamação 
do Gove rnado r h a v i a m o c e o r r i d o t o r a da h o r a r e g i m o n b i . 
i f l s . 24 ) ; 2°) l a v r o u - s e a a c ta do d i a 24 e acc r escen tou -se - lh< : 
a rectificação do d i a 27 ( f l s . 39 Diário Official, f l s . 48 v . • 

E s t a é u m a das actas a que m e r e f e r i . 
Antes , porém, da l a v r a t u r a des ta ac ta , d a rec l i f i caçã i 

e até mesmo d a interposição do r e c u r s o , o Diário Official 
do Estado , e s t a m p o u , n a edição do d i a 25 de s e t embro , -sob 
a c p i g r a p h e : Assembléa Constituinte, noticia da 2 a sessão, 
realizada em 24 de setembro de 1935, u m a narração de factos , 
na qua l a p p a r e c e m todas as o c e u r r e n c i a s p r in -c ipaes q io ; 
constam da a c t a . Bastará u m rápido cote jo ent re essa n o t i c i a 
e a acta de f l s . 25 a 40, p a r a se v e r i f i c a r que esta é apenas 
u m r e sumo da n o t i c i a . N u m a e n o u t r a a relação dos fac tos 
se faz na m e s m a o r d e m ; h a n u m e r o s a s f r a s e s " idênticas; " h ; 
as mesmas minúcias q u a n t o á h o r a c m q u e a sessão f o i s u s 
pensa (14 ho ras e 45 minutos f l s . 9 v . c 20 in fine) q u a n t o 
á h o r a em que f o i r e a b e r t a (15 h o r a s e 15 minutos ( f l s . 9 v . 
e 27 ) ; a o rdem segu ida nas v a r i a s enumerações de ' n o m e s 
é sempre a mesma , a alfabética; os p a r e n t e s i s que f i g u r a m 
n a acta encon t r am-se n a n o t i c i a , c onsoan t e se v e r i f i c a a 
l i s . 32 (prossegue a apuração) a f l s . 10 v . i d e m , s endo 
que o período que antecede a este p a r e n t e s i s é q u a s i idêntica 
nos do is documentos , s a l i e n t a n d o - s e a o i r c u m s t a n c i a de ser 
ura r e sumo de p a l a v r a s p r o f e r i d a s pe l o S r . B e r n a r d o B e l l o : 
os parentes i s são os m e s m o s a f l s . 33 — ( Ü S r , A r n a l d > 
Tava res (na presidência) e a f l s . 10 v . — i d e m — ; a 
t i s . 34 — (Re t i r a - s e do r e c i n t o a Commissão nomeada ) e 
a f l s . 11 — i d e m ; a f l s . 37 (No d e c o r r e r dessa oração Iw 
j i o vamento u m começo de t u m u l t o , r es tabe l eeendo-se i m m e -
diaíamento a ordem) — e a f l s . 11 — i d e m , até c o m *i 
m e s m a pontuação; a f l s . 38 ( P a l m a s p r o l o n g a d a s ) e a f l s . 
•11 v . ( P a l m a s p r o l o n g a d a s ) . 

A ac ta é, e v iden temente , a ra r e s u m o da n o t i c i a . T u d - ; 
l e va a c r e r que a m e s m a pessoa e s c r e v eu a n o t i c i a e tez 
r e s u m o , ao q u a l se a c r e s c e n t o u a recti f icação, q u e é í\ u n i e < 
difíérença ex i s t en te en t re as d u a s aetás. 

O ace resc imo d a recüf icação f e i f e i t o e d a c t y l o g r a p h a d : , 
"depois de e l abo rada a ac ta , c o n f o r m e f a c i l m e n t e se, v e r i f i c a 
a f l s . 39, pe lo espaço i r r e g u l a r que s e p a r a o c o rpo da act . i 
c a rectificação e p e l a dif fcrença d a t i n t a . 

A o u t r a ac ta , a que m e r e f e r i , v e m m e n c i o n a d a no 
r e q u e r i m e n t o de f l s . 55, s u b s c r i p t o pe los m e m b r o s da M e s a 
e l e i ta a q u a l fez a proclamação do S r . ' A l m i r a n t e P r o t o g e n e s 
P e r e i r a Guimarães. ' E s t e r e q u e r i m e n t o v e m a c o m p a n h a d o 
1° — p o r u m a exposição de factos e p o r u m a cópia da ac ta 
da leseão d o d i a 24, exposição e cópia a ss i gnadas p e l a M e s a 
' ( f l i , -§§ e Õ8)*,.2°.— p o r u m a declaração f i r m a d a p o r v i n t e 
>e taMf deputados os quaes a s s e v e r am t e r . estado p r e sen t e s á. 
•esáãordf» Ass°mnlé » Cons t i tu in te , do d i a 2'/ e - t e r v o t ado no 

p l e i t o p a r a a constituição da M e s a o p a r a g o v e r n a d o r do E s 
t a d o . A s s e g u r a m , o u l r o s i m , que a n o t i c i a i n s e r i a no "Diár io 
O f f i c i a l " do E s t a d o a 25 de s e t embro , i s to é, no d i a i m m e -
d h i a t o ao da reunião, contêm a expressão f i e l dos factos n e l l a 
o c e o r r i d o s ( f l s . 7 2 ) . 

E i s as d u a s actas de que f i z menção. 
V o l t o a go ra ao que a- f f i rmei , i s t o é, que todos os consti

tuintes prestaram compromisso. Este. fac to está cons i gnado 
nas duas actas, o que q u e r d i z e r que não pode so f f r e r c o n 
testação p o r p a r t e dos g r u p o s polít icos - d i v e r g e n t e s . 

C o m e í fe i to , é da a c t a r e c t i f i c a d a , e m b o r a não h a j a s ido 
ob jec to da rectificaç.ão, o s egu in t e , que snece f ieu depo is d& 
e l e i t a a Mesa e antes d a eleição do G o v e r n a d o r : 

O S r . A r n a l d o T a v a r e s (na presidência) d e c l a r a 
que, nos termos do art. 13 do Regimento Provisório 
baixado pelo Sr. Interventor Federal, a M e s a e os d e -
m a i s S r s . d epu tados d e v e m p r e s t a r o c o m p r o m i s s o do 
b e m s e r v i r no c a r g o . Prestam o compromisso todos ou 
Srs. deputados, t endo os da União P r o g r e s s i s t a e m a i s 
os do P a r t i d o E v o l u c i o n i s l a e o S r . Corrêa e C a s t r o 
f e i ! o a declaração de que t a l c o m p r o m i s s o o f a z i a m 
p e r a n t e a assembléa, p o r e n t e n d e r e m q u e a Mesa es 
l a v a i I l e g a l m e n t e constituída, ( l i s . 3 3 ) . 

O facto está m e n c i o n a d o na n o t i c i a de f l s . J0 v . o na 
ac ta não r e c t i f i c a d a de f l s . (ití. 

H o u v e , po i s , c o m p r o m i s s o p o r pa r t e tio iodos os consti
tuintes, e f o i t o m a d o . an tes de se p rocede r á eleição do go
v e r n a d o r . E r a o c o m p r o m i s s o do que c u i d a o R e g i m e n t o o r 
g a n i z a d o pe lo I n t e r v e n t o r F e d e r a l . 

A l l o g a m , porém, _os r e c o r r e n t e s que não é 'desse c o m p r o 
m i s s o que c o g i t a m . ' N em de l le p o d e r i a m m e s m o t r a t a r , u m a 
vez que , a c c e i l a n d o c omo v i g e n t e o R e g i m e n t o Provisór io, i n 
vocado po lo P r e s i d e n t e da reunião, os partidários do S r . G e 
n e r a l Christovão de C a s t r o B a r c e l l o s p r e s t a r a m o c o m p r o 
m i s s o , e m b o r a pe ran t e a Assembléa c não pe ran te a Mesa , 
não m e i n t e r e s s a n d o e n t r a r n a a n a i y s e dessa s u b f i l e z u , p a r a 
v e r i f i c a r s i a M e s a se c o n t i n h a na Assembléa como a p a r i * ' 
se e n c e r r a no t odo . 

A q i jc í lão i o d a v e r s a sobre u m o u t r o c o m p r o m i s s o , sobre 
u m p r i m e i r o c o m p r o m i s s o , que os r e c o r r e n t e e n t e n d e m q u e 
d e v i a ser t omado a todos os deputados , ante.s rio se p a s s a r ú 
eleição da M e s a , de accôrdo c o m o R e g i m e n t o In te rno de 1929, 
a que se r e f e r e o § 2° a r t . 3° das Tnstrueçõ, ?, já po r m i m 
I r a n s c r i p t o no começo deste parece r , p o i s aqt ie l le i n c i s o 
d e c l a r a q u e 

O p r e s i d e n t e da m e s m a provisór ia -innuneia-rá q u e 
se vae p r o c e d e r a essa eleição (da Mesa d e f i n i t i v a ) na 
fôrma. prevista, no regimento interno que vigorava na 
assembléa dissolvida em outubro de 1930 . 

P o r tudo i s to sc vc que, na opinião das . recorrentes , do is 
d e v i a m se r taes c o m p r o m i s s o s : u m antes da eleição da Mesa 
ricfinliva de accòióo c o m o R e g i m e n t o de 1029. ou t r o depo i s 
dessa eleição o antes das de G o v e r n a d o r e Senadores , c o n 
soante , o R e g i m e n t o do 1935 . • • • 

T a n t o é i s to ce r to que , t endo p r e s t ado o segundo deste* 
. c o m p r o m i s s o s , r e c l a m a r a m depo i s o p r i m e i r o c, como este 
não f o i tomado,, i n v o c a m s n p p o s U i s i m l l i d a d e s que d i z e m 
d a h i d e c o r r e r ! e s . 

d) A n t e s de e m i t t i r a m i n h a de s s i i d o r i z a r l a opinião sobre 
.esto i n t e r e s s a n t e caso do r im d u p l o c o m i v o m i s s o , q u e r o a c -
f c n t u a r u m o u t r o fac to que m e pa rece d i gno cie- a t e n ç ã o . 

E x a m i n a n d o as duas actas , v e r i f i q u e i que os t r a b a l h o s 
du sessãe do d i a .24 dc s e t e m b r o começaram ne la apresentação 
á M e s a provisória ' dos q u a r e n t a o c i n c o d i p l o m a s dos d e p u r 

l ados c o n s t i t u i n t e s . E m segu ida , a n m m c i o u - s c que se i a p r o 
ceder á eleição" da M e s a d e f i n i t i v a . A p p r o v a d a » neta da s e s 
são a n t e r i o r , o P r e s i d e n t e disse, q u e i a d a r i n i c i o á eleição da 
Mesa , nos t e r m o s - d o a r t . 17 do R e g i m e n t o I n t e r n o d a ' A s s e m 
bléa L e g i s l a t i v a d i s s o l v i d a c m o u t u b r o de 1B30 . . 

S u r g i r a m , então as d u v i d a s o r i u n d a s da existência dos? 
do is R e g i m e n t o s I n t e r n o s . 

D e c l a r a a ac ta r e c t i f i c a d a : 

O S r . H e i t o r üõllet ooservã q u e "J eleição da Mesa 
deve ser f e i t a e m u m a só cédula, de c o n f o r m i d a d e c o m 
o a r t . . 5 o do R e g i m e n t o d e c r e t ado pç lo : S r . I n t e r v e n t o r 
F e d e r a l n o E s t a d o . 

- O S r . ; P r e s i d e n t e d i z na o es tar ; se - regendo , peto dc- , 
c r e t o c i t a d o . p e l o , S r . H e i t o r Colleí..a, s i m , pejas I n s t r a -
eções e x p e d i d a s neto T r i b u n a l Snne.-íoi' . ,.rle Justiça. 
E l e i t o r a l . 

Original ilegível 
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Ü S r . " B e r n a r d o ' B e l l o d e c l a r a ' q u e os S r s . d e b u 
tados vêm á Assembléa c om : suas cédulas já o r g a n i z a 
das, i s t o é, c o m os n o m e s dos c a n d i d a t o s á composição 
d a M e s a e m u m a só cédula. D i a n t e do r e s o l v i d o pe l o 
S r . P r e s i d e n t e , r e q u e r ao m e s m o a suspensão da ses 
são p o r uiría* h o r a , , a f i m de que s e j a m c o n f e c c i o n a d a s 
as n o v a s cédulas. 

O S r . A r n a l d o T a v a r e s d i z que deve. se r a d o p t a d o 
n o caso o d i spos t o n o a r t . 5 o do R e g i m e n t o b a i x a d o 
p e l o S r . I n t e r v e n t o r F e d e r a l . 

O S r . B e r n a r d o B e l l o d i z q u e o p o n t o de v i s t a do 
S r . P r e s i d e n t e é o único a c c e i t a v e l . 

O S r . P r e s i d e n t e ' d e c l a r a q u e a eleição se fará de 
accôrtío c o m o a n t i g o R e g i m e n t o da Assembléa L e g i s 
l a t i v a e suspende a sessão p o r 30 m i n u t o s , ás 14 h o r a s 
e 45 m i n u t o s , p a r a a confecção das cedula .s . 

E 1 r e a b e r t a a sessão ás 15 h o r a s e 15 m i n u t o s . 
O S r . P r e s i d e n t e c o n v i d a os S r s . Secretários a 

e x a m i n a r e m a c a b i n e i n d e v a s s a v e l e a u r n a . 
F e i t o o exame , o S r . P r e s i d e n t e faz a c h a m a d a 

p e l a o r d e m a l p h a b e t i c a , c o m o se fez a n t e r i o r m e n t e . Os 
45 Srs. Deputados presentes se dirigem, successiva-
•mente. d Mesa e recebem da mão do Sr. .Presidente a 
sobrecarta por elle rubricada, encaminhando-se, a se
guir, á cabine e depositando após, cada um, o seu voto 
na urna, perante o Sr. Presidente. 

T e r m i n a d o o escrutínio, o. S r . P r e s i d e n t e abre a 
u r n a , d e l i a r e t i r a n d o as sob r eca r t a s , que , c o u t a d a s , 
s o m m a m 4 5 . 

A b e r t a s as r e f e r i d a s s ob r e ca r t a s , é então p r o c e d i 
d a a veri f icação do escrutínio pe l o m e s m o P r e s i d e n t e , 
a u x i l i a d o pe los Secretários, c o n s t a t a n d o - s e o s e g u i n t e 
r e s u l t a d o : 

P a r a P r e s i d e n t e : 

A r n a l d o T a v a r e s —• 23 v o t o s . 
C h r i s t O v a m de C a s t r o B a r c e l l o s — 2.2 v o t o s . 
P a r a I o V i c e - P r e s i d e n t e : 

J a y r n e dos San tos F i g u e i r e d o — 23 v o t o s . 
Antônio José Romão Júnior — 22 V o t o s . 

P a r a 2° " V i c e - P r e s i d e n t e : 

Gastão G l y c e r i o de Gouvèa R e i s — 23 v o t o s . 
Clódomiro R o d r i g u e s de V a s c o n c e l l o s —- 22 v o t o s . 
O S r . P r e s i d e n t e , á v i s t a do r e s u l t a d o , p r o c l a m a os 

e l e i t o s . 

O fac to d i gno de attenção, a que a l l u d i , é e s t e : até a p r o 
c lamação 'dos e l e i tos pára constituição da M e s a d e f i n i t i v a , os 
r e c o r r e n t e s '6 seus corre l ig ionár ios v o t a r a m , s e m se l e m b r a 
r e m do c o m p o r m i s s o d o * R e g i m e n t o de 1929, pe l o q u a l depo i s 
de t a n t o se b a t e r e m e ago ra , n o r e c u r s o , t r a n s f o r m a m e m fonte 
de u m a séria de nu l l i c tades d e s t r u i d o r a s d a ' a u t o r i d a d e l e ga l " 
d a r e f e r i d a . M e s a , , 

S u b o r d i n a n d o - s e , s e m pro t e s t o , á decisão c o n t r a d i c t o r i a 
do P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l , que d i z i a obedecer ás 
Instrucções e não ao R e g i m e n t o de 1935, m a s t o m o u o c o m 

p r o m i s s o antes da eleição da M e s a , os r e c o r r e n t e s m a i s u m a 
vez p r e s t i g i a r a m o R e g i m e n t o P r o v u p r i o , que não se r e f e r f 

áqueíle c o m p r o m i s s o , m a s ex ige o que os r e c o r r e n t e s p r e s t a 
r a m , e m b o r a p e r a n t e a assembléa e não p e r a n t e a M e s a . 

Somente depo i s da proclamação dos " e l e i tos f o i que o 
deputado B e r n a r d o B e l l o d i s s e : 

A eleição que a caba de se r p r o c e s s a d a é e v i d e n 
temente, n u l l a , dè a c co rdo c o m as Instrucções. b a i x a d a s 
pe l o S u p e i i o r ' T r i b u n a l do Justiça E l e i t o r a l e c o m o 
r e g i m e n t o da" assembléa, p o r q u a n t o o s d e p u t a d o s que 
v o t a r a m não p r e s t a r a m o c o m p r o m i s s o ( f l s . 271 

E ) c o l h e n d o as . r édeas á argumentação, s i n t o - m e c o m 
e l e m e n t o s pára e x p r e s s a r o m e u j u i z o a r e s p e i t o do qüe até 
a g o r a está e x p l a n a d o . 

Não posso c o n c o r d a r c o m os. r e c o r r e n t e s . 
O qüe e l l es q u e r e m , depo i s dc h a v e r e m p r e s t a d o a a f -

l irrnação de quo dão n o t i c i a as dj ias ac tas e de não h a v e r e m 
p r o t e s t a d o , c o n t r a o p r o c e d i m e n t o " c o n t r a d i c t o r i o do p r e s i d e n t e 
d a Mesa . Provisór ia , i m p o r t a n u m excesso injusti f icável d e 
c o m p r o m i s s o s , excesso que só d e n u n c i a üm ze l o d e m a s i a d o 
p o r u m a f o r m a l i d a d e p a r l a m e n t a r q u e a Constituição F e 
d e r a l de 16 d e - j u l h o não-exige , c o m o d e m o n s t r a r e i . 

P r e s t a n d o / c o m o p r e s t a r a m , todos ós c o n s t i t u i n t e s , 6 
c o m p r o m i s s o r e g i m e n t a l , após a eleição da. M e s a d e f i n i t i v a 

c a n t e s da e s c o l h a do g o v e r n a d o r , f i c o u comp l e tamente m* 
n a d a a ausência do p r i m e i r o c o m p r o m i s s o , i s to -na hypottMS» 
de se admi í t i r a necess idade desta p r i m e i r a afíirinação, b y « 
po t l i e s e que não acce i t o . . 

V o t a n d o na eleição da Mesa d e f i n i t i v a , apesar de não es 
t a r e m c o m p r o m i s s a d o s na fôrma do R e g i m e n t o dc 1929 e, 
hão p r o t e s t a n d o p e l a observância dessa f o r m a i l d a d e , que agora 
r e p u t a m indispensável, os r e c o r r en t e s c o n c o r r e r a m pa ra ' o 
que q u a l i f i c a m de n u l l i d a d e e de i l l ega l idac ie na constituição 
da M e s a . Q u e r e m se b e n e f i c i a r c o m vícios p a r a os quaes c o o 
p e r a r a m . 

F ) e s c r e v i que a demonstração dos recor rentes se 
• b i f u r c a . A c h a m q u e o c o m p r o m i s s o p a r l a m e n t a r é f o r m a l i 
dade important íss ima. P e n s a m que o Reg imen to I n l c r n o a p -
p l i c a v e l e r a o de 1929 . E , como este e x i g i u a affirmação 
antes da eleição da M e s a e t a l af f irmação não se deu. no case 
e m apreço, a f f i r m a m que a M e s a d e f i n i t i v a se c o n s t i t u i u 
p o r f o r m a d i f f e r e n t e da p r e s e r i p t a e m l e i . A p p l i c a n d o , po r 
analogia» a n u l l i d a d e c o n s i g n a d a no Código E l e i t o r a l de 1932 
( a r t . 97, n . 1) , e no Código v i g en te ( a r t . 100, n . 1), c onc luem 
q u e n u l l a deve ser a votação dada ao G o v e r n a d o r . 

F rág i l c o m o todos os o u t r o s 6 o raciocínio dos r e c o r r e n 
tes, e xp r e s so a f o l h a s 5 e 107 dos seus a r r a zoados . 

Não é c e r t o que, no s y s t e m a c o n s t i t u c i o n a l b r a s i l e i r o , o 
c o m p r o m i s s o o u af f irmação se apresen ta como inv l i spensave l 
a todas as i n v e s t i d u r a s , t an to a d m i n i s t r a t i v a s como polít icas. 

A Constituição F e d e r a l de 1891, no a r t . 21, não a l te rado 
p e l a r e f o r m a de 6 de s e t e m b r o de 192G, o r d e n o u que os m e m 
b r o s das d u a s câmaras, ao t o m a r assento, cünfrahissem c o m 
p r o m i s s o f o r m a l , e m sessão p u b l i c a , de b e m c u m p r i r os seus 
d e v e r e s . 

H a v i a , po i s , p a r a o caso u m inc i s o c o n s t i t u c i o n a l . 
C o m m e n l a n d o o texto , B a r b a l h o ens ina , que o j u r a m e n t o 

pol í t ico desde m u i t o a n d a v a em descrédito,, p o r ser fragj? 
precaução c o n t r a a inconstância e i n f i d e l i d a d e dos h o m e n s . 
E m França, ace rescenta o c o n s t i t u c i o n a l i s l a , a revolução de 
1848 o s u p p r i m i u p o r q u e todo o r e p u b l i c a n o t e m por p r i 
m e i r o deve r a dedicação sem r e se r vas á pátria, e todo cidadão 
que, sob o g o v e r n o d a r e p u b l i c a , acce i t a futuções ou c o n t i 
n u a a exercel-ás, c o n t r a h e m a i s e spec i a lmen t e a i n d a o c o m 
p r o m i s s o sag rado de a s e r v i r e s a c r i f i c a r - s e p o r c i l a . . 

A Constituição de 91, t endo adop tado a l i b e rdade d© 
.crença, c o n t e n t o u - s e c o m o c o m p r o m i s s o , t i r a n d o - l h e o cara^ 
c t e r de j u r a m e n t o imbuído de r e l i g i o s i d a d e . 

C a r l o s M a x i m i l i a n o , arralyzanclo o a r t i g o e m questão, 
e s c r e v e u que . n a França, AÍlemanha, H u n g r i a . R u n i a n i a , 
Suécia e Noruega,- o r e p r e s e n t a n t e não p r e s t a v a c o m p r o m i s s o . 
César Z a m a p o r f i o u , s e m ex i to , n a C o n s t i t u i n t e , p a r a que p s 
se is e x e m p l o s e u r o p e u s f o s sem i m i t a d o s no B r a s i l . Sob ,o 
Império,, c o n t i n u a C a r l o s M a x i m i l i a n o , o depu tado M o n t e i r o 
M a n s o r e c u s o u p r e s t a r u m j u r a m e n t o incompatível c o m as 
suas idéas c o n t r a r i a s á Monarchiá e á existência de u m a r e l i 
g ião o f f i c i a l . E m 1912, sob o r e g i m e n r e p u b l i c a n o , o i m p e -
r i a l i s t a M a r t i n s F r a n c i s c o d e c l a r o u , na Câmara, que se c n m -
p r o m e t t i a apaj ias a c u m p r i r o s eu d e v e r . A m b o s t o m a r a m 
a s s e n t o . 

E n c e r r a n d o o s e u c o m m e n t a r i o , Car l os M a x i m i l i a n o d i z ' : 

Não se o b r i g u e j a m a i s o cidadão a j u r a r n i an t e r as 
instituições que el le c o m b a t e . ( C o m . , á Consí. B r a s i 
l e i r a , 3* e d . p a g . 3 6 5 ) . 

?ía s u a Theor ía e P r a t i c a d a Constituição B r a s i l e i r a , pa». 
g i n a 307, A u r e l i n o L e a l r e f e r e - s e á a l t i t u d e do deputado 
Zama,, p a r a q u e m a af f i rmação p a r l a m e n t a r e ra so l emnidade 
inútil, p o r q u e os r e p r e s e n t a n t e s l e v a v a m p a r a as câmaras o 
c o m p r o m i s s o m o r a l , que só p o d i a m o v e r o h o m e m honrado a 
d e s e m p e n h a r os d e v e r e s do m a n d a t o de modo m a i s d i g n o . 
N a Commissão dos 21 . ace rescenta A u r e l i n o L e a l , o senador 
V i r g í l i o D a m a z i o e o d e p u t a d o E p i t a c i o Pessoa p r o p u z e r a m a 
suppressão, p o r supérfluo, do a r t i g o que instituía. o copv» 
p r o m i s s o . E m 1889, n a sessão de 2 de m a i o , o Sr. Lamouníer 
G o d o f r e d o , t endo s i d o r e c o n h e c i d o d e p u t a d o „não p r e s t o u 
j u r a m e n t o , p o r l h ' o não p e r m i t t i r e m as suas idéas polít icas. 
O p r e s i d e n t e , e m v i s t a £í declaração, d i s p e n s o u o referido 
p a r l a m e n t a r d a f o r m a l i d a d e , i n v o c a n d o o R e g i m e n t o . 

A g e n o r de R o u r e , e m A C o n s t i t u i n t e R e p u b l i c a n a , voT. I, 
p a g . 486, d e d i c a . todo u m c a p i t u l o ao es tudo dos j u r a m e n t o s 
.o c o m p r o m i s s o s - . A s s e g u r a que , r e s p o n d e n d o ao S r . Z a m a què 
e r a p e l a suppressão do c o m p r o m i s s o , o S r . E l i s e u Mart ihSy 
e m n o m e d a Commissão q u e d e u p a r e c e r sobre o Reg imento? 
d e c l a r q u c o n f e s s a r que , d i a n t e do s e u e sp i r i t o , a í o r -

Confere com o O r i g i n a l 
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m u l a c o m p r o m i s s i v a não t i n h a importância a l g u m a . A l i e s 
tava, no Reg imen to , pe l o m o t i v o de dese ja r a Commissão pôr-se 
de accòrdo c o m os esty los es tabe lec idos pe l o p a r l a m e n t o b r a 
s i l e i r o . A Commissão não f a z i a d a s o l e m n i d a d e questão p r i 
m o r d i a l , n e m e levava á a l t u r a de u m p r i n c i p i o a f o r m u l a , 
po rquanto todos s a b i a m que a p r o m e s s a o u o j u r a m e n t o não 
t i n h a a v e r d a d e i r a intuição n o c u m p r i m e n t o do s e u d e v e r 
: ( s i c ) . O S r . E l i s e u M a r t i n s f i n a l i z o u a s s e g u r a n d o q u e n a d a 
t inha a oppôr, c m nome d a Commissão, á suppressão do a r 
tigo do Reg imento I n t e r n o que t r a t a v a do c o m p r o m i s s o . 

Mas o c o m p r o m i s s o f i c o u t an t o n o R e g i m e n t o c o m o n a 
Constituição, m a i s como u m a observância de e s t y l o s p a r l a 
mentares do que m e s m o como u m a s o l e m n i d a d e i m p r e s c i n 
dível a que co r r espondesse u m a p e n a , o u u m a n u l l i d a d e . 

Os r eco r r en t es apegam-se á opinião de P a u l o de L a c e r 
da que, escrevendo ace r ca da C o n s t . de 1891, en t ende q u e o 
c o m p r o m i s s o e r a f o r m a l i d a d e r i g o r o s a , e x i g i d a i m p e r a t i v a 
mente pe la C a r t a M a g n a , no s e u a r t . 2 1 . E m taes condições, 
a f o rma l i dade se r e v e s t i a do c a r a c t e r de condição necessária 
p a r a a posse . 

Se fosse a s s i m , penso eu , a L e i C o n s t i t u c i o n a l de 1891 
« o Reg imen to In t e rno do an t i g o Cong resso t e r i a m a s s e g u 
rado, expressamente , a observância d a s o l e m n i d a d e , m e d i a n t e 
u m a saneção q u a l q u e r . 

O ra , t a l não o c e o r r i a , c onsoan t e se lê e m A u r e l i n o L e a l , 
que assevera que a disposição enfática do a r t . 21 não t r a z i a , 
entretanto, a pena r e l a t i v a á s u a violação, sendo necessário 
deduz i r como havendo , apenas v i r t u a l m e n t e , no c o n t e x t o 
cons t i tuc i ona l , não u m a p e n a l i d a d e , m a s u m p o t e n c i a l de d e -
c r e l a l - a . E então, n a f a l t a de disposição e x p r e s s a , A u r e l i n o 
L e a l deduz ia que os m e m b r o s das Câmaras que , ao t o m a r 
assento, não c o n t r a h i s s e m o c o m p r o m i s s o f o r m a l , em. sessão 
pub l i c a , de b e m c u m p r i r os seus deve r es , não p o d e r i a m e n 
t r a r em funeção. 

Imag ine -se que todas estas i n c e r t e zas , controvérsias, i m -
prev idenc ias , deduções, o b s c u r i d a d e s , o r i u n d a s da inex istên
c i a de d i spos i t i v o s c l a r o s que j u n t a s s e m u m a acção á i n o b 
servância do c o m p r o m i s s o , o c e o r r i a m e m face de c o n s t i t u i 
ções que c o n s a g r a v a m , e x p r e s s a m e n t e , a s o l e m n i d a d e e m 
apreço: a do Império , no a r t . 2 1 ; a de 1891, n o a r t . 2 1 . 

A Constituição F e d e r a l de 16 de j u l h o , dj f ferençando-se 
das que a an tecede ram, n a d a d i s p o z a c e r c a do c o m p r o m i s s o 
p a r l a m e n t a r e, quando c o g i t o u do R e g i m e n t o I n t e r n o , no a r 
t igo 26, b a i x o u apenas u m m a n d a m e n t o , o de neíle se a s s e 
gura r , quanto possível, e m todas as Comissões, a r e p r e s e n t a 
ção p r o p o r c i o n a l das c o r r e n t e s de opinião d e f i n i d a s n a Câ
m a r a . 

P e r c o r r e n d o o l i v r o de Mendonça de A z e v edo , i n t i t u l a d o 
— E l a b o r a n d o a Constituição N a c i o n a l , v e j o , a p a g . 380, q u e 
a suppressão do c o m p r o m i s s o f o i p r o p o s t a p e l o S r . C a r l o s 
M a x i m i l i a n o e u n a n i m f m e n t e a cce i t a , p o r se r matér ia de R e 
g imento . 

A Constituição de 1891, d i sse S . E x . , o i n c l u i u , 
p o r q u e q u e r i a a c a b a r c o m o j u r a m e n t o . H o j e , porém, 
não t e m m a i s razão de s e r . 

Q u e r is to d i z e r que o R e g i m e n t o I n t e r n o da Câmara dos 
Deputados p o d e r i a n a d a d i s p o r a r e s p e i t o de c o m p r o m i s s o , 
s e m o f fender o texto c o n s t i t u c i o n a l , c o i s a que não se d a r i a 
em face da C a r t a de 1 8 9 1 . 

O m e s m o se d i g a dos R e g i m e n t o s das Câmaras E s f a d o a e s . 
A s s i m como não a l l u d i u a c o m p r o m i s s o e m n e n h u m dos 

a r t i gos do c a p i t u l o r e f e r en t e ao P o d e r L e g i s l a t i v o , a s s i m 
também a Constituição de 16 de j u l h o não se r e f e r i u a essa 
c e r i m o n i a obso le ta e inútil nas Disposições Transitór ias, a r 
t i go 3 o e p a r a g r a p h o 3 , ao e s t a t u i r s o b r e as eleições dos m e m 
bros d a G a m a r a dos D e p u t a d o s das Assembléas C o n s t i t u i n 
tes, dos G o v e r n a d o r e s dos E s t a d o s e dos Senado r e s F e d e r a e s . , 

O t t m a r B u h l e r , no s eu o p u s c u l o d ed i c ado ao es tudo d a 
Constituição Al lemã de 11 de agosto de 1919, e s co l i ando o 
seu a r t . 42, e m que se c o g i t a v a do j u r a m e n t o do P r e s i d e n t a 
do R e i c h , e s c r e v e u : 

A prestação do j u r a m e n t o não é u m r e q u i s i t o de 
d i r e i t o p o l i t i c o indispensável p a r a o exercíc io do c a r 
go de P r e s i d en t e , c o m o a c o n t e c i a c o m relação ao M o -
n a r c h a ; é u m m e r o deve r de . d i r e i t o p o l i t i c o . 

( O b r , c i t . versão b e s p a n h o l a de E d i t o r i a l L a b o r , 
1931 } . 

J u l g o - m e , po i s , a u t o r i z a d o a c o n c l u i r que , t a n t o n a d o u 
t r i n a c omo e m face do s y s t e m a c o n s t i t u c i o n a l b r a s i l e i r o de 
16 de j u l h o de l f t34, o c o m p r o m i s s o p a r l a m e n t a r não t e m a 
importância que os r e c o r r e n t e s l h e q u e r e m a t t r i b u i r . 

g) O u t r a these dos r e c o r r e n t e s entende c o m a a p p l i e a -
b i l i d a d e do R e g i m e n t o I n t e r n o de 1929 ás eleições da Mesa , 
n a Assembléa C o n s t i t u i n t e do E s t a d o do R i o de J a n e i r o . 

O § 2 o do a r t . 3 o das Instrucções de de z embro de 1934 
d e t e r m i n o u q u e as eleições dos G o v e r n a d o r e s J o s E s t a d o s e, 
de S e n a d o r e s se r e a l i z a s s e m n a fôrma p r e v i s t a no R e g i m e n t o 
I n t e r n o , q u e v i g o r a v a nas Assembléas L e g i s l a t i v a s d i s s o l v i 
das , de fac to , e m o u t u b r o de 1930 e, l e ga lmen t e , pe lo a r t . 2" 
do dec re to n . 1 9 . 3 9 8 , de 11 de n o v e m b r o do m e s m o anno, 
q u e c r i o u o G o v e r n o P rov i só r i o . 

N a d a i m p e d i a que , n a época em que as Instrucções f o r a m 
e l abo radas , e l l a s estatuíssem p e l a m a n e i r a p e l a q u a l o f i z e 
r a m . E ' q u e as a m p a r a v a o a r t . 4 do c i t ado dec re to 19 .398 , 
que , e m s u a p r i m e i r a p a r t e , d e c l a r o u c o n t i n u a r e m e m v i g o r 
as Constituições F e d e r a l e E s t a d o a e s , as d e m a i s l e i s e d e c r e 
tos f de raes , a s s i m c o m o as p o s t u r a s e deliberações e o u t r o s 
aetos m u n i c i p a e s . E ' c l a r o que , n a a m p l i t u d e desse d i s p o s i 
t i v o , se i n c l i n a m os r e g i m e n t o s i n t e r n o s das assembléas l e 
g i s l a t i v a s . E s t e s c o n t i n u a v a m c m v i g o r . 

M a s o m e s m o a r t . 4 do c i t a d o dec re to e s t a t u i u , n a sua 
s e g u n d a pa r t e , que as constituições, l e i s , decretos , p o s tu ra s 
e t c . , f i c a v a m s u j e i t a s ás modif icações e restricções es tabe l e 
c idas p e l a d i t a l e i 1 9 . 3 9 8 o u 

P o r dec re tos o u actos ulteriores do G o v e r n o P r o 
v isór io o u de seus delegados, n a e s p h e r a de attribuieão 
de cada u m . 

E s s a e s p h e r a de attribuições f o i traçada pe lo a r t . 1 du 
m e n c i o n a d o dec re to , que e s t a t u i u q u e o G o v e r n o Provisór io 
e x e r c e r i a d i s e r i e i o n a r i a m e n t e , e m t oda a s u a p l e n i t u d e , as 
funcçGes e attribuições, não só do P o d e r E x e c u t i v o , como 
também do P o d e r L e g i s l a t i v o , até que, e l e i t a a Assembléa 
C o n s t i t u i n t e , es tabe lecesse c i l a a reorganização c o n s t i t u c i o 
n a l do p a i z . E m s e g u i d a , d e t e r m i n o u o d i t o decre to que os 
I n t e r v e n t o r e s e x e r c e s s e m , nos E s t a d o s , e n i t oda a p l e n i t u d e , 
o P o d e r E x e c u t i v o c o P o d e r L e g i s l a t i v o , l e n d o c l l es , em r e 
lação á Constituição o l e i s es tadoaes , deliberações, p o s t u r a s « 
actos m u n i c i p a e s , os m e s m o s pode r es aí ír ibuidos ao G o v e r n o 
P rov i s ó r i o . D o s actos dos I n t e r v e n t o r e s h a v e r i a r e c u r s o p a r a 
o Che f e deste G o v e r n o , (dec . 19 . 398 , a r t . 11, §§ I o , 2 o e 8 o ) . 

O r a , a con t eceu que o I n t e r v e n t o r F e d e r a l no E s t a d o do 
R i o . de J a n e i r o , u s a n d o da attr ibuição que lhe c o n f e r i r a m os 
r e f e r i d o s §§ I o e 2 o d o a r t . 11 d a l e i 1 9 . 3 9 8 , b a i x o u , c o m o 
dec r e t o 3 . 3 5 4 de 21 de s e t e m b r o do c o r r e n t e anno , o c h a m a 
do R e g i m e n t o Prov i sór io , p a r a p o r e l l e d i r i g i r - s e a A s s e m 
bléa C o n s t i t u i n t e do E s t a d o , até q u e , . e n t r a n d o e m seu f u n 
d a m e n t o n o r m a l , v i e s s e a a d o p t a r as n o r m a s r e g i m e n t a e s que 
en tendesse e s t a t u i r , ( au tos do r e c u r s o , f l s . ' 5 3 - A ) . 

E s t e r e g i m e n t o m a n d a t o m a r o c o m p r o m i s s o dos d e p u 
tados após a eleição d a M e s a e antes da do G o v e r n a d o r - e S e 
n a d o r e s ( a r t . 1 3 - §§ I o e 2 o e a r t . 14 ) , t a l c omo se fez n a 
h y p o t h e s e v e r t en t e , c o m o j á m o s t r e i . 

. P a r e c e - m e indiscutível que.- em. face do acto do I n t e r v e n 
t o r F e d e r a l , i n v e s t i d o na. p l e n i t u d e , das funeções l e g i s l a t i v a s 
-até o a d v e n t o da Assembléa- C o n s t i t u i n t e e até que, esta e s ta 
beleça a reorganização c o n s t i t u c i o n a l do E s t a d o , acto do qual. 
não h o u v e r e c u r s o , d e v e m c ede r as Instrucções o r i u n d a s de. 
u m órgão judic iár io , ao q u a l , n a h y p o t h e s e só e r a l i c i t o s u p -
p l e m e n t a r legislação e m v i g o r e não i m p e d i r q u e e l i a tosse 
r e v o g a d a pe l o p o d e r c o m p e t e n t e s . 

A Justiça E l e i t o r a l não t e m , c o m e f f e i t o , a u t o r i d a d e p a r a 
d i t a r r e g r a s r e g i m e n t a e s de c a r a c t e r p a r l a m e n t a r . 

G o m o e s c r e v e u S i l v a M a r q u e s , nos seus E l e m e n t o s de D i 
r e i t o P u b l i c o e ' C o n s t i t u c i o n a l , p a g . 122, taes r e g r a s são c o n 
c e r n e n t e s á e c o n o m i a i n t e r n a das Câmaras e. p o i s , não podem 
p r o v i r de a u t o r i d a d e extrãnha, s e m que o P-oder L e g i s l a t i v o 
e o f f r a q u e b r a . e m s u a a u t o n o m i a . 

Os órgãos d a s o b e r a n i a n a c i o n a l são, i ndependen t e s entro 
s i . 

O dec re to e s t a d u a l 3 . 3 5 4 , " e x - v i " do decreto f e d e r a l 
19 . 398 , a r t . 4. 2" p a r t e , T I , §§ I o e 2 o , r e v o g o u a l e i e s t a 
d u a l n . 2 . 3 1 8 ; de 2 9 de j a n e i r o de 19,29, que e l a b o r a r a o R e g i 
m e n t o I n t e r n o da Assembléa L e g i s l a t i v a d i s s o l v i d a e m 193C. 

P r o s c r i p t o o v e l h o R e g i m e n t o I n t e r n o , f i c o u s e m ftffei-
to o d i s p o s i t i v o das Instrucções q u e a e l le se r e p o r t a v a . 

E s s e R e g i m e n t o não e r a m a i s l e i e m v i g o r e a Justiça 
E l e i t o r a l , c o n s t i t u c i o n a l m e n t e , só p o d i a s u p p l e m e n t a r a l e g i s 
lação v i g e n t e . 

C o m e l l e c a h i r a m os seus supp lemento . s , a s s i m como o 
a c c e s so r i o s cáe c o m ò p r i n c i p a l . 

A n d o u b e m , p o r t a n t o , o P r e s i d e n t e da M e s a d e f i n i t i v a 
"da Assembéa C o n s t i t u i n t e ' p a u t a n d o os .seus actos pe lo R e 
g i m e n t o de 1935, e m face do q u a l não h a v i a c o m p r o m i s s o 
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a se r t o m a d o antes da eleição d a M e s a , e f i em a n d a r a m os 
r e c o r r e n t e s e seus corre l ig ionár ios q u a n d o , p o r d u a s vezes , 
a d o p t a r a m esse r e g i m e n t o , v o t a n d o s e m o c o m p r o m i s s o e s e m 
p ro t e s t o n a eleição d a M e s a p r e s t a n d o - o tão s o m e n t e antes d a 
eleição do G o v e r n a d o r . 

N a d a j u s t i f i c a a invocação t a r d i a q u e do R e g i m e n t o r e v o 
gado f i z e r a m d e p o i - da apuração dos v o t o s jque d e r a m a v i -
c t o r i a ao p a r t i d o a d v e r s o . 

Tns t a l l ando - s e .sem o c o m p r o m i s s o , a q u e a l l u d e m os re
co r r en t e s , a M e s a d e f i n i t i v a não i n c o r r e u .em n u l l i d a d e , não 
p r a t i c o u i l l e g a l i d a d e n e n h u m a , de m o d o q u e todos os s eus s e t o s 
p o s t e r i o r e s são v a l i d o s , m e s m o p o r q u e a a f f i rmação d e c l a m a 
da pe l o R e g i m e n t o e m v i g o r f o i p r e s t a d a , o p p o r t u n a m e n t e , 
p o r todos os C o n s t i t u i n t e s . 

A i n d a q u a n d o se i m p u z e s s e o R e g i m e n t o de 1929, a p r e 
tensão dos r e c o r r e n t e s s e r i a d j r e p e l i r - s e . 

E l l e s se a p e g a m , n a r e a l i d a d e , a u m a v io lação desse r e 
g i m e n t o . 

A este r e s p e i t o , v e m a t a l h o de f o i c e a Heção c o n t i d a n o 
vo to i l l u s t r a d o do S r . D r . M i r a n d a V a l v e r d e , n o r e c u r s o dc 
habeas-corpus u . 59, i m p e t r a d o pe l o D r . A r m a n d o A p p i o de 
M o u r a M e d r a d o , e endo r e c o r r i d o o T r i b u n a l R e g i o n a l do E s 
tado do Pará ( B o i . E l . n . 79, de 10 de j u l h o do c o r r e n t e 
anuo- a f l s . 1.702) . 

E s c r e v e u S . E x . : 

A " independência" e a "coordenação" dos P o d e r e s 
c o n s t i t u c i o n a e ^ ( C o n s i . , a r t . 3 o ; C o n s t . R e f . , ?.r-
t i go 151 p o s t u l a c omo "at tr ibuições p r i v a t i v a s ' ' das 
"assembléas l e g i s l a t i v a s " ( i n c l u s i v e as assembléas 
consti íuiutes) as de e l ege r as suas " M e s a s " e " o r g a 
n i z a r " as seus " R e g i m e n t o s I n t e r n o s " ( C o n s t . a r t . 2 6 ; 
C o n s t . R e f . . a r t . 18 ; R a c i o p p i & B r u n e l l i , C o m . a l i o 
S t a t u t o de i Regno . v o l . 2, §§ 355 e sege . , a v o l . 3, 

6 50 e s e g s . ; D u g u i t , T r . dc D r o i t C o n s t . , v o l . 4 o , 
21 e 22 ) . e m conseqüência, p o s t u l a a i n d a , r e s p e i t a 

das a Constituição e as l e i s ordinárias, q u e e x o r b i t a 
das attriijuições p e r t e n c e n l e s aos d e m a i s pode res (o 
P o d e r E x e c u t i v o e o P o d e r Judic iár io ) q u a l q u e r a p r e 
ciação o j u l g a m e n t o r e l a t i v a m e n t e ao p r o c e d i m e n t o 
das m e s m a s assembléas n a constituição das r e s p e c t i 
v a s Mesas e n a applicação dos seus R e g i m e n t o s I n t e r 
nos o que tudo se i n c l u o nos " j u r a i n t e r n a c o r p o r i s v 

R a c i o p p i & B r u n e l l i . o b r . c i t . l o g s . c i t s . ; F o r r a r a . -
T r a t t . d i D i r . C i v . I t . . v o l . I, n . 42, p a g . 2 0 3 ; D u 
g u i t o b r . c i t . l o g s . c i t s . H a u r i u , D r o i t C o n s t , 2* e d . 
p s . 49S e s e g s . ; F i l o m u s i - G u e l f i , E n e . G i u r i d , 3* 
p . 78. n o l . 2 ; a c c . do S u p r . T r i b . F e d , de 14 
de se t . de 1918, na R e v . de D i r . v o l . 68. p s . 342 e 
segs . 

O r a o r e c o r r e n t e , que não a l l e ga n e m i n c o n s t i t u -
c i o n a l i d a d e . n e m i l l e g a l i d a d e , n o p r o c e d e r da A s s e m 
bléa C o n s t i t u i n t e do E s t a d o do Pará, d e s l i t u i n d o - o de 
p r e s i d en t e n a s u a M e s a , cinge-se a m-f/uir a infracção 
Ao Regimento Interno, mas,.das violações do Regimento 
fnlerno das assembléas legislativas não conhece o Po
der Judiciaria, em respeito d independência e d har
monia ou coordenação dos Poderes consliiucionaes. 

I ) — Não e n c e r r a r e i as m i n h a s considerações s ob r e a 
p r i m e i r a arguição dos r e c o r r e n t e s , s e m m e de t e r n o erameí 
de n u l l i d a d e q u e i n v o c a m , q u a n d o a f f i r m a m que a eleição d o 

G o v e r n a d o r se r e a l i z o u f o r a do t e m p o l e g a l m e n t e e s 
tabe l ec ido , t an to pe l o R e g i m e n t o de 1929, c o m o pe l o R e g i 
mento P rov i só r i o . 

Já d e m o n s t r e i q u e o p r i m e i r o desses r e g i m e n t o s f o i r e -
A'0gado, de m o d o q u e a questão se c i f r a ao d i s p o s i t i v o do s e 
gundo , que o a p p l i c a ás sessões ordinárias e e x t r a r o r d i n a r i a s . 

Mas também é c e r t o que o riito R e g i m e n t o , n o a r t . 14, 
m a n d o u que e m p o s s a d a a M e s a . á Assembléa e l e e s s e desde 
logo o G o v e r n a d o r o. e m seguida, .os do i s r e p r e s e n t a n t e s do 
E s t a d o no Senado F e d e r a l . 

E s t a n o r m a , c m que o i n t e r e s s e p u b l i c o é e v i d e n l e . não 
passa de u m a cópia do a r t . 5 o das Instrucções, onde também 
•se o r d e n a que . e l e i t a e e m p o s s a d a a M e s a , se p rocesse desde 
logo a escolha p a r a os ca rgos a p o n t a d o s . 

E s t e s p r e c e i t o s r e s u l t a m do a r t . 3 " das Disposições T r a n 
sitórias d a C o n s t . F e d . q u e d i z e m : U m a ve z i n a u g u r a d a s , 
estas u l t i m a s ( A s s . C o n s t . dos E s t a d o s ) passarão a e l ege r os 
G o v e r n a d o r e s e S e n a d o r e s . 

N o caso do E s t a d o do R i o de J a n e i r o , os Senadores só nã<J; 
f o r a m e l e i t o s n a sessão do d i a 24 de se t embro , p o r q u e f a l t ou 
n u m e r o , c o n s o a n t e r e z a m as actas , po i s e s t a vam no r e c i n t o 
apenas v i n t e d e p u t a d o s . 

A l é m do m a i s , é de todos s a b i d o que o Egrég io T r i b u n a l 
S u p e r i o r r e e o m m e n d o u q u e as eleições se f i z essem no mesmo 
d i a . v a l e n d o i s to c o m o s u p p l c m e n t o , já agora a u m a legislação, 
e m , v i g o r , q u a l fosse o R e g i m e n t o P rov i só r i o . ( V i d e ac ta r e 
t i f i c a d a , f l s . 3 5 ) . 

P a r e c e - m e c o m p l e t a m e n t e destituída de v a l o r a allegação 
q u e e s t o u a n a f y s a n d o . A h y p o t h e s e não ó de n u l l i d a d e , como 

p r e t e n d e m os r e c o r r e n t e s , que , a i n d a neste passo, se s e r v e m 
d a a n a l o g i a que d e s c o b r e m en t r e a espécie e m estudo e o 
q u e d e t e r m i n o u o Código E l e i t o r a l , quando se r e f e r i u ás v o 
tações, c o l h i d a s e m d i a , h o r a o u l u g a r d i v e r s o do l ega lmente 
d e s i g n a d o . 

O f i m da l e i e l e i t o r a l , q u a n d o t o m o u as p r o v i d e n c i a s 
apon tadas , f o i e v i t a r a f r a u d e , o d e s v i o dos e le i tores , a abs
tenção de l l e s p o r ignorância do l u g a r , d j a e h o r a do p l e i t o . 

Nas eleições que se r e a l i z a r a m n a Assembléa Cons t i tu in t e 
do E s t a d o do R i o de J a n e i r o , n a d a d i s t o p o d i a sueceder e nen: 
s u e c e d e u . T o d o s os D e p u t a d o s c o m p a r e c e r a m , do m o d o quo nãc 
e r a l i c i t o s u p p o r que alguém t i v esse de ixado do v o t a r po r nãc 
sabe r do d i a , h o r a e l u g a r p a r a esse f i m p r e d e t e r m i n a d o s . 

A Assembléa C o n s t i t u i n t e se r e u n i u n u m amb i en t e dc 
coacção q u e t o r n o u i n v a l i d o o p l e i t o , consoante o d isposto nc 
a r t . 1 6 0 . , n . 7, do d e c . n . 48, do 4 de m a i o do 1935 e dc 
a r t . 97, n . 7 do d e c . n . 2 1 . 0 7 6 , dc 24 dc f e ve r e i r o dc 1932. 

E i s a q u i o s egundo f u n d a m e n t o do r e c u r s o . 
A coacção podo se r p h y s i c a ou p y s y e h i c a . 
A p r i m e i r a , vis absoluta, é a violência o r i u n d a da força. 
A s egunda , vis compulsiva, é a coacção m o r a l , é a i n t i 

midação . No s e n t i d o e m que esta p a l a v r a c empregada pel t 
legislação e l e i t o r a l , e l l a t r a d u z u m estado de e sp i r i t o , em que 
o agente, p e r d e n d o a . e n e r g i a m o r a l e a espontane idade do 
q u e r e r , r e a l i z a o u não o-ac to c o n f o r m e lhe é e x i g i d o . 

E ' a nação de C l o v i s Bevi láqua d e v i d a m e n t e a m p l i a d a 
p a r a a b r a n g e r , não só os casos e m quo o coacto vo ta , ma -
também aquelíes e m que se obs t em do s u f f r a g i o . 

( T h o o r i a g e r a l do D i r . C i v i l , 2" e d . p . 2 8 3 ) . 
A f f i r m a os r e c o r r en t e s , em seus do is a r razoados , qup i 

coacção se o p e r o u p o r m e i o de so ldados a r m a d o s dc fu z i s -me -
t r a l h a d o r a s ; de i n f e r i o r e s da força m i l i t a r do E s l a d o sem f u n -
cção no l o ca l , p o r q u e a p o l i c i a f o r a c o n f i a d a ao E x e r c i t o ; dc 
agentes de p o l i c i a do D i s t r i c t o F e d e r a l ; de asseclas de pa r 
t idários e x t r emados , de modo que se c r e ou u m estado de amea
ça indisfarçavel, quo se o b j e c t i v o u e m a t t en l ados c o n t r a os Cons
t i t u i n t e s G e n e r a l Christovão de C a s t r o B a r c e l l o s o D r . Cap i -
t u l i n o dos San tos Júnior, t endo s ido a t t i n g i d o também o De
p u t a d o M a r i o A l v e s , ( f l s . 1 7 0 ) . 

Os fac tos são r e c e n t e s ' e notór ios . 
C o n s i d e r a n d o - s e os aüentados como casos de coacção p h y . 

s i c a , v e r i f i c a - s e q u e não o b s t a r a m ás suas v i c t i m a s o pode i 
m a t e r i a l de v o t a r . A violência c o m ca rac t e r i m p e d i t i v o do vote 
só se e x e r c e u c o n t r a o D e p u t a d o C a p i l u l i n o dos Santos Jú
n i o r , p o i s o s e u adversário p o l i t i c o o a t t i n g i u n o m o m e n t o en 
q u e e l l e s a b i a do gab ine t e i n d e v a s s a v e l e so d i r i g i a p a r a f 
u r n a , consoan te a t t e s l a m as actas e a n o t i c i a dc f l s . 9 . O r a , c 
S r . C a p i t u l i n o dos S a n t o s Júnior, que e r a o único que podií 
a l l e g a r coacção, c o l l o c o u a s u a cédula n a u r n a , c o n f o r m e a s e i 
t e m p o e v i d e n c i a r e i . 

C o n c l u e - s c , p o i s , que , se* coacção se d e u , não f o i a coacçãt 
p h y s i c a , a vis absoluta. P o r t a n t o , só p o d e r i a ser a vis com
pulsiva, a intimidação, c omo conseqüência da presença da iorçf 
a r m a d a i n c u m b i d a d o p o M c i a m o n t o e c omo vestígios dos 
a t t en t ados de c a r a c t e r p e s s o a l . 

A força a r m a d a , c o m o é notório e f o i l a r gamen t e deba
t i d o até m e s m o na t r i b u n a da Câmara dos D e p u t a d o s , pos tou-
se no l o c a l e e x e r c e u a sua acção c u m p r i n d o ordens rias au
t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s . C o n t r a a a t t i t u d e dessa íotça os re-
c o r en t e s não a r t i c u l a m factos c o n c r e t o s . Deficiência e»nãc 
excesso de m e d i d a s p r e v e n t i v a s dc c a r a c t e r p o l i c i a l f o i o qut 
os a c o n t e c i m e n t o s d e i x a r a m pa ten te po i s as p r o v i d e n c i a s to
m a d a s não i m p e d i r a m os lamentáveis gestos de, fúria c r i m i n o 
s a que se d e s e n c a d e a r a m , s o b r e t u d o c o n t r a u m m e m b r o dc 
p a r t i d o a d v e r s o ao dos r e c o r r e n t e s . 

C o m o se v e r i f i c a , a questão se v a i r e d u z i n d o pouco a pou
co ao a m b i e n t e de c o n s t r a n g i m e n t o e de ameaça, a que a l lu 
d e m as razões f i n a e s da União P r o g r e s s i s t a F l u m i n e n s e . 

A c t a e a n o t i c i a de f l s . 9 contêm far tos e lementos pelos 
quaes se .pôde a j u i z a r do q u e f o i esse a m b i e n t e . 
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Reecor ro á- ac ta r e t i f i c a d a , q u e deve se r i n s u s p e i t a aos 
recorrentes , p a r a d i s c u t i r c o m u m a peça de convicção que-
•elles mesmos a p e n s a r a m aos autos , a f l s . 25 , c o m a pet ição de 
r e c u r s o . 

Noto, desde logo que, s e m e m b a r g o da a t m o s p h e r a temíve l 
que se d i z t e r r e inado , todos os C o n s t i t u i n t e s , e m n u m e r o de 
q u a r e n t a c inco , c o m p a r e c e r a m , ás 14 h o r a s , e e x i b i r a m os 
seus d i p l omas á Mesa prov isór ia . D e b a t e - s e , c o m a m p l i t u d e , 
a questão de saber q u a l dos do i s R e g i m e n t o s I n t e r n o s se d e 
v i a i m p o r . Todos os C o n s t i t u i n t e s c o n c o r r e r a m c o m seus s u f -
f rng ios p a r a a e sco lha do P r e s i d e n t e e dos V i c e - P r e s i d e n t e s 
da Mesa d e f i n i t i v a . Os que depo i s v i e r a m a c o n s i d e r a r de s u m 
ir ia importância o c o m p r o m i s s o t o m a d o antes dessa e s c o l h a , 
f o r a m á u r n a s em t e r e m p r e s t a d o essa a f f i rmação . P r o c l a 
mados e le i tos p a r a os m e n c i o n a d o s ca r gos do i s m e m b r o s do 
P a r t i d o P o p u l a r R a d i c a l , c o m 23 vo tos c a d a u m c o n t r a 22, 
v e i u á tona á questão do c o m p r o m i s s o . O S r . B e r n a r d o B e l l o 
r e q n e r e u que se anu l l a sse o p l e i t o . O S r . H e i t o r C o l l e t l e m 
b r o u que p a r a tudo h a v i a o remédio do r e c u r s o p a r a o . T r i 
b u n a l S u p e r i o r . Mas . o S r . O s c a r P r z w o d o w s k i i n s i s t i u p e 
lo de f e r imento da solicitação d o S r . B e r n a r d o B e l l o . T r a 
vou-se debate . O S r . M a r i o A l v e s ; d i z a ac ta , l a m e n t o u que 
o Pres idente , v e lho m a g i s t r a d o q u e t an to h o n r a v a o E s t a d o do 
R i o . se de ixasse e n v o l v e r pe l as i n s i d i a s do p a r t i d a r i s m o , a p o n 
to de que r e r e smagar a própr ia l e i ; q u e i x o u - s e dc violências 
que so f f r e ra da força, ao d e m a n d a r o e d i f i c i o da Assembléa 
o ' d e c l a r o u não a c r e d i t a r que a eleição se m a n t i v e s s e s e m o 
c o m p r o m i s s o . Neste t o m de p ro t e s t o , dc c e n s u r a c de q u e i x a s , 
p r o s e g u i u a discussão a f a v o r do r e q u e r i m e n t o . O S r . C l o -
domi ro V a s c o n c e l l o s s u g g e r i u a idéia-de se s u s p e n d e r a sessão 
p a r a se c o n s u l t a r o T r i b u n a l S u p e r i o r . O S r . B e r n a r d o B e l l o 
p ro t es tou c o n t r a a presença de pessoas e x t r a n h a s e s u s p e i t a s 
no r e c i n t o . O S r . P r e s i d e n t e m a n d o u " r e t i r a l - a s e o r d e n o u que 
se evacuassem as g a l e r i a s . O . S r . José Máx imo B a l i e i r o p e d i u 
ao Sr . P r e s i d en t e que a m u i l l a s s e a eleição. E s t e , porém, a u n u n -
e iou a eleição dos Secretários e r e s p e c t i v o s s u p p l e n t e s . O S r . 
L u i z P a l m i e r p e r g u n t o u se já e ra t e m p o de l e v a n t a r - s e a s e s 
são, po is h a v i a m a i s de t r e s h o r a s e m e i a q u e a Assembléa 
estava f u n e c i o n a n d o . P r o c e d e u - s e á c h a m a d a e os D e p u t a d o s 
membros da União P r o g r e s s i s t a F l u m i n e n s e d e c l a r a r a m q u o 
não v o t a r i a m p o r s e r n u l l a a e le ição. P a s s o u - s e á apuração, 
pro tes tando o, S r . B e r n a r d o B e l l o que não t i n h a h a v i d o p e 
dido de prorogação d a h o r a e já e r a m 18 h o r a s e 10 m i n u t o s . 
Após debates a c e r c a do c o m p r o m i s s o c da prorogação da h o 
ra, segu iu-se a proclamação dos m e m b r o s da M e s a d e f i n i t i v a . 
O S r . B e r n a r d o B e l t o e n v i o u á M e s a u m r e q u e r i m e n t o e s c r i -
p to no q u a l só a l l u d i u á f a l t a de c o m p r o m i s s o . O P r e s i d e n t e 
do T r i b u n a l R e g i o n a l d e c l a r o u f i n d a a s u a missão. Vár ios 
Deputados se r e c u s a r a m a f a z e r p a r t e da commissão i n c u m b i d a 
de a companha r S . E x . até a p o r t a do e d i f i c i o . A n n u n c i o u - s e 
a eleição de G o v e r n a d o r e dos S e n a d o r e s . O S r . B e r n a r d o 
B e l l o a f i r m o u , n o , s e u , n o m e e n o de seus c o m p a n h e i r o s da. 
União P rog ress i s t a e a l l i a d o s , que v o t a r i a m sob p ro t e s t o , e m 
v i s t a das nu l l i dades que i n q u i n a v a m as eleições que se i a m f e 
r i r . A l g u n s D e p u t a d o s da União c h e g a r a m a v o t a r . E a s s i m 
se a t t i n g i u o m o m e n t o e m que o S r . C a p i t u l i n o dos Santos 
Júnior s a h i u do gab ine t e i n d e v a s s a v e l . A t é este i n s t a n t e , c o n 
f o rme se vê , f o i c o m p l e t a a l i b e r d a d e de p a l a v r a s e de att- i -
tudes dos C o n s t i t u i n t e s . A ac ta não r e v e l a v i s l u m b r e de p r e s 
são p h y s i c a e m u i t o menos de int imidação. Não se f a l o u e m 
jioaeção como m o t i v o de n u l l i d a d e . 

Passo a e x a m i n a r o que o c e o r r e u após o s . a t t e n t a d o s . 

O P res iden te passou a cadeira, ao 1° V i c e - P r e s i d e n t e e 
este dec la rou que, s c i en t i f i c ado da -prisão do c r i m i n o s o , i a 
p r o c ede r de accordo c o m o a r t . ' 150 do R e g i m e n t o I n t e r n o . 
'Mas, o Sr . - B e r n a r d o B e l l o d i sse que, em v i r t u d e do t u m u l t o , 
r e q u e r i a o a d i a m e n t o d a sessão p o r q u e não se p o d i a •.•dmitt.ir, 
c omo expressão de v e rdade o que se c o n t i n h a na u r n a , que. 
f o ra abandonada pe lo . P r e s i d e n t e . O I o V i c e - P r e s i d e n t e c o n 
testou, o assérto. 

Nesta a l t u r a , d e c l a r a a acta , a f l s . 3 0 : 

O S r . B e r n a r d o B e l l o c h a m a , a attençuo da A s s e m 
bléa p a r a os factos 'gravíssimos q u e ' a c a b a m o s d e . o c c o r -
r e r . C o n v i d a os S r s . D e p u t a d o s u m e d i t a r e m u m . p o u c o 
sobre a' significação desse episódio e os çoncita a u m a 
l a r g a collaboraçâo e m p r o l da paz do R i o .de J a n e i r o 
L a m e n t a e condémna o que a con t e c eu . O S r . M a r i o A l 
ves, s e cundando as p a l a v r a s do S r . B e r n a r d o B e l l o , 
áppella p a r a a Assembléa,' no sen t ido ,do que e l l a h a r 
mon i ze a famíl ia " f l u m i n e n s e . O S r . H e i t o r C o l l e t . d i z 
«liie não analysará no m o m e n t o o q u e acabava de s u 

c e d e r no r e c i n t o d a Assembléa. R e p r o v a v a o a t tentado . 
C o n s c i o s ' das suas r e s p o n s a b i l i d a d e s , h a v i a m cscojhido-
u m n o m e d i g n o das tradições do E s t a d o , que g o v e r 
n a r i a a c i m a das pa ixões . ' Conclue pedindo ao Presi
dente que prosiga nos trabalhos de apuração do ple\to 
para Governador do Estado. 

E s t e s t r e chos t r o n s c r i p t o s dão b e m a idéia da suceessão 
dos estados p s y c h o l o g i c o s pe l os q u a c s p a s s o u a Assembléa, n o 
d e s e n v o l v i m e n t o do d r a m a e l e i t o r a l do 2í. de s e t e m b r o . 

Os C o n s t i t u i n t e s , que h a v i a m começado n u m amb i en t e de 
p ro t e s t o s , s u s c i t a n d o questões de n u l l i d a d e o p e d i n d o a s u s 
pensão dos t r a b a l h o s , e m q u a n t o os seus adversários se de f en 
d i a m a p o n t a n d o - l h e s a vá lvula do r e c u r s o p a r a o T r i b u n a l 
S u p e r i o r , p a s s a r a m p a r a o t e r r e n o das exhortaeões, v i s ando 
s e m p r e a suspensão dos t r a b a l h o s , c o n t r a o que sc m a n i f e s 
t o u o S r . H e i t o r C o l l e t . 

I s to d e m o n s t r a que, p e l o m e n o s p a r a os m e m b r o s do p a r 
t i d o v e n c e d o r nas eleições d a Mesa , o a m b i e n t e não e ra de 
c o n s t r a n g i m e n t o e n e m de int imidação. E l l e s q u e r i a m que o* 
t r a b a l h o s p r o s e g u i s s e m . 

E x c l u i n d o a s s i m da coação este g r u p o do Depu tados , p a s 
so a v e r i f i c a r ' s e , p a r a os seus adversários, h a v i a u m a a t m o s 
p h e r a de pressão m o r a l . 

Vè.-se da ac ta , á f o l h a s 37, que. logo depo i s da p a l a v r a do 
S r . H e i t o r Co l l e t , 

O S r . O s c a r P r z o w d o w s k i faz u m a p p e l l o no Senhor 
H e i t o r Co l l e t , p a r a que r e t i r o o s eu r e q u e r i m e n t o . 

vXo d e c o r r e r dessa orarão, d i z a ac ta , h a n o v a m e n 
te u n i começo de t u m u l t o , r o s l a b e l e c e n d o - s e i n i n i c d i a -
t amen to a o r d e m ) . 

(> S r . B e r n a r d o B e l l o d e c l a r a que desde que sc i n 
s i s te no propósito de c o n t i n u a r nos t r a b a l h o s de eleição, 
lança o s eu v e h e m e n t e p ro t es to , e, j u n t a m e n t e c om os 
.seus correl ig ionários, se ret irará p o r c o n s i d e r a r i m 
possível que alguém exerça o d i r e i t o de, voto n u m a m 
b ien to c omo o em que se e n c o n t r a a Assembléa, ( f o 
lhas 37) 

C o n t i n u a a a c t a : 

O S r . 1° V i c e - P r e s i d e n t e d i z quft a mesa t em d * 
e s t a r a d s t r i c t a a c u m p r i r a l e i . Aos S r s . Depu tad ' o s ' ! d i -
v e r gon t e s cabe o d i r e i t o d c r e c o r r e i ' á Justiça E l e i t o 
r a l . C o n c l u e ' d e t e r m i n a n d o que o S r / 1" S e c r e t a r i o - c h a 
mo o -nome c o l l o c a n d o a b a i x o do do D e p u t a d o v i c l i m a 
ilo a c c i d e n f e . C h a m a d o o S r . Ohristovão B a r c e l l o s , d e i 
x a o m e s m o dc v o t a r p o r não so a c h a r n o r e c i n t o . C h a 
m a d o a v o t a r ' o S r . Ce lso A p r i g i o de Macedo Soares G u i 
marães, e d epo i s de t e r o m e s m o vo tado , v o l t a ao r e c i n 
to o S r . Christovão B a r c e l l o s . O S r . B e r n a r d o B e l l o 
a f f i r m a que, não h a v e n d o segurança pa ra exe rce r o s eu 
d i r e i t o r'e vo to , r e i i r a r - s e - n i da Assembléa j u n t a m e n t e 
eni í i os seus c o r r e l i g i o n r a i o s , i tapando os adversários 
do que venho a oceorrer no listado folhas .37"). 

E i s a q u i , penso eu, u m a a l t i t u d e de l u t a n i t i d a m e n t e d e s -
er ip ía . A advertência q u e sc l eu m o s t r a que os recorrente.- -

n ã o e s t a v a m c o m o a n i m o aba l ado o r o m n i n o r n l a b a t i d o . Os-
c r i m e s nraí ; cados no r e c i n t o da Assembléa não l o g r a r a m eoár-
efar a l i b e r d a d e o n e m i n t i m i d a i ' a a l m a dos que se b a t i a m 
n u m p l e i t o r e n h i d o , no q u a l tudo p o d e r i a l e r fat iado, menos-
a e n e r g i a , a c o r a g e m o » e spon tane i dade rio q u e r e r , de p a r t e . a 
p a r t e . 

."•tu a p r n e i r i - a coarão, d i z o Código C i v i l l írasi leiro. no a r -
l i g o 'M. SO lerá e m c o n t a o sexo, a idade , a condirão, a saúde, o 
l e m p o r a m e n l o do imo i on l e e todos a< d e m a i s nirc. i imsl-ancias. 
quo lhe p o s s a m i n f l u i r n a g r a v i d a d e . 

A p p l i q u c - s e o p r e c e i t o ao caso em apreço c v e r - w - á quê 
coação e r a c i r e u n i s l a r i c i n a b s o l u t a m e n t e incompatível com-, ' , 
condição das i n d i v i d u a l i d a d e s , que se d e f r o n t a v a m no -p l e i t o . -

Os que so a b s t i v e r a m do v o t a i - o f i z e r a m a conse lho de m o 
de seus corre l ig ionár ios o p o r mol ivo.- i não o r i u n d o s de- q u a l 
q u e r compressão p o r p a r t o da força, ou rio, q u a l q u e r s u g g e s -
ião s u b j e c t i v a i n s p i r a d a p e l a intimidação. « u « é - o que ca rs i -
c t e r i z a , .iuridicanicníe f a l a n d o , n coação-moral , 

A i l e g a m . os r e c o r r e n t e s quo. nos t e r mos d.i- ; n - t . .V, $ I" 
das Jnstruceõe.s c 52. § 3 o , da Constituição JiVrferaU -fi S r . a l -

. m i r a n t o P r o t o a e n c s P e r e i r a -Guimarães -jifío-obleve- a - m a i o r i a 
dos vo tos i ' a . Assembléa..maioria es,,a quo d e v i a s e r de 23 s.n-
f r n g i o r . N a dnnepstrrieão do ;is*-'ôrto..."iffirma I o - q u e - ' - p a r a se-
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altrt ímirem ao c a n d i d a t o 23 votos , f o i c o m p u t a d o o do e o n s t i -
t u i W e " D r . Capiíuli-no des Santos. Júnior, q u e , - n a v e r d a d e , não 
d e i t o u n a u r n a a s u a s o b r e - c a r t a , p o i s , f e r i d o g r a v e m e n t e , ao 
e a h i r d a cab ine i n d e v a s s a v e l , e l ogo s o c c o r r i d o , não p o u d e f a -
ze l - o , c o n v i n d o a c c r e s c e n t a r que a u r n a f o r a a b a n d o n a d a p e l a 
m e s a ; 2" que , não h a v e n d o a m e s a r e d i g i d o a a c t a dos t r a b a 
l h o s da eleição, f o i este d o c u m e n t o a p p r o v a d o e m o u t r a sessão, 
Á q u a l c o m p a r e c e r a m 22 D e p u t a d o s os quaes , n a ausência dos 
C o n s t i t u i n t e s do P a r t i d o P o p u l a r R a d i c a l , a c c e i t a r a m as r e c t i -
ficações cons tan t e s de f o l has 45 dos au tos , p o r onde se v e r i 
f i c a que o n u m e r o dos v o t an t e s f o i o de 21 c não o de 26, s e n 
do a i n d a de n o t a r que a ac ta r e t i f i c a d a é que deve ser h a v i d a 
c omo á peça l ega l r e l a t i v a á eleição, p o i s q u e u m a c o p i a a u -
theht . iea des ta ac ta \ a l e r i a c o m o d i p l o m a do e l e i t o . 

Razões finae.s de f o l h a s 170 v ) . 
Obse r vo , q u a n t o ao v o t o do D e p u t a d o C a p i t u l i n o dos S a n 

tos Júnior, que, no s e u u l t i m o a r r a z o a d o e s c r i p l o , os r e c o r r e n 
tes não r e i t e r a r a m o q u e h a v i a m ass e v e rado nas p r i m e i r a s 
allegaçõos, á f o lhas 7, i s t o é : ã 

O f l a g ran t e p h o t o g r a p h i c o do ac to e as d e c l a r a 
ções u n a n i m e s r e g i s t r a d a s p e l a i m p r e n s a e v i d e n c i a m 
que d i t o c o n s t i t u i n t e r e a l m e n t e não p u d e r a ter v o t a d o 
o m u i t o m e n o s em seg redo ; outros lhe terão conduzido 
o ciivelopijf. .nora a urna. 

A c i r c u m s t a n c i a (pio p u z sobre g r " p h o s ó c a p i t a l no c a s o . 
C o m ef fo i to , se p S r . C a p i t u l i n o dos San tos Júnior não v o 
tou,, c omo p o d e r i a m os r e c o r r e n t e s i n v o c a r a n u l l i d a d e do p l e i 
to, p o r t e r a p p a r e c i d o , s e gundo d i z e m , u m a s o b r e - c a r t a m a n 
c h a d a do sangue o ser essa a do S r . C a p i t u l i n o dos S a n t o s Jú
n i o r ? E v i d e n t e m e n t e , o facto de h a v e r e m o u t r o s lançado na 
u r n a o .voto desse D o p u t a d o e x i g i a u m a reiteração t e i m o s a o 
u m a p r o v a p e r f e i t a , t a l a s u a relevância n a e s t r u e t u r a da a r 
gumentação do r e c u r s o . 

• V o l t a r e i a este as.stup.pto, q u a n d o t r a t a r da u l t i m a n u l 
l i dade a l l e g a d a : a q u e b r a do s i g i l l o . d o v o t o . 

Reba t endo a allogação da f a l t a de quorum, os r e c o r r i d o s , 
nas suas razões do f o l l i a s 127, m o s t r a m que , n a pet ição de r e 
c u r s o o nas razões r e s p e c t i v a s , nada se a d d u z i u c o n t r a o q u a 
oonsta da n o t i c i a p u b l i c a d a n o Diário Official do d i a 25 do s e 
t e m b r o , d i a imme i l i a f . o ao das eleições, i s to é, o c o n c u r s o de 23 
vo tos ob t idos pe lo a l m i r a n t e P r o t o g e n e s Guimarães. A a f f i r 
mação da f a l t a de quorum só a p p a r e c e u d o i s d i as depo i s , i s to 
é., a 28 de s e t embro , a n novo. petição, e m a d d i t a m e n t o á p r i 
meira,» e m conseqüência- de .uma ret i f icação d a a c t a do d i a 24, 
que f o i f e i ta . -em sessão d a Assembléa, a 27-, três d i as d epo i s do 
p l e i t o , p r e s en t e s apenas 22 D e p u t a d o s e c o m ausência t o t a l 
dos m e m b r o s da m e s a ' ' f o lhas 4 4 ) . 

- S a l t a aos o lhos , p r o c l a m a m os r e c o r r i d o s , que a f a l t a de 
quorum s e r i a de a l ega r i n i m e d i a f a m e n t e . . se c o r r e s p o n d e s s e a 
v e rdade , po i s ora m o t i v o tão r e l e v a n t e p a r a a n n u l l a r a e l e i 
ção que d i s p e n s a r i a q u a l q u e r o u t r o , o, a se r p r o c e d e n t e , r e p o u 
s a r i a e m fac to c o n h e c i d o dos r e c o r r e n t e s , d a d a t a e m q u e o 
recurso , f o i a r r a z o a d o . nada e x p l i c a n d o que a allogação f o s 
se p r o d u z i d a p o s t e r i o r m e n t e . O quorum d a eleição, a c e r e s c e n -
t a m o.s r e c o r r i d o s , c o m 23 vo tos a p u r a d o s p a r a o G o v e r n a d o r 
P r o t ogenes Guimarães, f o i n o t i c i a d o no Diário Official, efr, 
publicação que, aliás, c o r r e p o r conta dos íunecionarios da S e 
c r e t a r i o e não sob a r e s p o n s a b i l i d a d e da Mesa . E s s a n o t i c i a 
o f f i c i a l c o i n c i d e . com a da i n m r e n s a que . u n a n i m e m e n t e , c o n 
f i r m o u h a v e r e m p a r t i c i p a d o d a -eleição de, 26 D e p u t a d o s . E n -
j.re. os j o vnnes . os m a i s i n s u s p e i t o - , n u r a os r e c o r r e n t e s , estão O 
Estado, órgão, ('o P a r t i d o ' P r o g r s s i s t a . e o Correio da Manhã, 
lado. órgão do P a r t i d o P r o g r e s s i s t a , e o Correio da Manhã, 
q u e faz c a m p a n h a p o r esse p a r t i d o . 

. Até a q u i os r e c o r r i d o s . A g o r a . abro.espaço p a r a u m a o u 
t r a observação m i n h a . 

Já m o s t r e i q u o da. acía r e c u t i c n d n , p e ca i n s u s p e i t a para. 
os r e c o r r e n t e s e. p o r isso , p o r m i m a d o p t a d a n a a n a l y s e que 
venho . - f a zendo .do seus a r g u m e n t o s , cons ta a f o l h a s " 3 7 , quo , 
após u m a oração do S r . B e r n a r d o ' B e l l o , se r e t i r a r a m do r e c i n 
t o v in íe e do i s D e p u t a d o s , cu jos n o m e s a a c t a r e l a c i o n a . C o n 
f i r m a - o - a . no t i c i a de f l s . 11 v . E n t r o esses n o m e s está o do 
D e p u t a d o . M a r i o B a r r o s o , no 1.4° Jogar da l i s t a . 

O j o r n a l . . O Estado, q u e se p u b l i c a e m N i e t h e r n y , n a o d i -
cSo d o . d i a 25. a s s i m n o t i c i o u o fac to . sob a e m ' g r a p h e : — R e 
t i r a m - s e os D e p u t a d o s P r o g r e s s i s t a s : 

I M a n í e da. a l t i t u d e , da m e s a e m p r o s e a u i r n u m a 
ele ição.que já t i n h a s i do i n t e r r o m p i d a c o m t i r o s , e c o r -

• r e n a s . n o r e c i n t o da Assembléa, o • i l l u s f r e D e p u t a d o • 
B e r n a r d o Bello-, t r a d u z i n d o o • s e n t i r : dos s eus . "lp.âde.ra- • 
<fas", d e c l a r a á mesa que os- Deputado - ; d a União P r o - • 

g r e s s i s t a F l u m i n e n s e , do P a r t i d o Evoh ie i on i s ta - < i m a i i 
o d i g n o repres-mtaiitè do P . S . F . , S r . Corrêa o Cas t r o 
abandonaram, naquelle instante, a 'Assembléa, e m v i r 
tude d a m e s a não lhe s p o d e r o f íereeer as g a r a n t i a s - n e 
cessárias, q u a n d o a i n d a p e r d u r a v a m ameaças e at*fcon
tas á d i g n i d a d e dos leg í t imos mandatários do povo f l u 
m i n e n s e , f l s . 79 começando á f o l has 79 v ) . " 

Nessas condições, c o m o t e s t e m u n h a r a f a l t a de quorum? 

Nesse sen t ido , v i e r a m a 27 de s e t e m b r o , " a l g n m a s aas r e -
ctif icações d a ac ta , a t e s t i f i c a r que n e m todos os Deputado? 
d a União P r o g r e s s i s t a F l u m i n e n s e so r e t i r a r a m do r e c in t o 
q u a n d o se p r o c e d i a á eleição do G o v e r n a d o r ; que , no r e c i n t o 
t i c o u o D e p u t a d o M a r i o B a r r o s o , p a r a f i s c a l i z a r o processx 
apura íor io ; que n a u r n a não f e r a m e n c o n t r a d o s 20 v*onre-ra?-
tas, m a s apenas 21, r e c ebendo o n o m e do a l m i r a n t e Protoge
nes Guimarães apenas 18 v o t o s . 

S e m s a l i e n t a r o que p o s s a h a v e r de c o n l r a d i c t o r i o e n l r e s 
presença do f i s c a l n o r e c i n t o e •» i n v o c a d o a m b i e n t e de coa
cção que os r e c o r r e n t e s d i z e m a l i d e f i n i d o , não d e i x a r e i de es
t r a n h a r que d i t o f i s c a l não h o u v e s s e t omado ' u m a ntOtn- i e .-ju» 
s e r i a d e c i s i v o do r e c u r s o , o p p o n d o - q u a l q u e r p ro t e s t o , po r o v 
c r i p l o , ou o r a l m e n t e , n o m o m e n t o , accentuan-Jo a f a l t a d'.; nu-

•mero o c h a m a d o p a r i - ' l i a a aítenção do.s p r ^ - e n f o s . i);t .-«xis-
t e n c i a de q u a l q u e r impngnução nesse s en t i do , não l i a ve-digio» 
nos au tos , n e m m e s m o no c on t ex t o das roeti f icações d a ao Ia t 
nos i t ens da just i f icação p r o m o v i d a pe los r e c o r r e n t e s o a.ppe;' 

. sa á f o l h a s 184 do p r o c e s s o . 
C o m as suas u l t i m a s razões esoripía.s, os r e c o r r e n t e s o i i e 

r e c e r a m o d o c u m e n t o de í l s . 181. E " ' u m a c a r t a na- q u a l , -res
p o n d e n d o a ou t ra * que l h e f o i d i r i g i d a po l o S r . D r . R a m o 
A l o n s o , a 10 de o u t u b r o , o S r . W a l t e r G o J i n l i o d e c l a r o u .>«-< 
tendo, o c cas i ona lmen t - ' , das 18 Horas e m d i a n t e , íunee ionadojv 
serviço t a c h y g r a p h i c o d a Assembléa, n a se»-são de 24 do s-Oei-n-
J»ro, a s s i s t i u á 'apuração « a eleição p a r a governado ' - , « , p o ~ 
s u i n d o a i n d a as notas que c o l h e r a . «Tnanio a u m a d<'.-;;u';i-
ção f e i t a p e l o r i r . J a y m e dos Santos F i i r u c i r o d o , . as re-H'ud.>-
z i a p e l a m a n e i r a s e g u i n t e : 

O» s r . I o - f i e e - p r e s i d e n t e : — Fórum cncontra-ln-
na urna 26 cédulas: e a q u i está a p r o v a de que o depu
tado f e r i d o t e r i a v o t ado - E x i b e u m onvéloppe üsoa-j< 
de s a n g u e ) . 

E ' u m d o c u m e n t o b i gu rneo p a r a os r o c o r r o n t e s , qne o 
j u n t a r a m p a r a p r o v a r a . queb ra do -ng i l l o Io voto, sem aper
c e b e r e m que o m e s m o d á v i p o r c e r t a a existência d o o-iwum 
t a l c o m o está e m todos os d o c u m e n t o s , c o m -ixcepção das r e 
ti f icações da a c t a . O que taes p r o v a s a t t e s l a m e que v o t a r a m 
no n o m e do.- A l m i r a n t e ' P r o t o g e n e s Guimarães 23- deputado? 
•'.'. no n o m e do g e n e r a l Christovão B a r c e l l o s , 3 c o n s t i t u i n t e s 
ac todo 2 6 . 

D a s u a e o n t r a b a t e r i a , r e s p o n d e m os r e c o r r i d o s c om • 
d o c u m e n t o de f l s . 56, e m que a M e s a e l e i t a faz u m a n a r r a 
t i v a c i r c u m s t a n c i a d a d a s o e c u r r e n c i a s p o r oecasião ,}<y pi-»i-
; o . , S e g u e - s e - l h e u m a c o p i a d a acía da -sessão do d i a 24. 
s u b s c r i p t a p e l a M e s a e s e m as- rect i f icaçõe- do d i a 2 7 . V o a i 
d e p o i s u m a declaração n a q u a l os 23 d e p u t a d o s d o ' P a r t i d a 
P o p u l a r R a d i c a l a s s e v e r a m t e r es tado p resen tes ú sessão <•!••• 
24 e h a v e r v o t a d o nos p l e i t o s p a r a a constituição-da M e s a H 
p a r a g o v e r n a d o r e s do E s t a d o . 

E n t r e os que s u b s c r e v e r a m a. declaração se e n c o n t r a o 
s r . C a p i t u l i n o dos S a n t o s Júnior . 

Os r e c o r r e n t e s , porém,- g a r a n t e m q u e e.le não v o t o u na 
eleição p a r a - g o v e r n a d o r e q u e o u t r o s c o n d u z i r a m á u m a ri 
s u a s o b r e c a r t a m a n c h a d a de s a n g u e . 

N a d a m e a u t o r i z a a d u v i d a r da declaração e s c e in t a d'"< 
s r . C a p i t u l i n o dos S a n t o s Júnior . A s u a af f i rmação " t em ;» 
s e u f a v o r a p r o v a c o l h i d a nos a u t o s . C o m e f f e i to , e v i d e n 
c i o u - s e q u e - v i n t e o se is s u f f r a g i o s c o n c o r r e r a m p a r a a es 
c o l h a d o g o v e r n a d o r , sendo 23 dados pe l o P a r t i d o • P o p u l a v 
R a d i c a l e 3 p r o c e d e n t e s dos s r s . A d o l p h o K l o t z , Antônio José 
l lomão Júnior e B e r n a r d o B e l l o P i m e n t e l B a r b o s a , o cp?e de
m o n s t r a que o s r . C a p i t u l i n o dos S a n t o s Júnior v o t o u . E ' o 
que está nas ac tas , u a n o t i c i a do ' 'D iár io O í í i c i a rVdo d i a 25 
dé s e t embro , nas declarações de f o l h a s 56 e 72, n a n a r r a 
ção dos j o r n a e s ' d o d i a 25, t a e s ' c o m o " A N o i t e " , n o s e x e m p l a 
r e s a p p e n s a d o s a f l s . 18 e 20 do p r o c e s so pe los próprios r e 
c o r r e n t e s ; " J o r n a l do C o m m e r e i o " . ' f ! s . 7 3 ; " J o r n a l ' d o B r a 
s i l " , f l s . ' 7 5 ; o " J o r n a l " , f l s . ' 7 6 ; ' " D i á r i o d a Xvffi", ' f l s . 7 8 : 
' O G l o b o " , H s ; 175". e fo . ^ 
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O? recorrente- - r e f e r e m a s e u f a v o r as p h o t o g r a p h i a s 
-ecidas e os d e p o i m e n t o s das t e s t e m u n h a s c ons t an t e s da 

jusü ficarão de f l s . 1 8 3 . 
T a e s p h o f o g r a p h i a s não e x i s t e m , a não s e r e m os clichês 

dos j o r n a e s , onde , t o d a v i a , n a d a se descob re que possa c o n 
vencer de que o d e p u t a d o f e r i d o não c o l l o c o u a ' s u a cédula 
na u r n a . 

Q u a n t o a justi f icações, o T r i b u n a l S u p e r i o r s e m p r e as 
íicolheu c o m desconf iança. No caso v e r t e n t e o s r . d r . P r o 
c u r a d o r R e g i o n a l ; c o m o c o n h e c i m e n t o q u e t i n h a a r e s p e i 
to das. t e s t e m u n h a s , não fez r e p e r g u n f a s a e l l as e as c o n t e s 
t o u , eio v i s t a do in t e r e s se part idár io q u e l h e s e n f r a q u e c i a 
r.« d e p o i m e n t o s . F l s . 189, 191, 193 v . . 195 v . . 198, 199 v, 
" 201 v . 

N a r e a l i d a d e , os d e p o i m e n t o s e m questão são i m p r e s 
táve is . 

B a s t a t o m a r u m dos fac tos de m a i o r repercussão no mo-,, 
i s e n t o e e x a m i n a r a m a n e i r a c o m o ,a e l l e se r e f e r i r a m as 
t e s t e m u n h a s , p a r a que se estabeleça n o a n i m o a persuação 
de que é v e r d a d e i r a a m i n h a a f f i r m a f i s - n . 

A l l u d o ao a t t en tado c o n t r a a v i d a do d e p u t a d o C a p i t u 
l i n o dos San tos Júnior . 

Os r e c o r r e n t e ? e x h i b i r a m a f l s . 52, do p r o c e s so á c e r t i 
dão do a u t o de prisão c m f l a g r a n t e de N e l s o n da S i l v a , n a 
Assembléa do E s t a d o , n o d i a 2 4 de s e t e m b r o , p o r t e n t a t i v a 
d i m o r t e n a pessoa d a q u e l l c d e p u t a d o . N a d a , po i s , m a i s r e 
t u m b a n t e do q u e esse a t r o z suecessó. P o i s b e m , d e p o n d o s o 
bre i s to . a I a t e s t e m u n h a não se r e f e r e ao n o m e do c r i m i n o 
so, antes , c omo que b u s c a o c c u l t a l - o , d e c l a r a n d o , a f l s . 157 v. 
{jue " d e p o i s dos t i r o s , v i u , na p a r t e f r o n t e i r a , u m s a r g e n t o " . 
qup d epo i s soube c h a m a r - s e B e n e d i c l o , e m p u n h a n d o a i n d a 
u m a p i s t o l a " ; a f l s . 188, que . " d o l o c a l e m q u e e s t a va o s a r 
gen to B e n e d i c t o , a a r m a se d i r i g i a e m l i n h a p a r a a c a b i n e m -
d e v a s s a v e l , s endo que , nessa direcção, e s t a v a m t an t o o g e 
n e r a l Christovão B a r c e l l o s c o m o o d r . C a p i t u l i n o dos S a n t o s 
Júnior, de m o d o que a t e s t e m u n h a não sabia se os tiros que 
<<ltingiram a Capitulino goram disparados pelo sargento, mas 
•ymlium ter sido". A 2 a t e s t e m u n h a depoz p o r f o r m a análoga, 
a f l s . 1 9 0 . A 3 a . a f l s . 192 v . , não a l l u d e .a N e l s o n da S i l -
\a e es tabe lece confusão, de m o d o a p a r e c e r que o a u t o r do 
a t t en tado f o i o s a r g en t o B e n e d i c t o . D o 4 o d e p o i m e n t o c o n s 
ta, a f l s . 193. que , n o m o m e n t o , e r a v o z única t e r d i t o s a r 
gento a l v e j ado o. g e n e r a l Christovão B a r c e l l o s , sendo que , nes-
*b mesma oceasião, f i c o u f e r i d o o d r . C a p i t u l i n o . A 5 a t e s 
t e m u n h a , a f l s . 197 v . ; .a 0 a , a f l s . 199 : a 7 a , a f l s . 2 0 0 v 
c o n t a m os f a c l o s c o m a m e s m a def ic iência o c o n f u s i o n i s m o , 
não a l l u d i n d o a N e l s o n d a S i l v a , mas , s e m p r e , ao s a r g e n t o 
B e n e d i c t o . T o d o s d i z e m q u e . n o m o m e n t o , h o u v e t u m u l t o , 
t i r o t e i o , invasão do r e c i n t o p o r gente e x t r a n h a . 

E n t r e t a n t o , todas c i l a s , e m m e i o dessa b a l b u r d i a , não v i 
r a m N e l s o n a t i r a r sobre o s r . C a p i t u l i n o , m a s v i r a m q u e o 
•s''. C a p i t u l i n o não v o t o u . 

M a s . nesse caso, c o m o p o d i a t e r a p p a r e c i d o n a u r n a u m a 
cédula m a n c h a d a de s a n g u e ? 

Já m o s t r e i que os r e c o r r e n t e s a f f i r m a v a m , a p r i n c i p i o , 
q u e alguém c o n d u z i r a á u r n a a q u e l l a cédula. Não r e i t e r a 
r a m a a s s e r t i v a e m suas u l t i m a s al legações. Q u e m t e r i a s i do 
aquel le" a lguém? As t e s t e m u n h a s , que d e c l a r a r a m t e r v i s t o 
q u e o d e p u t a d o C a p i t u l i n o não depoz a s o b r e c a r t a n a u r n a . 
não a p o n t a m esse a l guém. Só u m a de l l a s , a u l t i m a , c o n t o u 
q u e " e n t r e as pessoas que s o e c o r r e r a m o f e r i d o , e s t a v a o d r . 
Fábio Sodré, e m c u j a mão a t e s t e m u n h a v i u a s o b r e c a r t a de 
que se u t i l i z a r a o d e p u t a d o C a p i t u l i n o " . F l s . 2 0 1 . Os r e 
c o r r e n t e s f o r a m os p r i m e i r o s a d e s p r e z a r es le d e p o i m e n t o 
i s o l a d o e único, e. p o r t a n t o , j u r i d i c a m e n t e n u l l a , p o i s q u e 
n a d a a r t i c u l a r a m c o m r e f e r e n c i a ao d r . Fáb io Sodré, c o m o 
sendo o cidadão q u e depoz n a u r n a a cédula m a n c h a d a do 
s a n g u e . F a z e i - o s e r i a a t t r i b u i r a esse cidadão os c r i m e s p r e 
v i s t o s no n . 21 o u no n . 22 do a r t . 183 do Código E l e i t o r a l . 

Os r e c o r r i d o s , p o r s u a vez , j u n t a r a m , a f l s . 137, u m a 
justi f icação p a r a p r o v a r j u s t a m e n t e o c o n t r a r i o do que so 
contém na dos r e c o r r e n t e s . T o d o s os d e p o i m e n t o s naquél la 
p i p a p r o d u z i d o s f o r a m l a m b e m con t es tados p e l o s r . d r . 
P r o c u r a d o r R e g i o n a l . - c o m excepção de u m , o do d r . José do 
Sá B e z e r r a C a v a l c a n t i , s enado r da R e p u b l i c a pe l o E s t a d o 
dc P e r n a m b u c o p. j o r n a l i s t a . 

T r a t a - s e de u m d e p o i m e n t o longo , m i n u c i o s o , de t e s t e 
m u n h a p r e s e n c i a l , a m p l i a n d o - s e a todos os a c o n t e c i m e n t o s 
o c eo r r i dos p o r oceasião do p l e i t o e de i n t e i r a c o n f o r m i d a d e 
c o m a p r o v a d o c u m e n t a l c o m p e n d i a d a nos a u t o s . Está a f o 
l h a s 148 x.. A l e i t u r a desse d e p o i m e n t o se m e a f i g u r a i n 
dispensável, p o i s . conea t enado c o m as d e m a i s peças de c o n 

v icção r e u n i d a s no p rocesso , dá u m a n i t i d a expressão d a 
v e r d a d e . 

E u e s t ou c o n v e n c i d o de q u e o d e p u t a d o C a p i t u l i n o dos 
S a n t o s Júnior v o t o u na eleição p a r a g o v e r n a d o r e de que as 
recti f icações d a a c l a f e i t as t a r d i a m e n t e , o n a ausência dos 
m e m b r o s da m a i o r i a da Assembléa, não p o d e m m o d i f i c a r 0 
aspec to dos f a c t o s . 

A p r e s e n t a n d o o u l t i m o f u n d a m e n t o do r e c u r s o , os seus 
a u t o r e s a s s e g u r a m que o d e p u t a d o J a y m e dos Santos F i g u e i 
r edo , q u a n d o p r o c e d i a á apuração, m o s t r o u u m a s o b r e c a r t a 
m a n c h a d a de sangue , d e c l a r a n d o que e r a a u t i l i z a d a pe lo f e 
r i d o , e, a b r i n d o - a , l e u o n o m e c o n s t a n t e da cédula — P r o t o -
ues P e r e i r a Gu imarães . E i s que a s s i m se v e r i f i c o u q u e b r a 
do s i g i l o do vo to . d e t e r m i n a n t e de n u l l i d a d e , nos t e rmos cios 
does . 48, de 1935. e 2 1 . 0 7 0 , de 1932, a r t s . 160, n . f, c 97. 
n . 6, r e s p e c t i v a m e n t e . 

Às.sim expos to , constituirá o facto u m a t iuJ l i dadc capaz 
de d e s t r u i r t oda a votação ? 

A r e s p o s t a a f f i r m a t i v a a c e l a p e r g u n t a se m e a f i g u r a 
insustentável jur íd ica e m o r a l m e n t e , c m face dos a c o n t e c i 
m e n t o s o c e o r r i d o s no r e c i n t o d a Assembléa. 

A legislação de q u a s i todos os povete' c u l t o s a d o p t o u 0 
vo to secre to , c o m o f i m de a s s e g u r a r a independência do e l e i 
t o r , a sua l i b e r d a d e de aceão. e do e s c o l h a . I n f o r m a Dugu i f , 
que , e m França, a l e i d c 29 de j u l h o de 1933 t i n h a o s e 
g u i n t e t i l u l o : — l e i que t e m p o r f i m a s s e g u r a r o segredo e 
a l i b e r d a d e do vo to . a s s i m c o m o a s i n c e r i d a d e das operações 
c l e i t o r a e s . ( D r o i t . C o n s t . v o l . 4, p a g . 8 2 ) . G' segredo" do 
vo to é u m a obrigação i m p o s t a erga ora-nes, p o i s , s omente a s 
s i m se g a r a n t e a l i b e r d a d e de todo- , p o r q u a n t o , se a u m a 
p a r c e l l a d c e l e i t o r a d o fosse dado v o t a r a descober to , t e r - s e -
i a a s s i m u m m e i o i n d i r e c t o - de faüer c o n h e c i d o o vo t o dos 
o u t r o s e l e i t o r es , p e r t u r b a n d o - o s no exerc íc io de u m d i r e i t o 
indiv is íve l ( S i m o n c t — D r o i t P u b l i c et A d m . , p a g 1 0 ) . 

P a r e c e - m e que o s i g i l l o do v o t o s c impõe desde o m o 
m e n t o e m que o e l e i t o r r ecebe a s o b r e c a r t a o f f i c i a l até quo 
a e o l l o ca n a u r n a e e l l a se m i s t u r a c o m as d e m a i s . E ' a l i 
ção de A s s i s B r a s i l , c onsoan t e a citação f e i t a pe los r e c o r r i 
dos, á f l s . 127 dos autos , nes tes t e r m o s ' 

V o t o sec re to é a expressão c o n s a g r a d a , a não h a 
u t i l i d a d e em d a r p r e f e r e n c i a a o u t r a . Não c o r r e s p o n 
de, e n t r e t a n t o , l i t t e r a l m e n t e , á inst i tuição: o v o t e nãc 
é p r o p r i a m e n t e dado e m seg redo , m a s e m r e c a t o . O 
e l e i t o r pode d e c l a r a r , q u a n d o e c o m o q u i z e r , e m q u e m 
v a e v o t a r oü e m q u e m v o t o u . Só não pode exhibir ou 
ostentar, por algum modo, o suffragio, durante a ope
ração de votar. ( D e m o c r a c i a R e p r e s e n t a t i v a , 4" ed. p a 
g i n a s 8 1 - 8 2 ) . 

I s to ê p a r t i c u l a r m e n t e i m p o r t a n t e , q u a n d o ee l e n h a de 
a p p l i c a r o d i s p o s i t i v o do Código E l e i t o r a l , no a r t i g o 183, 23. 
qu,3 p u n e a q u e m v i o l a r o u t e n t a r v i o l a r o s i g i l l o do v o t o . 

T r a t a n d o - s e de u m a eleição i n d i r e e t a , e m q u e t o m a r a m 
p a r t e D e p u t a d o s ' é d i c i t o p e n s a r q u e q u a l q u e r de l les pudesse , 
p o r q u a l q u e r c i r c u i n s t a n c i a s se r t o l h i d o e m s u a i n d e p e n 
dência e n a orientação d a e s c o l h a j á p r e v i a m e n t e assen tada 
n o s c o n s e l h o s do p a r t i d o a q u e p e r t e n c e m , do c a n d i d a t o a 
s e r s u f f r a g a d o ? 

P a r e c e - m e que não,, Po r l ãn l o t os i n t u i t o s da le i . ' ao i n 
s t i t u i r o vo t o secre to , não são de i n v o c a r a q u i c o m o r i g o r que 
c o m m u m e n t e se l h e s deve a t t r i b u i r . 

O que os r e c o r r e n t e s a l l e g a m o q u e a p p a r e c e u , já rio 
per íodo da apuração, u m a s o b r e c a r t a m a n c h a d a de sangue , 
d e c l a r a n d o então o S r . J a y m e de F i g u e i r e d o que e r a p do 
D e p u t a d o C a p i t u l i n o ' d o s S a n t o s Júnior e c o n t i n h a o -nome 
do A l m i r a n t e P r o t o g e n e s P e r c i r r , Guimarães - . 

Está-se, como . se vê, m u i t o l onge das ponderações de A s 
s i s B r a s i l . O vo t o , n o caso v e r t e n t e , f o i o u t o r g a d o e m p e r 
f e i t o r eca to , c o m observância a b s o l u t a das exigências t a x a 
das no a r t i g o 57 do Código E l e i t o r a l dc lõ>32, e a r t i g o 83 do 
Código E l e i t o r a l de 1935. A o e l e i t o r s e r i a p e r m i t t i d o , f i ndos 
os actos c l e i t o r a e s , d e c l a r a r a q u e m . c o n c e d e r i a o seu s u f f r a -
g io , s e m . p o r ta l m a n e i r a , q u a b r a r - s e o s i g i l l o i m p o s t o p e l a 
l e i . O u t r a p e s s o a p o d e r i a a t t r i b u i r c e r t o v o t o a alguém, s e m 
c o m esse ac to v i o l a r o segredo , q u e a f i n a l de contas , s ó ' f o i 
instituído p a r a d a r g a r a n t i a á segurança do cidadão, no acto 
de v o t a r , e p r e s e r v a l - o dc perseguições f u t u r a s , g a r a n t i a s 
e p r e s e r v a t i v o s esses dos q u a e s só não se pode p r e s c i n d i r , 
d u r a n t e a operação de v o t a r , p o r q u e a s s i m , p o r m e i o i n d i 
r e c t o , se o f f e n d e r i a o d i r e i t o dos o u t r o s á i n v i o l a b i l i d a d e do 
s u f f r a g i o . | " 2 J ? ^ 



B O L E T I M E L E I T O R A L 

Não é p r e c i s o i r - s e m u i t o longe , p a r a se c o l h e r e m e l e 
m e n t o s a u t o r i z a d o s , c o m q u e e s c l a r e c e r a matér ia e m e s t u 
d o . O B o l e t i m E l e i t o r a l n . 93 , de 17 de agos to do c o r r e n t e 
anno, p u p l i c o u o respeitável accórdão do Eg rég i o T r i b u n a l 
S u p e r i o r , a r e s p e i t o das eleições s u p l e m e n t a r e s r e a l i z a d a " , 
u l t i m a m e n t e , no E s t a d o do R i o de J a n e i r o . D e c i d i u a s u 
p e r i o r i n s t a n e i a r e g e i t a r , u n a n i m e m e n t e , o r e c u r s o e m que 
se p e d i a a annullação dos v o t o s c o l h i d o s n a 5" Secção d a 43 ' 
Z o n a , I t a b o r a h y . 

R e l a t i v a m e n t e a este caso, o E x m o . S r . M i n i s t r o E d u 
a rdo E s p i n o l a e s c r e v e u u m v o t o q u e m e r e c e se r m e n c i o n a d o , 
p o r d eba t e r a the.se o r a e m a n a l y s e a f a z e l - o c o m a s e g u 
rança q u e c a r a c t e r i s a as suas l i ções . 

C o m a d e v i d a v e n i a . e x t r a i o desse v o t o os s e g u i n t e s t r e 
chos , g r i f a n d o os p o n t o s m a i s chegados á questão e m apreço : 

D e q u a n t o l i a r e s p e i t o , do caso, r e s u l t a q u e se 
não a p u r o u a v io lação e f f e c t i v a do .s ig i lo ou qualquei 
propósito fraudulento... 

E ' c e r t o q u e h a u m a i n f i n i d a d e de p rocessos ou 
m e i a s que p o d e m s e r u t i l i z a d o s p a r a a s s i g n a l a r as so
b r e c a r t a s . O l e g i s l ado r , po rém, não p r o c u r o u p r e v e l -
os casuíst icamente: l i m i t o u - s e a p r e s c r e v e r ce r tas 
p r o v i d e n c i a s , que l h e p a r e c e r a m necessárias o u i m 
prescindíveis, p a r a se a s s e g u r a r o .segredo do v o t o e. 
c o m el le , a p l e n a l i b e r d a d e do e l e i t o r n a e s c o l h a de 
seus r e p r e s e n t a n t e s . Q u a n d o fa l t e u m a dessas p r o v i 
d e n c i a s , e x p r e s s a m e n t e i m p o s t a s p e l a l e i , o s i g i l o do 
s u f f r a g i o não f o i r e s g u a r d a d o , c o m o e l l a d e t e r m i n o u : 
d a h i , a n u l l i d a d e da votação, a i n d a q u a n d o das c i r c u n s 
t a n c i a s não r e s u l t e t e r h a v i d o u m a v io lação c o n c l u -
d e n t e m e n t e d e m o n s t r a d a . E ' que basta, , e m casos taes. 
a inobservância da f o r m a d a l e i , p a r a que se j u l g u e 
imprestável o ac to p r a t i c a d o . P o r i s so ô que , n o casn 
dó numeração s e g u i d a , o u numeração e m séries que 
não s e j a m de 1 a 9, o T r i b u n a l S u p e r i o r s e m p r e d e 
c r e t o u a n u l l i d a d e d a eleição, s e m se p r e o c u p a r c o m 
a c i r c u m . s t a n c i a de h a v e r , o u não p r o v a s u f f i c i e n t e 
de u m a vio lação e f f e c t i v a do s i g i l o do v o t o . . . E qtíe 
essa conclusão c o r r e s p o n d e , não somen t e á mpns legis, 
m a s p r i n c i p a l m e n t e á ratio legis, v e m t o r n a r e v i d e n t e 
o Código de 1935. e s tabe l e cendo , no a r t i g o 83 , p a r a 
r e s g u a r d a r o s i g i l o do v o t o , as m e s m a s p r o v i d e n c i a s 
c o n s i g n a d a s n a l e i a n t e r i o r e p r e s c r e v e n d o , t e r m i n a n -
tementé, n o a r t i g o 130, n . 6 — "Será n u l l a a votação 
.quando o c e o r r e r v i o l ação*do s i g i l o a b s o l u t o do vo to , 
a q u a l se considerará p r o v a d a c o m a ver i f i cação de 
não h a v e r e m s i do i n t e g r a l m e n t e s a t i s f e i t a s as ex igên
c i a s do a r t i g o 8 3 " . A omissão de q u a l q u e r das p r o v i 
d e n c i a s i m p o s t a s p e l o p r e c e i t o d a l e i é s u f f i c i e n t e , e m 
s i e p o r s i , p a r a q u e se dec re t e a n u l l i d a d e da votação. 
Fora daquellas providencias especificadas na lei p a r a 
r e s g u a r d o do segredo do s u f f r a g i o sob p e n a de n u l l i d a 
de da votação, qualquer ou hypothese, que se apre
sente, cm que se diga não ter sido respeitado o sigilo, 
requer a prova respectiva, pelos meios de direito. 
C e r t a m e n t e , a indicação do n u m e r o d a secção e d a z ona , 
q u a n d o se ap resen t e t r o c a d a e m a l g u m a s s ob r e ca r t a s . 
p ode a s s i g n l a l - a s , d e s v e n d a n d o o v o t o do e l e i t o r . M a s 
essa indicação não . f i gura n a l e i , c o m o p r o v i d e n c i a e s -

. s e n c i a l p a r a r e s g u a r d a r o s i g i l o , p o r i sso q u a n d o f a l t e , 
q u a n d o e s t e j a e r r a d a , q u a n d o .se m o s t r e d i v e r g e n t e 
nas s o b r e c a r t a s , podendo . s e r v i r ' essa d ivergência para . 
m a r c a l - a s , c u m p r e v e r i f i c a r so h a p r o v a s , e e n t r e e s 
tas até a da presumpção, de ter havido intenção frau
dulenta, propósito de desvendar o ,segredo do voto, ou 
se esta sc tornou realmente conhecido. P g . 1 9 3 3 " . 

S o b r e o m e s m o a s s u m p t o se p r o n u n c i o u ' o E x m o . S r . 
D r . M i r a n d a V a l v e r d e , c o m a i l lustraçâo e incontestável, a u 
t o r i d a d e d e quo se r e v e s t e m s e m p r e as suas op in iões . S u a 
E x c i a . permit t i rá q u e eu m e a p r o p r i e das suas s e g u i n t e s a s 
s e r t i v a s , t r a n s f e r i d a s dó 'accórdão d o co l endo T r i b u n a l R e g i o 
n a l e c l a s s i f i c a d a s de i r r e t o r q u i v e i s : 

T e r - s e - i a dado, ' p o r essa c i r c u m s t a n e i a . . ( indicação 
m a n u s c r i p t a d a z o n a e l e i t o r a l n a s o b r e c a r t a ) a q u e 
b r a p o t e n c i a l ' dó- s i g i l o " do votó, c m face d a l e i e d a 
jur isprudência do egrég io T r i b u n a l S u p e r i o r ? 

E m face da l e i — não p o r q u e , p a r a que so dê a 
incidência do p r i n c i p i o ' loga'1 í n s c r i p t o n o a r t i g o 97 , 
n . 0, do Código E l e i t o r a l é necessário que se d e i x e m 

de o b s e r v a r as providencias acaulelodoras da plena li
berdade voliíiva do eleitor o que , da inobservância do> 
t ex to d a l e i , p o s s a r e s u l t a r a suspeita de não ter sid<j 
livre e expontâneo o voto dado. 

O r a , no caso e m apreço, se, de facto , já ex is t i ;? , 
o r i g i n a r i a m e n t e , a i r r e g u l a r i d a d e alíegada, n a s o b r e 
c a r t a em questão, p e l a inobservância do p r e c e i t o l e ga l 
( a r t i g o 57, 1, n . í, do Código E l e i t o r a l ) , essa i r r e g u 
l a r i d a d e não é de o r d e m a p o s s i b i l i t a r a i d e n t i f > 
do e l e i t o r onde gerar, em seu animo o receio even
tual de ler sido marcado o seu voto... 

P r o s e g u e o S r . D r . M i r a n d a V a l v c d e já a g o r a dane-» 
opinião s u a : 

O s u p p o s t o v i c i o a p o n t a d o , e n a s o b r e c a r t a , c o m CÍ-V* 

a r e c o r r e n t e a f f i r m a , s e m p r o v a s , t e r no tado o e l e i t o r 
João d a C o s t a W a g n e r , a r g u i d o f o i depois da apura
ção q u a n d o a s o b r e c a r t a já se a c h a v a c o n f u n d i d a c o m 
as d e m a i s sobre Cartas , t odas s o b r e a m e s a . E m t a l 
caso , a cdlegação de vicio da sobrecarta não é de a t -
t e n d e r - s e , c o n f r o m e se v ê das instrucções de 31 de j u 
l h o .de 1934, a r t i g o 43 p a r a g r a p h o 4° ; ; e a s s i m o p i 
n e i , c omo r e l a t o r no s e u p a r e c e r sobre as eleições n> 
E s t a d o de São P a u l o ( B o l e t i m E l e i t o r a l n . 4 3 , de 3 
de a b r i l d e ' 1 9 2 5 . p a g i n a 891 , I a e o l . ) , c o m o v o t o u o 
J . S . ( B o l e t i m E l e i t o r a l n . 43, de 1935, p g . 891, pg . 
1 .930) . . 

A i n d a q u a n d o e s t i v e sse c o n c l u d e n l e m e n t c d e m o n s t r a d a 
a existência d a s o b r e c a r t a m a n c h a d a de sangue , es ta c i r c u m 
s t a n e i a não é das incluídas nos a r t i g o s 57 do Código E l e i t o 
r a l de 19-32, 83 e 100, n . G do Código E l e i t o r a l de 1 9 3 5 . C u m 
p r i a , p o i s , p r o v a r , c o m relação ao caso d a existência de u r n a 
f r a u d e c o m o f i m de i m p e d i r o u embaraçar a l i b e r d a d e do 
e l e i t o r . C r a. t a l não se d e u . O c r i m i n o s o q u i z e l i m i n a r o 
vo to , a s s a s s i n a n d o o v o t a n t e . E s t e , porém, u s o u do seu d i 
r e i t o de s u f f r a g i o d a m a n e i r a p e l a q u a l o q u i z e, f e l i z m e n t e , 
e s c a p o u á m o r t e . Não o c e o r r e u , p o i s , v io lação d o s i g i l o do 
voto , a i n d a , p o r q u e , se v i c i o h o u v e s s e n a s o b r e c a r t a , não p r e 
v a l e c e r i a , p o i s t e r i a s i do d e s cobe r t o d e p o i s que a s o b r e c a r t a 
se m i s t u r a r a c o m as o u t r a s . 

R e c e b i os au tos do r e c u r s o n o d i a 15 do c o r r e n t e . D e 
v o l v o - o s . c o m a l g u n s d o c u m e n t o s , q u e m e f o r a m e n t r e g u e s 
p e l a S e c r e t a r i a do egrég io T r i b u n a l S u p e r i o r , e a i n d a não 
se a c h a m a u t u a d o s . São os. s e g u i n t e s : 

I o ) U m r e q u e r i m e n t o da t ado de 25 de s e t e m b r o , 
no q u a l o S r . P r e s i d e n t e d a Assembléa C o n s t i t u i n t e 
c o m m u n i c o u ao c o l l e n d o T r i b u n a l S u p e r i o r a eleição da 
.Mesa, a do S r . A l m i r a n t e P r o t o g e n e s P e r e i r a G u i m a -
rãe.s^para G o v e r n a d o r do E s t a d o e fez o u t r a s o b s e r v a 
ções . 

.2") U m r e q u e r i m e n t o da t ado de 27 de s e t embro , 
no «qual- o S r . 1° V i c e - P r e s i d e n t e e m exerc íc io . J a y m o 
dos S a n t o s F igue ié redo , a l l u d e ao e f f e i t o s u s p e n s i v e 
•dado ao r e c u r s o e p e d e q u e se s u s p e n d a o f u n c i o n a 
m e n t o da Assembléa . 

- 3 o ) Pet ição d a União P r o g r e s s i s t a F l u m i n e n s e , d a 
t a d a de 2'6 de s e t e m b r o , i n t e r p o n d o o rec"urso p e r a n t e o-
egrég io T r i b u n a l S u p e r i o r , a c o m p a n h a d a das r e s p e c t i 
vas razões, de u m e x e m p l a r do Diário Official do E s 
tado, de 25 de setembro. , e de u m a c o p i a d a c t y l o g r a p h a -
d a das instrucções- de 4 de d e z e m b r o . 

4") Pet ição da União P r o g r e s s i s t a F l u m i n e n s e p e 
d i n d o p a r a o r e c u r s o o e f f e i t o s u s p e n s i v o . 

5°) R e q u e r i m e n t o da t ado de 7 do c o r r e n t e , mez , 
no q u a l a M e s a d a Assembléa C o n s t i t u i n t e s o l i c i t o u do 
E x m o . S r . R e l a t o r a a b e r t u r a do co f r e e da u r r a r o -
f e r en t e ás eleições do d i a 24 de s e t e m b r o . 

'S 6 ) O f f i c i b do S r . P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o 
n a l , da tado de í l do c o r r e n t e , r e m e t t e n d o a u r n a , q u a 
t r o p h o t o g r a p h i a s e o re latór io r e f e r e n t e s á a b e r t u r a 
d o co f r e , onde a u r n a se a c h a v a . 

Conclusão 

A n t e s dc e n c e r r a r esfe p a r e c e r , obse r vo que , com! 
relação' á urna", a' que a c i m a ' a l l u d i , ós r e c o r r e n t e s nada ' 
r e q u e r e r a m e n a d a p o n d e r a r a m nos seus arrázoadb3". 

E m v i s t a efi/v-o. v e r i f i q u e i que d i s p e n s a v a m q u a l q u e r 
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a u x i l i o que cia a b e r t u r a d a d i t a urna l h e s p u d e s s e advir. 
L i m i t e i - m e , então, a d i s c u t i r c o m a p r o v a e x i s t e n t e 
nos au t o s , b a s t a n t e , aliás, p a r a a u t o r i z a r a conclusão 
a q u e c h e g u e i . 

Os r e c o r r i d o s é q u e , e m seu a r r a z o a d o , ee r e f e r i 
r a m á u r n a , c u j a a b e r t u r a f o i , aliás, s o l i c i t a d a p e l a 
-Mesa da Assembléa, n o r e q u e r i m e n t o que r e l a c i o n e i , 
n . 5, d a l i s t a a c i m a - f e i t a . 

P o r t u d o q u a n t o d e i x e i e x p l a n a d o , s ou de p a r e c e r 
q u e o r e c u r s o deve s e r r e j e i t a d o , a f i m de m a n t e r - s e 
o. eteiçã odo S r . A l m i r a n t e P r o t o g e n e s P e r e i r a G u i m a 
rães, p a r a o ca rgo de G o v e r n a d o r do E s t a d o do R i o 
d e J a n e i r o . 

R i o de J a n e i r o , 25 de o u t u b r o de 1 9 3 3 . — Ar
mando Prado, P r o c u r a d o r G e r a l . 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

Estado do Piauliy 

R E C U R S O E L E I T O R A L N . 1 3 9 — - C i a s . 3 a do a r t . 30 do Reg . In t . 

Accórdão 

V i s t o s , e t c . : 
A c c o r d a m os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r dc" Justiça E l e i 

t o r a l nega r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p a r u c o n f i r m a r a decisão 
r e c o r r i d a p o r seus f u n d a m e n t o s e se r a p p l i c a v e l á espécie o 
d i spos to no a r t . 73 do Código E l e i t o r a l . 

R i o de J a n e i r o , 9 de s e t e m b r o de 1 9 3 5 . — üermenegildo 
de Burros, P r e s i d e n t e . — José Linhares, R e l a t o r . 

Estado do Piauhy 

R E C U R S O E L E I T O R A L N . 141 — C i a s . 3 a do a r t . 30 do Reg . I n t . 

Accórdão 

V i s t o s , e t c : 
A c c o r d a m os J u i z e s do T r i b u n a l de Justiça E l e i t o r a l e m 

negar p r o v i m e n t o ao r e c u r s o i n t e r p o s t o p o r c l a u d i o Pac t i e co , 
de legado do P a r t i d o P r o g r e s s i s t a ' . Piáuhyérise, c o n t r a a d e c i 
são do T r i b u n a l R e g i o n a l do P i a u h y , q u e r e f o r m o u o d e s p a 
c h o do s e u p r e s i d e n t e m a n d a n d o e f f e c t u a r a t r a n s f e r e n c i a do 
e l e i t o r João P a u l o de O l i v e i r a , do munic íp io dè "José de F r e i 
t a s " p a r a o de C a m p o M a i o r . 

E c o n f i r m a n d o o accórdão r e c o r r i d o , p e l o s s eus f u n d a 
mentos," e m a i s ' p o r q u e , ao s e r dado o d e spacho d a t r a n s f e 
r e n c i a , já e s t a v a e m v i g o r o Código E l e i t o r a l de 4 de m a i o 
de 1935, j u l g a m i l l e g a l a t r a n s f e r e n c i a , q u e b e m dec i d iu , 
âquelle T r i b u n a l m a n d a r c a n c e l l a r . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e m , 9 . de s e t e m 
b r o de 1 9 3 5 . — Rermenegildò de Burros,"Presidente. : — 'João 
Cabral, R e l a t o r . 

Estado de Minas líeraeg 

C O N S U L T A N . 1 .647 — C i a s . 6 a . do a r t . 30 cio R e g . I n t , 

Accórdão 

V i s t o s efcc.t 
R e s o l v e m os J u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i 

t o r a l c o n v e r t e r o j u l g a m e n t o e m d i l i g e n c i a p a r a q u e o , T r i 
b u n a l R e g i o n a l de M i n a s ' G e r a e s i n f o r m e " q u a l ' o t e m p o de 
exercício e f f e c t i v o n o m e s m o , ' do m e m b r o s u b s t i t u t o D r . 
Ide l f onso M a s c a r e n h a s d a S i l v a , q u e r e q u e r d i s p e n s a do c a r g o . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e m 27 de s e t e m b r o 
d e . ' W 3 5 . . — Üermenegildo de Barros, P r e s i d e n t e . — João 
Cabral. R e l a t o r . 

Estado de Sergipe 

C O N S U L T A N._ 1 .652 — C i a s . 6" do a r t . . 3 0 do R e g . In t . . 

Accórdão 

VÍ3tos, e t c . : 
O Pres idente , do T r i b u n a l R e g i o n a l do E s t a d o de S e r g i p e , 

c o n s u l t o u , p o r t e l e g r a m m a de 27 de s e t e m b r o u l t i m o se ' a n t e 
9 d i spos t o n o a r t i g o 104 do God i go E l e i t o ra l desapparècem 

as i n c o m p a t i b i l i d a d e s , i m p e d i m e n t o s o u i n e l e g i b i l i d a d c s pára 
as p r i m e i r a s eleiçSes . m u n i c i p a e s - c o m o - p r e s c r e v e o a r t . 10 
das disposições transitórias .da Constituição do m e s m o E s t a d o 
q u e d ispõe : " p a r a as p r i m e i r a s eleições m u n i c i p a e s não :p r e 
valecerão i n c o m p a t i b i l i d a d e s , i m p e d i m e n t o s ou i n e l e g i b i l i d a -
des, n e m serão e x i g i d o s r e q u i s i t o s espec iaes s a l v o a q u a l i d a 
de de b r a s i l e i r o na t o e m exercíc io p l e n o dos d i r e i t o s po l í t i 
cos e m a i s a condição de, t r i n t a d i as antes do- p l e i t o , :se d e -
m i ü i r e m das r e s p e c t i v a s funeções todos os c a n d i d a t o s ' a ' p r e * 
f e i t o s que o c o u p a v a m este c a r g o . 

A c c o r d a m os J u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r dc Justiça E l e i 
t o r a l e m r e s p o n d e r á c o n s u l t a d e c l a r a n d o que . de acco rdo c o m 
os t e r m o s a m p l o s do a r t i g o . 3 " § 7 o das disposições t r a n s i 
tórias da Constituição F e d e r a l , não prevalecerão, também para ; 
as p r i m e i r a s eleições m u n i c i p a e s . i n e l e g i b i l i d a d c s , n e m se 
ex i r i rão r e q u i s i t o s espec iaes , e xceu to as d u a l i d a d e s de b r a 
s i l e i r o na t o e gozo dos d i r e i t o s po l í t icos . " 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , , e m 7 de o u t u b r o 
de 1 9 3 5 . — Üermenegildo de Barros, P r e s i d e n t e . — Collares 
Moreira, R e l a t o r . 

Distrielo Federal 

C O N S U L T A N . 1 .057 — C i a s . 0 a do a r t . 30 de R e g . ' I n t , , 

Accórdão 

V i s t o s , e t c . : ' 
A. Acção I n t e g r a l i s t a B r a s i l e i r a c o n s u l t a o s e g u i n t e : 
fl) S i é l i c i t o á c o n s u l e n t e , na diffusão de seus p o s t u 

lados , c o n c e n t r a r os seus - part idários c o m a indumentária c 
d i s t i n e t i v o s própr ios o c o m e l les fazer d e s f i l e s ; a) s i l he é 
i g u a l m e n t e l i c i t o r e u n i l - o s em Congresso , da m e s m a f o r m a — 
indumentária e d i s t i n e t i v o s —. e c o m o m e s m o ob j e c t i v o — 
p r o p a g a n d a pol í t ica; c) s i a c onsu l en t e t e m q u a l i d a d e p a r a 
r e q u e r e r a m e d i d a j u d i c i a l cabível n a espécie, t endente a a s 
s e g u r a - l h e o d i r e i t o cie v e s t i r os seus. part idários c o m a c a 
m i s a v e r d e que l h e é syníbolica. a p p r o v a d a pe l o Ministério 
d a G u e r r a , e e x h i b i l - o s e m p u b l i c o ou e m c o n j u n t o ; d) q u a l 
a justiça c o m p e t e n t e ? Q u e m e d i d a cabivél? Hàbeas-corpus 
o u m a n d a d o de segurança? 

A c c o r d a m os j u i z e s do T r i b u n a l - S u p e r i o r de Justiça E l e i 
t o r a l não t o m a r c o n h e c i m e n t o da c o n s u l t a que escapa i n t e i 
r a m e n t e ás attribuições c o n f e r i d a s ao m e s m o p e l o Código 
E l e i t o r a l e m v i s t a da s u a m a i o r i a , que e v i d en t emen t e ' não é 
e l e i t o r a l . 

R i o de J a n e i r o , 4 de o u t u b r o de 1 9 3 5 . — Hermenegilâo 
de Barros, P r e s i d e n t e . — José Linhares,-fteiaror; 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA E L I 
TORÂL DO DISTRICTO FEDERAL 

Q U A L I F I C A Ç Ã O R E Q U E R I D A 

Primeira Circumscrii>ç5o 

PRIMEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Bístricto munic ipa l de Candelária) 

Ju iz : — Dr. Decio Cesario A lv im 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O S P O R ' D E S P A C H O D E 21 D E O U T U B R O 
D E 1935 

1 . 2 4 1 . W a l d y r M e l l o C u n h a , 
1 . 2 4 2 . A l d o v r a n d o - D i a s U r u g u a y . 
1.243.. J o a q u i m More i ra-Brandão. ; 
1 . 2 4 4 . . A l b i n o M a i a . 
1 . 2 4 5 . 'Cesar io S a l v a d o r . 
1 . 2 4 6 . Helvéc io D o m i n g u e s D u t r a . 
1 . 2 4 7 . F r a n c i s c o A g u i a r F a g u n d e s . 
1 . 2 4 8 . R a n u l f o A l b a n o de C a r v a l h o , 
1 . 2 4 9 . A f f o n s o A u g u s t o P i n h e i r o , 
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1 . 2 5 0 . José F e r r e i r a T e i x e i r a . 
1 . 251 . I v o R a m o s da C o s t a Gu imarães . 
1 : 2 5 2 . M a r i o T e i x e i r a - de M e s q u i t a . 
'1 -. 2 5 3 ; José C a v a l c a n t i . 
t . 2 5 4 . J o a q u i m T o r r e s Corrêa . 
1 .255 . Osca r P a s q u a l e t t i M a r t i n s . 
1 .256. R a y m u n d o N o n a t o C o a l h o M i r a n d a . 
1 .257 . C e l i o M a r t i n s de Araú jo . 
•1.258. í talo F e r n a n d e s S a l d a n h a da G a m a . 
í . 259 . José V i e i r a do C o u t o L u z . 
1 .260 . O r i v a l d o Fróes de M a t t o s . 
í . 2 6 1 . O u r i t i c l c s Beréira c!a S i l v a . 
1 . 202 . Estevão de A z e v e d o Magalhães. 
1 . 263 . A m a n d o C a s t i l h o . 
J . 2 S 4 . Hél io A n t u n e s M o t t a . 
•1.265. H e n r i q u e P a s q u a l e t t i M a r t i n s Júnior. 
Í .206. Helvéc io de S i m a s K e l l y . 
•I . 2 6 7 . M i l t o n .Roças. 
•1:268. E d u a r d o F i g u e i r e d o . 
1 . 269 . Antônio A u g u s t o R o d r i g u e s . 
1 .270. César M o n t e i r o F i l h o . 
•1.271. M u r i l l o Alve.s Boni fác io . 
l . 2 7 2 . O r i v a l L e o n i d a s C a r v a l h o . 
1-.273. Joé de A l e n c a r P e r e i r a . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E í J M C H O D E - H Dte i j i / l O í M O 
1JE 1935 

1 .274 . A c y r M i r a n d a . 
1 . 2 7 5 . C a r l o s M a n g m . 
1 .270 . Cláudio Soares de. M o i r n . 
•1 ..277. Christovão C o l o m b o Cae tano da iiivú. 
1- 278 . Ce l so G o m e s de C a s t r o . 
1)279' . Emí l i o A l l a n . 

•1.280. G i l s o n de C a s t r o . 
I . 2 8 1 . G e r a l d o M a x Guines. X a v i e r , 
). . '282. Hél io B e r u t t i A u g u s t o . Mo ro i r a . . 
1 : 2 8 3 . I r i n e u Satle.s. 

I I . 2 8 4 . José P a u l a C a s t r o . 

1 . 2 S 5 . José R i b e i r o dos San tos 
1.286. L u i z L e i t e Corrêa. 
1 .287 . L a u r o Cândido F e r r e i r a . 

T . 2 S S . N e l s o n da S i l v a . A t l a d - m o . 
1 .289. O s c a r • P e r e i r a - B r a g a . 
1 .290 . R i c h a r d de A z e v e d o . 
í . 2 9 i . Rodolphíi V a i v e r d e Brandão 
l 2 9 2 . R i c a n i L a n d i m . 
i 2 9 3 . R a y m u n d o R o d r i g u e s F i l h o . 

1 - E S C E I R A ' Z C N A E L E I T O R A !• 

( D i s t r i c t o s m u n i c i p a e s de S a n t a R i t a , S a c r a m e n t o c S. J3ò 
m i n g o s ) 

J u i z — D r . E d u a r d o S o u z a S a n t o s 

E s u i v á o — D r . C a r l o s W a l d e m a r de Fimieiretiií 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O - D E 21 D F O W U B R O 
D E 1935 

2 . C 8 2 . J o a q u i m A l v e s do Squz-a. 
:>.084. L u i z F e r n a n d e s dc Sã. 
2- . 0 8 0 . Ader .sou F e r n a n d e s . 

Q U A L I F I C A D O S - P O R D E S P A C H O - J » ; 22 D F «)>,-.t-(iB'40 
D E J935 

2 . 0 8 7 . . C l a u d i o n o r Cc .Nunes 
2 ' .088 . - Antônio L u e i o N e v e s . 
2 . 0 8 9 . A t h a i r T r i n d a d e . 
2 . 0 9 0 . Antônio O n o f r e M i z i a r a . 
2 . 0 9 1 . Abrahão E l i a s M i g u e l D a h e r . 
2 . 0 9 2 . A s t o r S o u z a V i l l a r . 
2 . 0 9 3 . C h a a d C u r y . 
2 . 0 9 4 . C a r l o s • M a r t i n i a n o de A n d r a d e B i t t e n c o u r t , 
2 .0 ,95. .Celso . S a n t o s C o u r a . 
2 . 0 9 6 . F r a n c i s c o R e i s , 
2 . 0 9 7 . F a n z i S imão . 
2 . 0 9 8 . G a b r i e l N a v a r r o F a g u n d e s . 
2 .009 . H e i t o r J a c v n t h o G u i m a 

2 . 1 0 0 . L u i z Gastão M a t t o s S a m p a i o . 
2 . 1 0 1 . O s c a r N a r y . 
2 . 1 0 2 . R e n a t o S a n t o s . 
2 . 1 0 3 . W a l d e m a r T a v o r a R o d r i g u e s . 
2 .10-4. A l i p i o Soa res R i b e i r o . 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 23 D E O U T U B R O 
D E 1935 

2 . 1 0 7 . J o a q u i m M a r q u e s F i g u e i r e d o . 

Distr ic ío F e d e r a l , aos 23 de o u t u b r o de 1035 . — P c ' o c s -
cr:vão, Maurício Teixeira tíè Mello. 

D I L I G E N C I A S 

2 . 0 8 3 . Jo.sé de A l m e i d a . — I n d e f e r i d o o p e d i d o de f l - ; . 2, -?m 
face do d i s p o s t o no a r t . 59, n . 5, l e t r a d do Código 
E l e i t o r a l ' l e i n . .48, de 4 de m a i o de 1U35. E m 21 do 
o u t u b r o de 1935. — Eduardo Sousa Santos. 

3 . 0 8 5 . José da S i l v a E s t r a d a . — I n d e f i r o o p e d i d o do f l s . 2,* 
de vez que o r e q u e r e n t e não p r o v a ser bra«il;ii\> 
' n a c i o n a l i z a d o . E m 21 de o u t u b r o do 3035 . — 
Eduardo Souza Santos. 

S E X T A Z O N A E L E I T O R A L 

( B i s t r i c t o s m u n i c i p a e s de Logõa, C o p a c a b a n a e Gávea) 

J u i z — D r . N e l s o n H u n g r i a 

Escrivão — F r a n c i s c o F a r i a s 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 10 D E O U T i - B R 0 . >fi 
1935 

? . 0 4 9 . G e r a l d o Gonçalves dos S a n t o s . 
. 1 .050 . tflita O l g a de Y a s e o n c e l l o s H a n o w . 
3 . 0 5 1 ' . Rüberto Cândido de S o u z a . 
3 . 0 5 2 . José L i n d o l p h o C a r n e i r o . 
3 . 0 5 3 . D i a m a n t i n o C o s t a Melgaço. 
1.05 5. S i z e n a n d o G o m e s da S i l v a . 
3 . 0 5 5 . J o v e l i n a G o m e s de M e l l o . 
3 ; 0 5 0 . M a n o e l José F e r n a n d e s . 
3 . 0 5 7 . A b d o n C a r v a l h o L i m a . 
3 . 0 5 8 . Z i l d a K a u f f n m n . 
3 . 0 5 9 . L u i z C a r l o s C a m p i s t a M o r e i z o h D . 
3 . 0 6 0 . M a r i o de Sá C a r d o s o . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 17 D E O b T U B R O D E 
1935 

. ' ; .0 '6I . Lour í va l L u i z d a C o s t a . 
;i:<)62. R a i l d a Caffé d ' A u d r a d e F i g u e i r a . 
; { . 053 . D e o l i n d a S imões . 
3 . 0 6 4 . J a c o N a s c i m e n t o A v e H a r , 
3 . 0 6 5 . W a l d e m a r G o m e s . 
3 . 0 6 6 . José da Conceição. 
•'-i/067. A r t h u r Cos ta F i l h o . 
3 . 0 6 8 . L e d a Araújo de M a t t o s . 
3 . 0 6 9 . F l a v i a de M ' o u r a . 
3 . 0 7 0 . W a n d a de M o u r a . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O DF- 21 D E O O U B R O Dí? 
•935 

3 . 0 7 1 . H o r m i n i a de O l i v e i r a . 
: i - .072. Antônio M i g u e l C a s t a n h e i r a . 
3 . 0 7 3 . - O s w a l d o G o m e s de A z e v e d o . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E - 2 2 D E O l X L B J M 
1935 

3 .074 ' . Sebastião do N a s c i m e n t o . 
3 . 0 7 5 . A r i s t e u B o r g e s de A g u i a r . 
3 . 0 7 0 . O d e t t e dós S a n t o s . 
3 . 0 7 7 . Antônio R i b e i r o B e r t r a u d . 
3 . 0 7 8 . M a r i a N a s c i m e n t o P e n n a . 
5.079. : T i t o A l v e s de O l i v e i r a . . 
3 . 0 8 0 . A n n a das Mercês C o r l e t a C a r d o s o . 
?.-'H1. I m a r C a r v a l h o do' A m a r a l . 

R i o f.ie j a n e i r o , 2 4 c ! e 'ou cubro de 1935 . — Jí^âuUto *4n+.*i 
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DÉCIMA T E R C E I R A ZONA E L E I T O R A L 

Serviço eleitoral do Districto Federal 

J n i z — Dr . A . A . da Costa 

Escrivão — D r . Plácido Modesto de Mello 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O S D E 1 0 D F O U T U B R O 
D E 1935 

3 . 2 1 2 . H e b i v n M iguee A l v e s . 
3 . 2 1 3 . A l i c e Fúria cie F r e i t a s . 
3 . 2 1 4 . Amér i co F e r r e i r a N e t t o . 
3 . 2 1 5 . Antonit..- Jo.-é B o r g e s H e r m i d a 
3 . 2 1 0 ; C a r l i r e j o D i a * C a r n e i r o . 
3 . 2 1 7 . D o m i o g o i J o a q u i m da F o n t e 
3 . 2 1 8 . W i l s o n de O l i v e i r a F r e i t a s . 
3 . 2 1 9 . J u l i e t t a de C a s t r o . 
3 . 2 2 0 . L a r t e G r m a d a Gonçalves . 
3 . 2 2 1 . José de O l h e i r a C o e l h o . 
3 . 2 2 2 . M a r i o r-aído* D i a s . 
3 . 2 2 3 . E r a d y t o B a y O de S o u z a . 
3 . 2 2 4 . A r e h i m e d e > J a n n u z z i . 
3 . 2 2 5 . Júlio F - r r t i r a da C o s t a . 
3 . 2 2 G . P e d r o C a p a r e l l i . 
3 . 2 2 7 . Antônio I .u i z F e r n a n d e s . 
3 . 2 2 8 . M a n o e i S o i v a dos S a n t o s . 
3 . 2 2 9 . E l m i r a C a r i v e ? V i a r i n n . 
3 . 2 2 0 . E d i t h F o r t u n a V i l l e l a . 
3 . 2 3 1 . E d g a r d Jo-é dos San tos 

Q U A L I F I C A D O S i>QR D E S P A C H O S D E 11 D E O i - T U R R O 
D E 1935 

3 . 2 3 2 . F r a n c i s c o uV Ass i s P a u l i n o Júnior . 
3 . 2 3 3 . A l t a i r T m o r o . 
3 . 2 3 i . C a r l o s P i o r o de C a r v a l h o . 
3 . 2 3 5 . J o a q u i m da S i l v a M a c h a d o 
3 . 2 3 0 . Jose S a b i n o dos S a n t o s . 
3 . 2 3 7 . M a r i o Te l í e s . 
3 . 2 3 8 . V i c t o v i i o I . ou r enco Q u e i r o g a . 
3 . 2 3 9 . W a l d e m a r d..- M a t t o s . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O S D E 14 D F . O U T U B R O 
D E 1935 

3 . 2 Í 0 . A p r i g i o F r a n c i s c o do N a s c i m e n t o . 
3 . 2 4 1 . V i c e n t e Más Júnior . 
3 . 2 4 2 . A r n a l d o P i n t o . 
3 . 2 4 3 . M a n o e l P e r e i r a J a r d i m . 
3 . 2 4 ' i . João José M a r t i n s F i l h o . 
3 . 2 4 5 . A t i n a n d o C a r n a v a l . 
3 . 2 40. M a n o e l N u n e s de O l i v e i r a 
3 . 2 4 7 . A l z i r a Le i tão dc C a r v a l h o . 
3 . 2 4 8 . M a r i a N a z a r e t h de A b r e u . 
3 . 2 4 9 . E d u a r d o V i e i r a da R o c h a 
3 . 2 5 0 . Sebastião Tgnac io da C o s t a . 
3 . 2 5 1 . L e o n a r d o . F e r r e i r a de S o u z . 
3 . 2 5 2 . José F e r r e i r a de O l i v e i r a , 
3 . 2 5 3 . M a n o e l F r a n c i s c o . 
3 . 2 5 5. J o a q u i m D o m i n g u e s . 
3 . 2 5 5 . L u c y C a s t r o . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O S D E 16 D E O U T U B R O 
D E 1935 

3 . 2 5 0 . Antônio M a r c o n d e s S o a r e s . 
3 . 2 5 7 . A d o l p h o A l v e s A n t u n e s . 

Q U A L I F I C A D A P O R D E S P A C H O D E 17 D E O U T U B R O 
D E 1935 

3.2-58. M a r g a r i d a M a c h a d o . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O S D E 1S D E O F T U B R O 
D E 1935 

A n l o n i o Gouvêa . 
3.280. 'Antôn io M a n o e l de F rança . 
3.201» Amér i co de Sá. 
3.262, A n g e l i n o N o g u e i r a . 
£.203. A r i s l i d e s d a S i l v a P i n t o 
B . 2 - 6 4 , . A l f r e d o de S o u z a Ma i a „ 

3 . 2 6 5 . A f a u a l p a X a v i e r A l v e s . 
3 . 2 0 6 . Á l va ro R o d r i g u e s S a m p a i o , 
3 . 2 6 7 . 1 D a n i e l Soa r es d a S i l v a . 
3 . 2 6 8 . E u g e l i n o R i b e i r o d a S i l v a , -
3 . 2 6 9 . E l i t h de V i l h e n a A l v e s . 
3 . 2 7 0 . G e r a l d o L o b o de R e z e n d e . 
3 . 2 7 1 . - H u m b e r t o Guimarães C o s t a 
3 . 2 7 2 . João da C r u z . 
3 . 2 7 3 . J o r g e Lourenço G o m e s . -
3 . 2 7 4 . J a c y D i a s de S o u z a . 
3 . 2 7 5 . L o u r i v a l M o r e i r a P a s s o s . 
3 . 2 7 C . Napol ião F e r r e i r a F rança . 
3 . 2 7 7 . N a i r T e l l e s de F r e i t a s . " 
3 .278 . . O n i l de A n d r a d e . 
3 . 2 7 9 . O e t a c i l i o A l e x a n d r e R i b e i r o . 
3 . 2 8 0 . P o l y c a r p o T e i x e i r a B r a g a . 
3 . 2 8 1 . S e v e r i n o B e z e r r a C a v a l c a n t i . -
3 . 2 8 2 . O r i v a l d i n o R i b e i r o de F a r i a s . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O S D E 21 D E O U T U B R O 
D E 1935 

3 . 2 8 3 . A r t h u r D o r i a R i b e i r o . 
3 . 2 8 4 . A r y G o m e s P e r e i r a . 
3 . 2 8 5 . A r y T e l l e s . 
3 . 2 8 6 . F r a n c i s c o F e r n a n d e s T e s t a . . 
3 . 2 8 7 . J o r g e F e r r e i r a A l f e n a . 
3 . 2 8 8 . N e v e c i n i o A d r y dos S a n t o s , 
3 . 2 8 9 . O d i l i o José A l v e s . 
B . 2 9 0 . R o s a l v o P e r e i r a d a S i l v e i r a . 
3 . 2 9 1 . João B a p t i s t a de M o r a e s . 
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3 . 2 9 2 . J o a q u i m José da S i l v a . 

3 . 2 9 3 . José A u g u s t o - d e - A l m e i d i u 

R E C O N S I D E R A Ç Ã O 

1 . 5 1 8 . José de Souza B a r r o s . — 1 8 - 1 0 - 1 9 3 5 . 

2 . 7 1 0 . R e n a t o do N a s c i m e n t o H e g o u c t . — 1 8 - 1 0 - 1 9 3 5 . , 

E D I T A E S D E INSCRIPÇÃO 

Primeira Circuniscripção 

PRIMEIRA ZONA E L E I T O R A L (ANTIGA) 

(Distríctos municipaes de Candelária; São José Sant% Rita/" 
Sacramento, São Domingos e Ilhas) 

Jniz — Dr. Francisco àe Paula Rocha Lacôa ,?ilIio 

Faço p u b l i c o , p a r a os f i n s dos a r t s . 4 3 do Código % 2 5 
do R e g i m e n t o dos J U Í Z O S e Cartórios E l e i t o r a e s , que p o r 
este Cartório e J U Í Z O d a 2 . " Z o n a E l e i t o r a l estão sendo p r o 
cessados os ped idos , de inscripção dos s e gu in t e s cidadãos : 

V A N D E R L E Y N O G U E I R A D A S I L V A ( 2 . 0 6 8 ) , f i l h o de C a r 
los A l v e s N o g u e i r a d a S i l v a o do S a r a h B a p t i s t a N o g u e i 
r a , n a s c i d o a 0 de agosto de 1 9 1 7 , e m Cabo F r i o (Es tado 
do R i o de J a n e i r o ) , e s tudan t e , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. ( Q u a l i f i 
cação r e q u e r i d a , p r o c e s s o n . 1 . 2 0 1 . ) 

P A U L O M A C I E L S C H E L K W S K Y ( 2 . 0 6 9 ) , f i l h o de M a x E d u a r 
d o S c h e l k w s k y e de S a r a h M a c i e l S c h e l h o w s k y , n a s c i d o a 
3 0 de a b r i l de 1 9 1 7 , e m P o r t o A l e g r e ( E s t a d o do R i o G r a n 
de do S u l ) , e s tudan te , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. (Quali f icação r e q u e 
r i d a , p r o c e s s o n . 1 . 1 8 0 . ) 

B E N E D I C T O J O S E ' C A V A L C A N T I M A R A N H Ã O ( 2 . 0 7 0 ) , f i lho 
de L u p e r c i n i o C a v a l c a n t i Maranhão e, de A l i c e C a v a l c a n 
t i Maranhão, n a s c i d o a 8 de a b r i l ái 1917, n o D i s t r i c t o 
F e d e r a l , c o m m e r c i a r i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. (Quali f icação r e 
q u e r i d a , p r o c e s s o n . 1 . 1 3 6 . ) 

R O B E R T O N O G U E I R A M A C H A D O ( 2 . 0 7 1 ) , f i l h o de F l o r i s -
m u n d o B a p t i s t a M a c h a d o e de M a r i a N o g u e i r a M a c h a d o , 
n a s c i d o a 2 5 de a b r i l de 1 9 1 0 , e m C a b o F r i o ( E s t a d o d o 
R i o de J a n e i r o ) , e s tudan t e , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o -
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r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. (Qual i f icação 
r e q u e r i d a , p rocesso n . 1 .200 . ) 

R U B E M L I N O G O M E S ( 2 . 0 7 2 ) , f i l h o de R u y L i r i o G o m e s e 
de J u l i e t a G r i l l e m b e r g e r , n a s c i d o a 28 de f e v e r e i r o de 
1917, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i a r i o , s o l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. 
(Quali f icação r e q u e r i d a , p r o c e s s o n . 1 .185 . ) 

G E R A L D O D I A S ( 2 . 0 7 3 ) , f i l h o de M a n o e l S a l u s t i a n o D i a s e 
de I s a u r a T h e o d o r a D i a s , n a s c i d o a 29 de j a n e i r o de 1914, 
n o D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i a r i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i 
l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária. ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a , p r o c e s s o n . 1 .193 . ) 

D i s t r i c t o F e d e r a l , 24 de o u t u b r o d e . 1 9 3 5 . — P e l o e s c r i 
vão, Juvenal José'de Araújo. 

E X P E D I Ç Ã O D E T Í T U L O S 

JUÍZO D A DÉCIMA PRIMEIRA ZONA E L E I T O R A I -

D e o r d e m dd D r . J u i z E l e i t o r a l d a Decimã P r i m e i r a Zona, 
da 3 * Circumscripção do D i s t r i c t o F e d e r a l , faço p u b l i c o p a r a 
c o n h e c i m e n t o dos in t e r e s sados , que f o r a m mandadoâ e x p e d i r 
p e l o D r . J u i z os títulos e l e i t o raes dos s e gu in t e s c idadãos: 

4 . 7 0 3 , A r t h u r José Corrêa F i l h o , f i l h o de A r t h u i José C o r 
rêa e de A n g e l i n a M a r i a Corrêa, n a s c i d o a 18 de 
j a n e i r o de 1916. no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á 
r u a F r a n c i s c o M a l h e u s n . 76, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Inhaúma. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

.4.704, João I gnac i o A l v e s , f i l h o de Antôn io I g n a c i o A l v e s i> de 
M a r i a d a Conceição, n a s c i d o a 31 de março de 190S, 
n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a G a r c i a R e 
dondo - n . 109, operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l do M e y e r . ' ( Q u a l i 
f icação r e q u e r i d a . ) 

5 . 7 0 5 . A r t h u r D a n t a s , f i l h o de M a n o e l V i c t o r i n o D a n t a s e de 
E d i n a do N a s c i m e n t o D a n t a s , n a s c i d o a 30 de n o 
v e m b r o dc 1910, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á 
r u a G u s t a v o Reede l n . 138, m u s i c o , s o l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l do M e y e r . 
(QúalifioaçãiO r e q u e r i d a . ) 

' 4 .700 . A l a i m L i m a , f i l h o dc J o a q u i n a E p h i g e n e a da Conceição. 
n a s c i d o a 16 de a b r i l de 1912, no D i s t r i c t o F e d e r a i , 
r e s i d e n t e á r u a D r . Bulhões n . 215 , c o m m e r c i o , 
casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i 
p a l do Meyér . ( 'Qualificação r e q u e r i d a . ) 

3 . 7 0 7 . L u i z P e r e i r a M i l - H o m e n s , f i l h o de F l o r i a n o P e r e i r a 
M i l - H o m e n s e, de I sabe l M a r t i n s P e r e i r a , n a s c i d o a 
2 de março de 1908, no E s t a d o do R i o de J a n e i r o , 
r e s i d e n t e á r u a João P i n h e i r o n . 92, c o m m e r c i o , 
casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i 
p a l de. Inhaúma. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 7 C 8 . José O u r c i n o d a S i l v a , f i l h o de José P e r e i r a da S i l v a 
e de D o l o r e s O u r c i n o d a S i l v a , n a s c i d o a 26 de 
j u n h o de 1910, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á 
r u a M a r t i n s L a g o n . 39, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Inhaúma. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 7 0 9 ; A n g e n o r de A n d r a d e , l i l h o de Gonçalo de A n d r a d e e de 
G e r v c r i a n a da C r u z A n d r a d e , n a s c i d o a 17 de m a i o 
de 1902, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a B a 
rão de B o m R e t i r o n . 431. operár io , s o l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no. d i s t r i c t o m u n i c i p a l do M e y e r . 
(Quali f icação r e q u e r i d a , ) 

3 . 7 1 0 . Othòniel F e r n a n d e s P r a d o , f i l j i o cie u r a n a i n o r e r n a n -
des P r a d o e de E u p h e n i a ' da C o s t a P r a d o , n a s c i d o 
a 19 de a b r i l de 1916, n o D i s t r i c t o F e d e r a i , r e s i 
dente á r u a 24 de M a i o ' " n . . 1 . 3 8 3 , ' c o m m e r c i o , s o l 
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l np ' " d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l do M e y e r . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

' 5 . 7 1 ! . A l f r e d o M a r t i n s de O l i v e i r a , f i l h o de João M a r t i n s de 
O l i v e i r a e. de R a c h e l L o p e s de O l i v e i r a , n a s c i d o a 
21 de a b r i l de 1914, no D i s t r i c t o F e d e r a ! , r e s i d e n t e 
á r u a P i a u h y n . '47, e m p r e g a d o d o ' c o m m e r c i o , s o l 
t e i ro , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l -nó d i s t r i c t o m u n i c i 
p a l - d e Inhaúma. (Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 

2 . 7 1 2 . M a n o e l N u n e s , f i l h o de Antônio N u n e s , n a s c i d o a 26 
dó n o v e m b r o de 1909, rio D i s t r i c t o ' F e d e r a l , ' r e s i 
dente á r u a V e n a n c i o R i b e i r o n . 42, f u n c c i o n . i r i o 

f e d e r a l , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
. m u n i c i p a l do M e y e r . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 7 1 3 . W. i ídemi ro d a Cos ta , f i l h o de- M a r i a B e a t r i z da Cos ta , 
n a s c i d o a 25 de agosto de 1916, no D i s t r i c t o F e 
d e r a l , r e s i d e n t e á r u a A n n a B a r b o s a n . 48, domés
t i co , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l do M e y e r . (Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 7 1 4 . M i l t o n de O l i v e i r a , f i l h o de José M a r i n h o de O l i v e i r a o 
de M a r i a I s a b e l de O l i v e i r a , n a s c i d o a 22 de o u t u - , 
b r o de 1904, e m C a c h o e i r a , E s t a d o de São P a u l o , 
r e s i d e n t e á r u a A n n a L e o n i d i a n . 216, e l e c t r i e i s t a , 
casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l do M e y e r . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 7 1 5 . M a n o e l M i g o n Corrêa, f i l h o de B e n t o Corrêa e de A r -
p a z i a Cândida Corrêa, n a s c i d o a 11 de b a r i l de 
1914, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i den t e á r u a D r . L e a l 
n . 38, c a sa II , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l do M e y e r . ( Q u a l i 
f icação r e q u e r i d a . ) 

4 .716 . R o m u a l d o R o d r i g u e s B a p t i s t a , f i l h o de Cândido José 
B a p t i s t a e de A u r o r a R o d r i g u e s B a p t i s t a , n a s c i d o 
a 6 de a b r i l de 1911, e m B r a n q u i n h a s , E s t a d o de 
A l a g o a s , r e s i d e n t e á r u a E n g e n h o de D e n t r o n . 32, 
f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l do M e y e r . ( Q u a l i f i c a 
ção r e q u e r i d a . ) 

4 . 7 1 7 . Antôn io A u g u s t o R o q u e F i l h o , f i l h o de Antônio A u 
gus t o R o q u e e de L u z i a C a s t i l h o , n a s c i d o a 25 de 
a b r i l de 1904, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a 
T e n e n t e Cos ta n . 25 , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a Ide Inhaúma. 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 7 1 8 . A d a m a n t i n a R o d r i g u e s da S i l v a , f i l h a de R o d o l p h o 
R o d r i g u e s da S i l v a e de Franciçea R o d r i g u e s d a 
S i l v a , n a s c i d o a 5 de o u t u b r o de 1900, n o D i s t r i c t o 
F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a E n g e n h o de D e n t r o n u m e 
r o 247 , d o m e s t i c a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o 
r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de M e y e r * ( Q u a l i f i c a 
ção r e q u e r i d a . ) 

4 . 7 1 9 . E s t a n i s l a u F r a n c i s c o da Cos ta , f i l h o J e A l b i n o F r a n 
c i s c o d a C o s t a e de L u i z a V i g a n t o da Cos ta , n a s c i d o 
a 14 de o u t u b r o d c 1908, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e 
s i den t e á r u a Cabuçu' n . 73 casa 2, c o m m e r c i o , s o l 
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i 
p a l de M e y e r . ( Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 7 2 0 . F l o r i a n o Sebastião P e r e i r a , f i l h o de João C l e m e n t e P e 
r e i r a e de A l b e r t i u a B r a s i l e i r a P e r e i r a , n a s c i d o 
a 7 de março de 1912, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i 
dente á r u a D . T h e r e z a n . 53, operário, s o l t e i r o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Inhaúma. (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

•4.721.. G a b r i e l D a r g e , f i l h o de N i c o l a u Dabi fo D a r g e e de R e 
g i n a M i g u e l H a d a d . n a s c i d o a 5 de março de 1917, 
no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e ã r u a E n g e n h o de 
D e n t r o n . 43, c o m m e r c i o , . s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l do inhaúma.. ( Q u a 
li f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 7 2 2 . José da Cos ta , f i l h o de D a v i d Antônio d a C o s t a e de 
C a e t a n a J o a q u i n a de J e s u s , nasci:1o a 17 de m a i o 
de 1908, n o D i s t r i c t o F e d e r a l . r e s M e n t e á r u a F r a n 
c i s co M e y e r s e m n u m e r o , operário.-casado, c o m do
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l d c M e y e r . 
(Qual i f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 7 2 3 . L u i z B e r n a r d i n o cia Cos ta , f i l h o de B e n e d i c t o B e r n a r -
d i n o ' d a Gosta e de O r m e n z i n d a Be-rnardes d a C o s t a 
n a s c i d o a 1 do s e t e m b r o áe 1916. no D i s t r i c t o F e 
d e r a l , r e s i d e n t e á r u a E n g e n h o de D e n t r o n u m e r e 
233, f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , s o l t e i r o , - c o m d o m i c i l i e 
e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l d ; M e y e r . (Qua
l i f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 7 2 4 . M a r i a Cândida P e i x o t o , f i l h a de João da C u n h a R o s a c 
"de G a b r i e l a Garolína da C u n h a , n a s c i d a a 16 dc 
j u l h o de 1880, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e i 
r u a M a r i a C a l m o n n . 4, d o m e s t i c a , v i u v a , c o m do
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de M e y e r , 
(Quali f icação r e o u c r i d a . ) 

4 . 7 2 5 . R u b e n s G o m e s da S i l v a , f i l h o de N ^ í o r C o m e s <h 
S i l v e i r a e de V i r g i l i n a G a i v i a . ia R o s a , na?e.-ido t 
23 , agos to dc 1916. e m F l o r i a r u p n l i s , E s t a d o dc 
R i o de J a n e i r o , ro=idente á r,. a H e r m e n g a r d a nu
m e r o 149, c o m m e r c i o . .soltei.-^, p o m d o m i c i l i o , eloi-

O r i g i n a l i l e g í v e l 
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t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l d M e y e r . (Quali f icação •* 
r e q u e r i d a . ) 

L eocn t i i a V i e i r a M a c i e l , f i l h a de A l m e r i n d a Gonçalves 
V i e i r a M a c i e l - e de M a r i a B a l b i n a M a c i e l , n a s c i d a a 
31 dc j u l h o de 1913, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n 
te á r u a L u i z a A g u i a r n . 134, d o m e s t i c a , casada , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de M e y e r . 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

C a s e m i r o Mendes , f i l h o de Antônio M e n d e s c de M a r g a 
r i d a R o s a dos Santos , n a s c i d o a 26 de j u n h o de-
1897, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a V e n a n -
eio R i b e i r o n . 13, operário, casado , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de M e y e r ! ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a . ) 

Sebastião de A l m e i d a D i a s , f i l h o de I gnac i o de A l 
m e i d a e de M a r i a da Conceição, n a s c i d o a 20 de 
j a n e i r o de 1917, e m B e l l o H o r i z o n t e , F s t a d o de M i 
nas Ge raes , r e s i d e n t e á r u a Barão de B o m R e t i r o , 
operár io , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n b d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de M e y e r . (Quali f icação r e q u e 
r i d a . ) 

4.729. R e n a t o D * A l b u q u e r q u e , f i l h o de José V i c e n t e A b r u n h o -
s a ' e de Assumpção dos A n j o s , n a s c i d o - a 12 de 
j a n e i r o dc- 1915, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á 
r u a Barão de B o m R e t i r o n . 427, operário, s o l 
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i 
p a l do M e y e r . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4,730. N a i r de P i n h o T e l l e s , f i l h a de A r m a n d o M a r t i n s de P i 
n h o e de E m m a R o s s i n i , n a s c i d a a 4 de m a r c o d c 
1900, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a L u i z 
S i l v a n . 119, d o m e s t i c a , v i u v a , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Inhaúma. . ( Q u a l i 
ficação r e q u e r i d a . ) . • 

4 . 7 3 ! . M a n o e l José D i a m a n t i n o , f i l h o de A l t i n o José D i a 
m a n t i n o e de M a r i a de S o u z a D i a m a n t i n o , n a s c i 
do a 0 de d e z e m b r o de 1908, n a c i dade do C a r m o , 
( E s t a d o do R i o de J a n e i r o ) , operário, s o l t e i r o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l do 
M e y e r , r e s i d e n t e á r u a C u r u p a i t y u . 1 7 1 . (Qua
li f icação r e q u e r i d a ) . 

4 . 7 3 2 . H e i t o r cios Re i s L o p e s , f i l h o de A m a d e u de A r a ú j o . 
L o p e s e de Oíivia Âristat ina dos R e i s L o p e s , n a s 
c i d o a 22 de f e v e r e i r o de 1900, no. D i s t r i c t o F e d e 
r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l , 
uo d i s t r i c t o do- M e y e r . (Quali f icação r e q u e r i d a ) . 

4 . 7 3 3 . L u i z M o r e i r a R i b e i r o , f i l h o de José R i b e i r o e de M a 
r i a L u o i n d a M o r e i r a R i b e i r o , n a s c i d o a 11 de 
agosto cie 1913. no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , 
s o l t e i r o , co rn d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l do M e y e r , r e s i d e n t e á r u a G a r c i a R e d o n 
do n . 2 9 . (Quali f icação r e q u e r i d a ) . 

4 . 7 3 4 . M a n o e l G o m e s C a r d i a , f i l h o de . M a n o e l G o m e s C a r -
d i a e de I sabe l F l o r i n d a d a Conceição, n a s c i d o a 
í de agosto de 1879, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m 
m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i 
c t o m u n i c i p a l do M e y e r , r e s i d e n t e á r u a E n g e n h o 
de D e n t r o n . 2 4 0 . (Quali f icação r e q u e r i d a ) . 

4. 7S0. 

4 . 7 2 7. 
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W a l d y r ' F o n s e c a , f i l h o de K l i d i v a Fonseca, n a s c i d o 
a 27 de n o v e m b r o de 1915, no D i s t r i c t o - F e d e r a l , 
c c m m e r c i o , * s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o • e l e i t o r a l " í iô 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l d o M e y e r . r e s i d en t e , â rua» D a 

n i e l - C a r n e i r o n . 7 0 . (Quali f icação r e q u e r i d a ) . 
M a r i o F i r i n i n o José dos San tos ; fi lho de F i r i n i n o 

José cios San tos -e" de M a r i a T h o i u a z i a ' da S i l v a , 
n a s c i d o a í:7 de agosto dc 1895, no D i s t r i c t o Fe-* 
d e r a l , operár io , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Inhaúma, r e s iden t e á 
r u a José D o m i n g o s n . 47 c . 5 . (Qualif icação' r e 
q u e r i d a ) . 

N i l s o n C a r d i a da S i l v a , f i l h o de João B a p t i s t a da S i l 
v a L i s b o a e de M a r i a C a r d i a da S i l v a , n a s c i d o a 5 
de março de 1907. no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r 
c i o , casado, , c o m ' d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c -
c to m u n i c i p a l de Inhaúma, r e s i d e n t e á r u a H o n o -
ric- n . 177 ca 4 . (Quali f icação r e q u e r i d a ) , 

Wa ídemar Paes , f i l h e de J a r c y P a e s e de M a r i a c â n 
d i d a Chaves,, n a s c i d o a 27 de agosto de 1910, no 
D i s t r i c t o F e d e r a l , e m p r e g a d o p u b l i c o , . . s o l t e i r o , 
corn d o m i c i l i o e l e i t o r a l , no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de-
Inhaúma, res idente "á r u a . T e n e n t e Costa- n . ' 1 8 . 
(Quali f icação r e q u e r i d a ) . 

4 . 7 3 9 . P a u l o Gonçalves L i m a , f i l h o de E s m e r i n o Gonçalves 
L i m a e de J o s e p h a F e r r e i r a L i m a , n a s c i d o a 25 
de j a n e i r o de .1917, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r 
c i o . s o l t e i r o , c o m domicí l io e l e i t o r a ! no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de Inhaúma, r e s i d e n t e á r u a D r . P a -
düha " n . 4 0 . fOuali f ieação r e q u e r i d a ) . 

4 . 7 4 0 . A d r i a n o S a m p a i o , f i l h o de A d r i a n o A l m e i d a S a m p a i o 
e de V i rg ín ia M i l n e S a m p a i o , nasc i do a 17 de o u 
t u b r o de 1909, no D i s t r i c t o F e d e r a l , f u n e c i o n a r i o 
f e d e r a l , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l " n o ' tiisr 
t r i c t o m u n i c i p a l do M e y e r , r e s i d e n t e á r u a B o r g e s 
Re is . n . 3 8 . (Quali f icação r e q u e r i d a ) . 

4 . 7 4 1 . N a i r Guimarães. A b n a n t e s f i l h a de Manoel-José A l v e s 
A b r a n t e s ' e de O l i v i a Guimarães A b r a n t e s , n a s c i d a 
a 1.4 de a b r i l de 1914, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m 
m e r c i o , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l ' n o dís-j 
t r i c t o m u n i c i p a l do M e y e r . r u a Barão de Bom 
R e t i r o n . 39 A . (Qual i f icação r e q u e r i d a ) . 

4 . 7 4 2 . J a c i n t l i o A l v e s da R o c h a , f i l h o de F e l i s m i n o J o a q u i m 
cia R o c h a e de H o r t e t t c i a L e i t e da R o c h a , n a s c i d o 
a 22 cie j u n h o de 1914. no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m 
m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l , do M e y e r . r e s i d e n t e á . rua E n g e 
n h o de D e n t r o n . 2 4 8 . (Quali f icação r e q u e r i d a ) . 

2 . 7 4 3 . A u g u s t o C h e h i m , f i l h o de José Chahím e- de Amél ia 
G h a h i m . n a s c i d o a 29 de j a n e i r o de .1914, no D i s 
t r i c t o F e d e r a l , , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , com.dom.ici-»-
f io e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l do M e y e r , r e 
s i d e n t e á r u a Barão de B o m R e t i r o r r . . 1 5 5 . - (Qua
l i f icação r e q u e r i d a ) . 

4 . 7 4 4 . A n n i b a l P e r e i r a , f i l h o cie J o a q u i m P e r e i r a e de- C a r 
t o l a F e r r e i r a B r a g a , n a s c i d o a 7. de d e z e m b r o de 
1914., no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m d o m i c i l i o « leitora! 
n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l do M e y e r , r e s i d e n t e 'á r u a 
Barão de B o m R e t i r o n . 4 1 . (Quali f icação regue-» 
r i d a ) . , 
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